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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
1o1:citt o.:1•0 N. 11. 5:5 — OE 3 DE FEVEREIRO DE iOliS

.H.rn ya o Et21,1131114:11L0 para 3 IIISI,CetOria ele Obres Contra kis Seccas

.) Presidente da Republica dos Estados Unidos d•) Brazil,
noanda ,:as aullorlao:.nes coai :das no n. 1 do art. 30. n.
n tol art. 101 e art. I I I da lei a. 2.921, de 5 de janeiro do cor-
rente a ano, derreta

Art ya moiro. Fira ambrosia-10 o regulamento que com
o-sle baixa. n.o:si 1 n:1d • pi . lo • ministro do Estado da viação a
Obras Publica s, reorganizando Os serviçoa a cargo da jaspe-
cloria de Obras coalia as Seecas.

fluo de . Janeiro. 3 de fevereiro de 1915, 91" da Indepen-
Utat • 'a e 21" da Republica.

WE:scEst..u: DnAz P. Gimes.
Ano usto Tarares de Lura.

• Regulamento approvado pelo decreto n. 11.474; desta data

CAPITULO I
•

DOS SERVIt.:0ii. CONTRA OS EFFEITOS D.18 SEGC.19

'Art. 1.° Continuarão a cargo da repartição feder.xl de-
tolutinatia Inspecloria do Obras contra as Sereas os serviços
relativos 811$ ('5101111$ o obras coara os • ffeilos das seccas que
as solant aIuii ESiatlos Ch) Brazil comprehendidos entre o
Piauloy e o norte' elo` Minas Geram:.

. Art. 2." Os serviços de e studos e obras destinados a pre-
venir e altenuar OS eirell.0:4 das seecas de que trata o artigo
ppeeetient e são os seguintes.:

I. Estudo sysleinatizado das condições meteorologicas,
geologicas. topographicas o hydrologicaá de toda essa enorme
7.0101 tio territorio nacional.

II.Observaçõos continuadas'e methodizadus dos phenome-
me ttah rol og icos, com especialidade • as phiciometrwas, e

medições 'directas dos cursos de agua mais important-s.
III. Conservação e b reconstituição das florestas, com en-

saios systanontizadas das culturas que melhor e j;.restem ás
colai	 :gore i o és dessa região.

IV. Estradas, de rodagem ou de trilhos, que facilitem os
transportes, as communicaçõea entre as zonas flagelladas
os centros ioroductores o os mercados consumido...res.

• V. Perfuração dos poços tubulares ou artezianos nas
Incolidades que melhor se prestem o e:f?Iles melhor utdidadts
possam usufruir.

VI. Estudo de pequenos açudes particulares, para cuja
multiplicação concorre a União, como premio, com a metade
da •mportanvia do custo total da vesp.:cliva consbrucijao le-
vada a effeito pelo interessado.

VIL Estudo. e eonstrucção directa, á custa da União, dos
açudes publicos comi que convenha beneficiar esta vasta re-
gião do territorio nacional para tabilital-a a resistir, seta
completa desorganização do trabalho, ars effeitos dos seecas.

VIII. Barragens submo o rsas e outras obras que modifi-
quem a impetuosidade dos cursos da agua sujeitos, nessa
zona, a regtmen torrencial, do effeitos igualmente desas-
trosos.

IX. Drenagens doa valles alagadiços, para que possam
concorrer para a solubridat•ao e para a cultura.

X. Outros trabalhos—taes como a piscicultura, os hortos
florestaas, etc. — que possam cont:Ibuir para activar e des-
envolver a acção da Inspeetoria.

Art. 3." Os sel •Vieng de' que trata o artigo *precedente
serão .i' e. ou por esta e pelo Estado con-
juntamente. nos b ovmos da lei n. 1.390„ de lott do outubro do
1005. e mais dis posições en) vigor.

Art. 4•° A União executarkpor sua conta as chras
julgar mais urgentes e necessartas, inclusive as que estive-
rem especificadas na lei do Orçamento.

Art. 5.° As outras obras eom o mesmo fim poderão set.
exeentadas pelo Estado. mediante auxilio da União.

Art. O.° O auxilio da União consisti:á no seguinte :•
§ I.° Manejar proceder ao estudo dos Estadus assoladora

pelas seeeas, entregando nos respeelivos governos- cópias das
cartas levantadas, com as indicações dos lorgares onde a
construcção de açudes e a perfuração de poços artesitmos
tubulares foram convenientes e exospiiveia.

§ 2." Entregar ao governo estadual a quantia 4'10 que for
fixado o referido auxilio, para que seja convenientemente
applicado, mediante fisealização da Juspectoria.

Art. 7.° A União será obrigada, sempre que o Estado
solicitar. nos termos ela citada lei n. 1.39a. a prestar o seu
concurso e auxilio, auxilio que não poderá ser inferior a
200:000$ (duzentos contos de réis) ~utilmente.

Art. 8. 0 O Eglado que pretender o auxilio da Uni:10
deverá requerel-o ao ministro da Viação e Obras Publicas,
comprovando:

a) que ó periodiramente assolado pela serra;
que em sous orçamentos ceou:signa verbas especiaes

ova eonstrueção de obras preventivas e allenuantes dos
effeitos da amova, • não sendo as quantias votadas inferiores
a 5 °I • (vinco por cento) da Sua receita onduaria:

c) que imos verbas. eseript oradas á parte. constituem de-
posilo especial e não são desviadas .pera outros fins (lei ci-
tada. art. 2").

Art. 9.° A requisição do auxilio declarará a obra a que
este se destina.

• Si esta não far (Impelias cujos estudos já tenham sido
feitos por alguma eommossão*ao (Jovem) Federal e por este
approvadas. o Estado apresentará juntamente com to pioaliolo
os respeet i vos lwOjee lo e • oro:anual' 0, felios peia com lu ssão,
technica por elle nomeada e verificados pela Inspectoria do
Obras contra as Seceas. que deverá ter acompanhado os tra-
balhos do governo estadual, mediante requisição deste
áquelle.
• • Os estudos poderão ser feitos pelá Inspectoria, preeedida,
solicitação do governo do Estado, e, neste caso, a despeaa,
que custarem será. lançada á couta do aUXdie requisitado da
Una°,
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Barragens transversaes no toito das rioS
Art. 33. As barragens •ransversaes no leito dos rioa

terão por fim corrigir-lhes o regimen torrencial, aproveitai.
as aguas paira irrigação e *conservar a Inunidadee

Art. 31. Essas barragens deverão ser acompanhadas da;
ereseeeeto das margens dos rios, já as guarnecendo pelos
nreios que a seiencia -e a oxperiencia inaicarem; já se pro-
Milhai° a destruição cias arvores marginaes e outros obsta»
colos que impeçam a corrosão das mesmas. 	 •	 .._

c? - Drenam dos rales	 •

Art. 35. A •keriageni e deseecamento dos vellea desaprda
N't , ilados do !litoral e o melhoramento das terras cultivaveis
do intvrior sorno reitoe para o rim de lot-aljzar familittf;
agrieunrcs c, de preferencia, as de retirantes que Q regue-
rerein. •

Art: 36. Feito o .melhoramento a que se refere o artieo
armee:elite, si as terras drenadas forem de propriedade da
União, o Governo providenciará sobre a localização imitas
do famílias de agricultores e . retirantes.	 • •
f)	 Estações pluviometricas . e :obserratorios. nicteorologico:k

Art. 37. Estações pluvionietrirai e os• observatorios ia-
dispensareis serão installados pela Inspectoria e ficarão a'
cargo do pessoas habilitadas, ás .quaea; poderá ser arbitrada•
uma pequena remuneração. Sempre qbe pnesivel, ficarão a
cargo dos agentes do- Correio ou* de empregados do Tele,
gropho.	 • •	 •	 •	 •	 • •

- Observação é medição de correntes dos rios "II

• Art. 38. Postos de observação e medirão dila corrente
dos rios serão installados pela Inspeetoria e ficarão a cargo	 _ e
de pessoas habilitadas do Jogar, que terão, para ease, fim, neea
quena renumerastIo. . -

•

4.

• t
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• Perta 10. Apprtivados pala Governo Filen' (is pianos e

içamentos dos trabalhos e autorizada a sua ronstrue, so, se..
"¡Sio üb mesmo actaafixadas a importancia ba: 1 ;	 ,e-esaaes.,

	

deíeza animal que ficará a cargo do Eetada	 ;i despem

que ficará Ia cargo da União.
..•	 Art. 11. O auXilio da União será erit resue aa Estado
,legi duas Prestações semestraes. A entrega do viela das
nigtie seguirem á primeira se fará depo is de proNada, eer meio
de contas approvadas pelo Governo, a applicaçãe dà :ulterior

j . g da quota do Estado.
Art. 12. O attailio não será dado para exeeeeão de

;anais do uma obra ao mesmo tempo, salvo si o valer das obras
t 'e:executar for • infelioe ao correspondentq ao lia;ia: do auxilio
, fixado no art. 7°.
• Art. 13. Inunediatamente após a Melina esimeira

k tarbe do auxilio, deverão ser iniciadas as obras a exec.ukor
,por  parte do Estado e designado o engenheiro da lo'deasleria
J a;ncumbido da fiscalização:
:.	 Art. 14. Cessará o concurso da União sempre crite
• b Estado deixar de•Observar o que está determinado eu art. 8",

• • lettras b. o c.
Art. 15. • Cessald tambem o éoneurso da *União sempre nue

•b Estado desviar para outros fins as quantias recebidas do
: Governo Federal destinadas á execução das obras de que trata
0. presente regulamento.

Art. 16. O Estado -que já houver utilizada o avee:lio de
RUO se occupa o art. 7,9 e coneluido as obras a que • s• desti-

	

imas' poderá solicitar novo auxilio para eonclue5. 	 regviçoa
:já' 0414449s	 .;c14* outros tendentes ao meema

4 CAPITULO	 •

DÁ EXECUÇÃO DAS ona.3	 • •

a):	 Açudes. , •ejer
r

.	 17: Os açudes serão grandes;ra í.(;s e
Art. 18: Serão considerados grandes a t: ittss :1tif

bffereçain capacidade superior a dez milliaosd. I'IÍLIOS eu-
bicos'a . cuja represa tenha profundidade maior de dez metros.

Art. 19 Serão, considerados médios os açudes •isja capa-
cidade seja do ires milhões de metros cubitees na bu li as-os s
cuja represa tenha :Profundidade não inferior a-seis ineiros'i

• Arte • 20. Sarao considerados pequenos Oa vistes de ca-
pacidade não inferior .a meio milhão de inels•os e;;Iiic n Is e cuja
represa tenha proftindidade de quatro mel:	 nu lintimo.
• • Art. 21. Aentião construirá os açudes grand •e; ',ias, re-
conhecida a• urgentia de • multiplicar os trabalhos publicos,
poderá tomar a •seu cargo a construcção de açudes tanto mé-

• dios como pequenas, devendo, porém, main	 ass 01, dar
preferencia 'aos que ficarem mais' proximo do eetteslas
'de nueleos de pepu)ação.
•;	 •Paragrapho uolco. A' construcção pr•e,ei •,•;i ael,e0eaerko
pelo Governo . doa. t'espectivos projectos e oreii,11-111,•s.
' Art. 22: • Os açudes a cargo da União, nin ve l a. as de-

mais . obras, só poddrão ser construidos em terras et,el'eas, ou
préviansente deapropriadas ou doadas.

Art. 23. A eonstrucção (ar-se-lia por eonfra; • ta de em-
breitadas parciaefi Ou totaes, mediante c011elirroa..ia
ribservadas as dist4oá:6es . do art. 51 da lei a.	 de 30
de dezembro de 1909.

Paragrapho milico. Excepcionalmente quando a ri rgenela
obyg du a neceaajdade de soccarro . a.populaeSs• o is•-laniar,

ou .quando a ennettreneia não houver dado resultado agis-
latorio, serão Construitioa Pôr administração,

Art. 24. Coneluida a construceão, o 4.4overno da União
hstabelecerá regiânen que lhe parecer nittiS •••;,ivoniènto
para utilização daS aguas, dos eanaes e 'dos terrenos benefi-
ciados, ou entregara o açude ao* governo do Estada, mediante
condições que, .exoperando a União de .onlie filluisee asse-
gurem a conservação da barragem e das obeas compiementa-

• res, bem como. o .ur bublico. dos beneficios do açude.
Art. 25. Sempre que qualquer dos Estadoi comor •hendi-

doa na s zona secca quizer tomar a si a construvçiio d. ,- açudes,
. á Inspectoria lhe remetterá os projectos . •• 4 romoilhís.

Art. 26. Passarão para a pleno dorninin união, para os
fins do art. 21, oS açudes que, entregues AIS muniripalidades
',ou aos Estados, forem reparados por aquella.

1 1.° O projecte; e orçamento dos reparos,	 sujei-
los á approvação do Governo, só poderão :RO • Orgallizadog e

• fxeculados anediarté. solicitação eseripta do Estado ou mu-
nicipalidade sob cujo dominio estiver o açude.

§ 2.* *A *solicitação, dirigidia á Inspetoria, deveert ser

:a
panhada do isastrumento publico de cessria á .1:ilifits de
gol) constitua . o acudo O, aÁRda, 4111 ares p'errescida,

OFF	 Fevereiro de IfW

( 1 1 1 :wo (;; relaxes determinarem augmeuto na extensão da
reeetea.:	•

---- Perfuração de por.'os
• 'Ait. 27. Miau dos poços. cdnstruidos por iniciativa dá

a•ileiais; ração publica e que serão, de preferencia, abertos na
sei . ; ã o, ris 311.1rgellS das estradas que •ligarem este ao litte-
ra' • fi us celt: ros populosos onde haja falta de agua para as
nereesi, lides domesticas, a Inspeetoria mandará. construir os
que ti le forem solicitadas por municipalidades, ou a reqneri-
't•mia de agricultores ou criadores, nos togares onde se houvete
verifirado a ex isteneia de agua no subsdlo, e, bem assim,
fará as instaitações de moinhos de vento, bombas e.reserva-.
toras eine forem neeessarios.

Art. 28. O criador ou agricultor a cuja propriedadei
tiver o poço de beneficiar pagará apenas as despesas da
passeai openrio (empregado na perfuração e na installação
tios ealfiventOs ou bombas e reservaitorios) e do combustiver
consumido peta • perfuradora, teneto direito AOS canos pará
o revestimento do poço, ao trabalho da perfutadora e ao
pessoal teehnieo »ecessario; e ao que requerer poderá a
Iaspeetoeia fornecer, pelos preços de custo, calaventos, bam-
bas e re (..4rvalorios.

Paragrapho unha), O modo do pagamento dessas desPéiaa
será readainado ereire•o.requerente e a Inspectaria.

Ari. 2.9. No termo de obrigações, que praia:A terá ao iniciã
!ia ide• a, a clausula do fornecimento de agua para fins do-
liaseiros. i5.3 populações eircumvisinhas será . essencial.. .No.•
ereo de omissão, a obrigatoriedade será a mesma.

Art. 30. Concluida a perfuração dos preos feitos por inia
e isdiva da administração e a insinuação dos respectivos ca-
ae entes ou bombas, a União estabelecerá o regimen que lho

parecer mais conveniente para utilfzaçãa das aguas, ou a
In e pectoria os entregará • ao governo do Estada. ou ás muni-
e sipalitiades, mediante condições que, exonerando a União
• u.4 futuros, assegurem a sua conservação o uso •publica
dos liéneficios do poço.

Art. 31. Cada Oistrietalerá um livro especial de re-
gisto, inn que serão consignadas, em paréellas detalhadas, as
(L..spgzas com os poços particulares, inclusive, discrimina,ia-
Meitte, as realizadas pelos reipectivos proprietarioss -'"'

e) - Estradas de rodagem
• :Vrl. n2.. As es n raâas ,de rodagem serão construidos ents'eS

oe, pontes flagellados e OS melhores mercados e centros pto-
durteres.*ou entre estes e aquelles e as vias de comam&
caefia, lb.; rodagem, forreas, ou fluviaes, canstituitalo, usine,
aderias por onde se possam teocar os producLas e por onda
e moviineneo o a vida assegurem a valorização o o povo-
amento	 sólo.

•

;ZX	 •	 •

.	 .4
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— Cónservoção c reconstituição das florestas
• Art. 39. A insnectoria installará e manterá hartos flo-
nstaes destinados ao trabalho de conservação e reconstitui-

o das florestas, á distr ibuição de mudas e á assisfencia te_

.; Paragrapho unico. Os hortas florestoes deverão ser fon-
ilMos de preferencia nas proximidades dos grandes açudes
ou *de rios peronnes onde haja facilidade de irrigação.
• Arl . 40. Nos 'tortos floreslaes se estabelecerão:

i!) vivriros de iarvores florestaes e de outras plantas eco-
mieas, quer nacionaes, quer exp ticas, para transplantação;

b ) cultivo de plantas industriaes e forrageiras visando
á distribuição das especies mais proveitosas e o conheci-
iÏi( ido das suas condições economieas;
• e) estudos dos methodos praticas e economiros de irri-

gaçãO e de transplantação das especies criadas nas viveiros
ou cultivadas e todos aquellés julgados indispensaveis para o
xlesenvolvirnento do florestamento das regiões assoladas.

__. Serviços de piscicultura

'Art. ta. OS'. s e rviços de PiSeielldUra e0r1Sitit ¡rã° nas me-
didas destinadas a desenvolver a pesca nos açudes e rios da
yeana sevea. na introdueção e melhoramento das especies boas
para esse fim e na destruição das especies

CAPITULO III

DOS PREMIOS

• Art. 4?. Serão distribuidos premios aos individuos, mu-
nicipalidades ou syndicatos agricolas que construirem açu-
4des Mi s diOS OU pequenoS.

43. Os projectos e orçamentos de taes açudes se-
. Tão erganizados graluitanmete, a requerimento do proprie-
1ario do terreno, dirigido, ao chefe do districlo a que per-
leneer esse terreno. O requerimento será instruido com a de-
monstracão das vantagens do açude o construir, com attes-
iado a ffirmativo da municipalidade de ser agricultor ,ou cria-
dor o requerente e com certidão, passada pelo Registro de
llypothecas da respectiva comarca, de que nenhum onus real
z4ava a propriedade onde o açude houver de ser construido.

Paragrapho unico. Tratando-se de municipalidade, esta
fica obrigada a exhibir, apenas, a certidão e aquella demons-
tração.

Ar t. 44. O premio será conferido mediante requerimento
• proprietario, no qual declare que se Subi-111 , 11e a todas
..ris condições impostas neste capitulei. O requerimento Será
ÁlirigitiO á Inspecloria, por intermedio do districto onde es-
1i Ver localizado o açude, que o encaminhará, informado e mi-
mem.) ao intestado documentado do fiscal que prove ter sido
• açude cOnstruido de accórdo com o pr-ojecto prN-iamente
organizado e approvado pelo Governo e si a barragem e obras
cono n le,orentares satisfazem as exigencias da utilidade a que
i. destinam. Assim informada, a Inspectoria despachará o
nequerimento e providenciará para que seja pago o premio.

Art. 45. O proprietario requerente comprometter-se-ha
-fornecer agua para as rwcessidades domesticas: , das popula-

4.:ões circumvisinhas..
Art. 16. O premio será conferido na razão da metade

• importiftucia tota1 do orçamento approvado.
Art. 47. Os açudes existentes, quando melhorados con-

forme projecto organizado, nos termos do art. 43, serão lam-
bem premiados na razão de metade do orçamento total ap-

rovado para os, melhoramentos executados.
Paragrapho unico. As obrigações do proprietario serão

'as mesmas e identieas as exigencias para realização das obras
oblenção do premio.

Art. 48. Si aquelle que houver construido ou melhorado
mu açude fizer junto a este plantação e conservação ulterior,

' oi 1 ter rumos, de arvores em área não inferior a dous, he-
ctares, terá 'a m. premio supplementar correspondenie á me-
tade da despeza feita com esse trabalho, devidamente com-
pro\ ada.

Art. 49. Terão as mesmas vantagens os syndwatos
colas regularmente organizados,.

Art. 50. Mediante requerimento do proprielorio, que
o respectivo distrieto encaminhará devidamente informado,

w-terá a Inspectoria, si assim julgar acertado e conveniente.
•leantar parte do pnanio a ser conferido, ou pagai-o

cinco prestações parriaes, á proporção que forem sendo
e'xerntadas as obras, acautelados efficazinente os interesses
do Thesourp Nacional por meio de medições parciaes,

§ I.° Os adeantamentos a que faz referoucia a primeira
Ipar'e deste artigo só poderão ser concedidos quando a obra
-feita corresponder ao dobro, pelo menos, da imporioncia do
adeanlamento, verificada essa, cerrespondencia por medição_
effectiva.

§ 2.° Aos proprietarios que O requererem, poderá a
spectoria, mediante termo de responsabilidade, fornecer, pelo
custo, o material de excavação e transporte, devendo a im-
portancia do mesmo ser descontada, parcelladamente, dos pri-
meiros, pagamentos do premio que se effectuarem, si este fur
pago p•or medições parciaes ou por adeanianienlo, ou, to-
talmente, por occasião do pagamento do referido premio, no
caso de ser este pago de uma só vez.

Art. 51. No caso de ter o Governo de desapropriar a
propriedade onde estiver encravado um açude particular,
caso a construcção não se ultime ou a sua conservação sc,
não faça ou se faça de tal modo imperfeile que ponha . eia
risco a segurança da barragem e obras complementares, não
entrará no calculo para a desapropriação a importancia total
do orçamento itpprovado do açude.

Ari. 52. Todas as condições' impostas neste capitulo
constarão do acto que conceder o premio e se considerant
tacitamente acceitas pelo requerente. No caso de ornisság
sua obrigatoriedade será a mesma.

CAPITULO IV

DA DIRECÇÃO DOS SERVIÇoS

Art. 53. A direcção e fiscalização das obras contra os
effeitos das serras executadas orla União, ou com o con-
curso desta, ficarão a cargo da Inspectoria de Obras contra
as Seccas, á qual incumbirá, além dos serviços comprehendi-
dos no art. 2":

• 1. A organização do serviço de levantamento carlogra-
phico das zonas assoladas.

Il. O estudo, projecto, orçamento e execução das obras
especiaes que forem ordenadas pelo Ministerio ela Viação (5
Obras Publicas.

III. A conservação e exploração das obras que ficarem
a cargo do Governo Federal.

IV. A fiscalização das obras executadas pelos Estados,
pelas municipalidades ou pelos particulares, com auxilio ou
premio da União.

V. A celebração de contractos e aceórdos relativos ao
concurso da União nas obras por essa Biruta executadas.

Art. 51. A Inspecloria de Obras contra as Serras se
comporá de urna administração central e do ires dis.triclos.

Art. 55. A administração central, que funccionará na
Capital Federal, constará do uma secção administrativa e urna
secção technica, ambas directamente subordinadas ao in-
spector.

§ 1. 0 A' secção administrativa compete lodo o servico
da Inspectoria relativo ao expediente, tanto interno como eR7
terno, á contabilidade, ao archivo e á portaria, para o quo
disporá do pessoal constante da tabella annexa.

§ 2.° A' secção technica compete não só a organização
dos projectos e orçamentos das obras e trabalhos a executar
nos districlos, conto tambem a revisão das folhas de ine,dição
par estes enviada s , dos projectos e orçamentos que o inspe-
ctor determinar venham preparados dos distrielos, de quaes-
quer outros trabalhos teelmieos que tenham de ser publica-
dos, para o que disporá do pessoal technico e administrativo
constante da tabella annexa.

Art. 57. Os Ires districtos, denominados E'. 2" e 3, serão
localizados, respectivamente. nas cidades de Fortaleza, do Na-
tal e da Bahia, em cada uma das quaes funecionará O e:seri-
plorio technico e administrativo do distrieto sob a inunediala
direcção de uni dos engenheiros chefes do districto, que será.
auxiliado pelo pessoal technico e administrativo constante da
tabella annexa e ,se correspondera directamente com o in-
spector.

s •° Nenhum dos tres engenheiros chefes de distinto
exercerá suas funcções de direcção no mesmo districlo por
mais de Ires annos consecutivos.

§ 2. 0 Si a experiencia o aconselhar, o numero distri-
ctos poderá ser reduzido, a juizo do ministro, e bem assim
o dos eogenheiros chefes de districto, sendo suppressos os car-
gos que. em tal caso, forem vagando e distribuindo-se o pes-
soai da ' fórina mais conveniente para o serviço publico.

Art. 57. A cada um dos districtos caberá a execução dos
estudos indispensaveis á organização dos projectos e orça-
mentos das obras a exe-cutar, a conceda dos dados necessarios
á realização do plano geral dos trabalhos da inspectoria, a di-
recção das obras, trabalhos e serviços executados administra-
tivamente, inclusive os dos hortos florestaes, e a fiscalização
dos que o ferem por meio de empreitadas.

Art. 58. O ti is! comprehenderá os Estados do
Ceara e do Pinulty; o 2" districto, os do Rio Grande do Norte,
Parallyha e Pernambuco, e o 3 "distrielo, os da mija,

I., ç N.scro'ipe e, ainda, o norte do de Minas
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'Art. O. Na conformidade do art. 57, ao engenhisro
• befc aÀixriel ioardgoan%ealocarsso	dod 	 s tr joest o,secro= ei:ct iiiiciada s.

• II. 'A conservação -e exploração Jos já terminadss, eas-
esuanto estiverem a cargo da União.

III. A fiscalização da construcção e da conservação das
tibras que forem executadas pelos Estados, municipalidades
Ou perticulares com auxilio da União.

IV. A organização e execução dos serviços novos, previstos
reste regulamento, inclusive os que, facilitando Os transpor-
tes, contribuani para attenuar os effeitos das seceas.

Art. 61. Para a execução systematica dos serviços de que
!alta o artigo anterior, competirá igualmente • aos Ilisti ictos:

a) organizar uma relação geral das obras construidos ou
em construcção, em resibros, estudadas ou fiscalizadas, com as
breeisas indicações quanto ao custo, tempo da execução, utili-
'fade e referencias á sua situação no tocante a mercados de
s'onsumo, portos e esti•adas;

b) propor e execução de quaesquer outras . ebra s ou ser-.
Viços já estudados ou a estudar, conforme a sua convisiien-
*ia e iinportaticia;

c) Manter e melhorar o serviço meteorologico e clIN

Slição de correntes dos rios, diligenciandnpara que sejam sys-
,	 tematicamente remettldas as respretivas observações á

secção administrativa, oode serão registrados por SPCOO, em
livros proprios, o redispdos boletins e meirorias atirai:sendo
Se de todas as sebçOes.-

CAPITULO VI
StoNTEAÇUES, SUBSTtittÇõES, VANTAGENS E DEMIssãES

Art. 62. O cargo de inspector será exercido-sempre em
winmissãci e s será confiado a engenheiro de reconhecida cem-
SietencOi .profissiótial,•denoonstrada ene serviços anteriormente
',restados ao paiz.•

Art. 63. Para os cargos de chefes de secção technica e
los districtos• serão nomeados engeiiheiros civis mim a precisa
Idoneidade moral e technica e titulados na forma da lei
u..3.001; de 9 do outubro de 1880, que tenham registrado seus
respectivos titulos uti Seoretarinde Estado da Viação e Obras
Publicas.

Art. 61. Os cargos de engenheiros de 1° e 2° cla sses lambem
pilha preenchidos por engsnbeiros civis nas condições do
,Srligo anterior.

Art. 65. Para conduetores lioderão ser aproveitados pra-
ticos de comprovada aptidão. •

•• Art. 66. Serão nomeados: • •
• aS por decreto, o inspector;

bipor portarias do ministro, o chefe da secção teeheicases
isbetes de districtos, o cOefe da secção administrativa, os en-
genheiros de i s e 2* Siasses, os officiaes e os almoxariles;

e) por portarias do. inspector, todos os demais funccio-
Narios do quadro;

d) os auxiliares de qualquer natureza serão tolmittidos,
dna numero e com as diariaa. arbitradas na Inspector:a. pelo
inspector e nos districtos, pelos respectfvos engenheiros che-
fes, do accórdo com as necessidades dos serviços e a distris
buição que for feita, dentro das consignações, orçamentarias a
'este fim destinadas.

Paragrapho muco. O Cargo de chefe de districto será
provido em virtude de promoção por merecimento dos en-
¡lenheiros de I s classe. A promoção aos cargos de ('ondeetos
Ises o de desenhistas de 1* classe será feita, metade por anti-
Cuillade e metade por merecimento, dentre os da classe Mit-
eive.	 •:,	 •

De igual modo se procederá em relação aos es-riotura-
los' das diffei entes classes.

As nomeações para< oe demais cargos não serão por aé-
*osso.

• Art. 07. SOFRO subStituidos em _seus impedimentos e
faltos:

4) o• inepector, pelo :chefe da secção technien:
• 11:. o amole da sução teehniea, por • um dos • chefes de'dis-

trieto•designado pelo inspector ou 'pelo *engenheiro mais gra-
duado entre os que estiverem :servindo na secção technica; • •

•e) • o chefe de districto pilo' engenheiro mais' graduado
entre Os Mie estiverem servindo no respectivo districto;
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d ochefe da secçãO administrativas peio respectivo orn-
ejai; o. este -Pelo • escri plui•ario da . cotegoria mais elevada que.
fóc designado pelo inspetor:

c; o official, no distrielo, pelo escripturario que, respei-
tada a bierarchia, for designado pelo respectivo chefe de dis-
tricto;

f o almoxarife, pelo encarregado de deposito que for dé-,
signado pelo chefe de districto;

; os engenheiros de 2* classe substituirão os de 1° classe,
os conduclores• de V classe substituirão os engenheiros do 2°
classeu os conduclores de 2° classe substituirão os dm3 IS classe
em suas faltas e impedimentos. •

Art. 68. Nos casos de substituição remunerada não com-
prehendidos nas disposições da lei n. 2.750, de 10 de ja-
neiro de 1913, e • decreto n. 10.100, de 26 de fevereiro
do mesmo anno, ao subetituto eabera. alem do respectivo ven-
cimento, unia gratificação igual á differença entre este e o dfts
togar do substituido.

Art. 60. O empreendi!) que exercer interinamente logair.
vago perceberá todôs os vencimentos deste, seni aceumulação.

Art. O. O inspector e o pessoal technieo da luspectoria
terão direito, quando em serviço fora da séde da repartição;
As passagens e ás (liarias constantes de mola da tabella sus-
nexa.

Art. 71. Os funceionarios de primeira nomeação e os
removidos que tiverem de ir* exercer Seus cargos em• togares
onde não estejam residindo terão uma ajuda de disto cor-
respondente á metade do ordenado Mensal, além das passa-
gens.

Parageoplio unieo. Quando a remoção for. porém. a pe-
dido, não terão direito ás vantagens deste artigo, e sémente
perceberão, a partir da data do desligamento, os venciraentOS.
do legar que oecupem, si se apresentarem ao togar de remo-
ção dentro do prazo fixado, e que será o necessario para •effes
doar a viaged.

• Art. 12. Os empregados nomeados ou removidos devem
entrar no exercido do togar : no prazo de 30 dias, contados da.
data da publicação do as to no Diario Off ido!, sei) pena de •
perda do Jogar, salvo motivo de força maior, devidameute com- *
provado, caso em que será concedida pelo inspector uma di-
lação de 30 dias, que não poderá ser prorogada. 	 .

Art. 73. Aos operados- 'que enferniarem effl eonsequeti-.•
eja de accidente grave em serviço, provadamente (*corrido
gm • pleno trabalho, poderá ser prestado o primeiro soecorra
Medico, bem como o abono de salarios até ires mezes, no ma-
limo.	 • ••.-

Art. 71. Os funecionarios titulados da Inspectoria terão
direito ao goso de 15 dias uteis de férias, seguidas ou inter-
poladas, em cada anno civil, sempre que, no correr do armo.
civil anterior, não tiverem dado mais de 15 faltai justifica-das, nem gosado licença remunerada, nem sido passiveis de
nenhuma pena disciplinar. Esses 15 dias de férias s erão coo- •cedidos pelos chefes immedielos, com vencimentos integraes,
mas de modo que o serviço não seja prejudicado.

Art. 75. O funceionario da Inspectoria, salvos Os
funedonarios em commissão. que sezão sempre livrsmente
demissiveis, só poderá ser destituido do cargo que exercer;
no caso de contar dez ou mais atines de serviço publico fe-
deral, sem ter soffrido penas no cumprimento de seus"deve-
res :	 . •

.a) por abandonii de emprego por mais de -30 dias:
j	

'S • s•
b) em virtude de sentença udieial ou mediántepro

cesso administrativo.
1 O processo administrativo consiste' opénas em sei

ouvido o O-desossado, no prazo que ?he for marcado, sobre'
a falta arguida, se bem assim o chefe immediato do serviço
ao qual olhe pertença, si houver, despachando, depois, • o mi-
nistro, maull • udo-o ou demitlindo-o do cargo. •

a 2.° Si o funecionario ou mpregado for *de nomeação-
e demissão de outra autoridade *que rão o proprio ministro,
nesse caso o demittido poderá reclamar contra ()sacio perante
o ministro, o qual, ouvida a autoridade em . questão, decidirá,
como forjustiça.	 •	 •s.3,° subentendida que, tratando-se de* furiccionario
ou empregado nomeado por decreto do 'Presidente da Repu-
blica, o Ministro não poderá despachar no processo et-bineis-.
trativo : sem previa deliberação do mcsmo. ,presidente a. esso
respeito.

CAPITULO VII	 ss.-
ATTRIDEIÇõES E DEVERES DOS E:URB. EGÁDOgt

a) — Do., inspeelde" • • •,
Art. 70. Ao inspector competirá, ofém* do prpvisto

determinado em outros dispositivos deste s regulamento:	 -
1 1.° Corresponder-se, direi-lamentes:com Ouaesquer en-

tortei:ides	 as9 °mais,. dos Estados asSólados:- reouisitando-
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1 - Art. 59. De accórdo.eom as cenVeidencias do serOiço
tiublico, o inspector poderá voto& ao ministro que parte da
..ona de um districto seja provisoriamente incorporada a su-

lco. o
0,• Paragraphe unico. No caso do § 2° do art. 50, a zona do
filstricto supprimido será distribuida, como melhor convier,
poios districtos restantes.

. CAPITULO V
DOS SERVIÇOS DOS DIVIDIMOS
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os- esclarecimentos e informações que se fizerem precisos
tiara instrucção dos negocios tia competencia da • 1nspeetoria.

~ • §. 2." Fazer preparar, instruindo com os nccessacios do-
cumentos e informações, todos os negocies que tenham de
subir ao conhecimento do ministro.

§ 3• 0 Propor ao ministro todas as medidas e providencias
flue lhe pareçam necessarias para o bom andamento dos ne-
IgOt'iOS da Insinoloria.

§ Representar ao ministro o que convier relativa-
mente á execução de contractos de obras a cargo da Inspe-
cairia e á disteibuição dos premies a particula •res, syndica-
tqs ngricolas ou muuicipalidades, bem como á distribuição de
auxilies aos Estados.
• § 5." Prestar ao ministro todas as informações que lhe
forem pedidas sobre negovius a seu cargo e executar os tia-
alhos respectivos que por elle lhe ,:orem conirneltidos.

§ 6." Informar ao ministro sobre a r-Zididão, serviços ou
'altas dos •:,,eus • subordinados.

§ 7." Designar o departamento em que devam servir os
Íris:Momo ios do nomeara() sio ministro, cujo togar de exer-
cicio não seja desernimado pela propila natureza do cargo,
eu remóvel-os, gorando a affluencia de trabalho o sua ur-
geta'ia assim o exigirem.

§ 8." Dar posse, nos respectivos cargos, aos funeciouarios
da Inspeeloria.

§ 0.° Manter a disciplina nos serviços da Inspectoria,
Pod i lltir) . Pa ra is z o, ad‘ertir; suspender o demiltir ou Vsopõr
a demissão dos funceionarlos rioss provadsmente, o merecerem,
Os funecionar. ios nomeamos pelo ministro poderão a este re-
correr da pena de suspensa°, que não será maior de 30 dias.

§ 16. Rever e vi , ar coses os documentos	 despezas que
lhe forem subnwttid'os e remetter ao Thesouto os uttestados

frequencia (Io . respectivo pessoal.
§ 11. Apresenatr, aenualmente, ao ministro um relalorio

dos negocies da Inspectoria. •
§ Auforizar, °clic.° dos credites dislxibuidos, a exe-

ciição ds projectos e estudos approvados pelo ministro, bem
como ã de serviços e, reparos ',re obras feita.s ou obras novas
de ire4-lucno, custo comprebendidas na esphezu de acção da
laspectoria.

,§ 13. Solicitar de ministro que, pelas Delegacias Fiscaes.
sejam feitos, mediante requisições dos engenheiros chefes
de distrioto, os pequenos supps:mentos em dinheiro que
forem indispensaveis . risexecução do serviço, trabalhos e obras
no interior, acautelando-se corno melhor convier a devida
prestação de contas. •

§ inspeeeiocar, corno melhor convier, os serviços a
cargo da lospectoria, de modo a achar-se sempre habilitado
a dizer e providenciar a' repeito com pleno conhecimento
de causa..

• § 15. 41ntorizar os chefes de disCeicto a . promoverem,
amigavel Ou judicialmente, a acquisição ou desapropriação dos
terrenos e suas bemfeitorias indispensaveis para a constai-
eCãO e regular funccionamento das obras autorizadas e das
suas dependencias.

§ 16. Designar os engenheiros a que se. refere o art. 13
deste regulamento, podendo, para isso, ouvir os chefes d.e
distrielo.

§ 17. Presidir ó acto do julgamento da ideneiAade dos
concurrentes, da abertura e exame das propostas para as
adjudicações publicas, podendo, em caso de força maior,
designar quem c 'substitua.

§ 18. Expeáir icstrucções, não só de nature'La ,fechnica,
para a execução dos differentes serviços e obras a cargo da
Inspectovia, inclusive sobre o processo das eoncurrencias pu-
blicas, observaria a legislação em vigor, COMO as referentes á
susteria administrativa, complementares deste regulamento,
relativas. aos trabalhos das sçcções adMinistt'ativa o technica
c dos disstrielos.

ti 10. Promover a regular publicação de mappas, boletins,
folCfllOriaS e impressos referentes aos serviços a Cargo da
Enspect cria ou que se destinem á divulgação de medidas ou
conhecimentos que interessem ás populações fla gelladas pelas
.seeca s'	 .

§' 20. Velar pelo bom credito e pela reputação scientifica
e technica •dn, try. peetaria nas suas 'publicações 'ou em quaes-
(Ores escriptas que, dependentes de sua autorização, .forem

• oublicados .pela pesoal • -sob sua dRocção, relativamente aos
Irabalhos • e•assumpto§ 'que constituem o objecto da .reprectiçães

--§ 21. ImpOro a.S'multass applicaveis aos. rontnartantesspola
*violação dos seus contractas. •

• 11 22. AccePar as obras depois de concluidas pelos arre-,
nrkhntes

§. 23. Velar vela.; ebservancia, das mesmas regras estabe--:i
tecidas pela intiectoria'para a execução das obras por .admi-I•

nistrnção, todas as vezes que as camaras, municipios O os
conselhos districtaes forem incumbidos de . dirigir a sua' ex-
ecução.	 .	 .

§ 2i. Conceder licença a (-Malquer funecionario • da in-
spectoria aW trinta dias, no maximo, observadas as respecti-
vos disposições deste regulamento e demais dispositivos que
vigorar( nT.

• § 25. Adoptar medidas provisorias, do caracter technico
e administrativo; que. em 'casos urgentes, lhe pareçam ne-•
cessarias, devendo communical-as immediatamente ao Sul-
n istmo.

§ 26. Propõr ao ministro, em casos especiaes emergen-
tes, a mudança provisoria da série de qualquer dos districtos.

§ 27. Fazer conteactds, cuias minutas dependerão da
aPprovação do ministro, si aquelles se referirem a empreita-
das de constrinsião, bem assim, proregar, mediante termo,
com annuencia do ministro, o preço daquelles quando reque-
rido pelos interessados.

§ 28. Propor ao ministro o numero, categorias e venci-
mentos dos funceionarios'que devam ser nomeados em com-
missão, sempre que o desenvolvimento dos trabalhos, serviços
e obras da Inspectoria assim o exigirem para o conveniente
aproveitamento das verbas ou creditos concedidos pelo Con-
gresso Nacional, para esse fim.

14 - Do chefe da sução Icchnica

Art. 77. Ao chefe da secção technica incumbirá:
§ 1.° Substituir o inspector em suas faltas e impedi-.

.mentos.
§ 2.° Diri gir pessoalmente os trabalhos da secção te-

clinica, providenciando para que sejam executados com or-
dem. regularidade, proficiencia e efficiencia.

§ 3.° Emitiir parecer sobre os assumidos sujeitos ao
exame lia ,secção technica.

§ Submetter ao inspector os projectos de instrucções
technicas, cadernos de encargos, clausulas technicas para edi-
tacs de coneurrencias e contrac,los.

§ S.° Representar o inspector, sempre que este o deter-
minar, em actos officiaes, quer internos, quer externoS.

§ 6. 0 Inspeccionar pessoalmente os trabalhos em execução
nos districtos, na época, do atino que ao inspectm parecer
mais apropriada,' ou quando occorrer qualquer facto de gra-
vidade* em algum dos districtos, que exija exame de maior re-
levancia, a juizo do inspector.

§ 7.° Manter a disciplina nos serviços da secção technica,
designando o funceionario que deva fechar o ponto diario e
applicando aos funecionarios respectivos as penas disciplinares
que não forem da alçada exclusiva do inspector. Da pena da
suspensão, que não excederá de dez dias, poderá 'o funccio-
nario recorrer para o inspector.

c) - Do chefe da secção administrativa

Art. 78. Ao chefe da secção administrativa incumbirá:
§ 1. 0 A direcção immediata da secção e, portanto, de toda

o pessoal que a constitua ou que lhe seja addido, inclusivo
o , porteiro, continuo e servente s, podendo adoptar as medidas
que julgar necessarias á ordem e perfeito desempenho dos
serviços a cargo da mesma.

.§ 2.° A guarda e organização de todo o archivo da admi-
nistração central, do qual nenhum papel poderá ser retirada
mesmo para o serviço interno 'sem o .seu conIzeimento, salva
ordem eseripla do inspector'. O disposto neste paragrapho nã6
comprehende o archivo propriamente technico, que ficará sob
a guarda da secção technica. •

§ á.° Providenciar sobre a guarda e conservação da bi:-
.bliotheca, dos moveis, instrumentos e outros objectes da
administração central, bem como sobre o asseio e arranjo dos
cbmpartimentos daquella.

••§ 4." Receber, abrir, fazer distribuir e expedir a corre-
spondencia da inspectoria.

§ 5.0 Receber os papeis enviados a esta, fazendo-se che-
gar á autoridade superior devidamente processados, devendo
para' isto proceder ás diligencias • necessarias e emittic o seu_

Authentiear as cópias, certidões deferidas pelo
inspector e: demais papeis que exigirem essa formalidade,

'beba cernia' rubricares livres necessarios ao serviço da secção,'
cuja' esenoturação-rara -manter . rigorosamente em (lia, .

Fazer em effició as communicações-que lhe ,.foronti
determinadas pelo inspector e que pela categoria das pes-

'soas a que 'forem dirigidas não precisem ser feitas directa-
mente por aquelle.- •
• : .; § 8." Ordenar o registro- 'dos actos de nomeação, remo-

ção, licença, ',suspensão,. demissão; etc., dos funccionarios da.
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Insj;ectoría; Os' iasSen barnen tos- para .a- fé- -de • off icio , dos mes

inces, a preparo des• Que estiverem' .na alçada do inspector- e
lazer 'as necessarias • communicações a respeito.

• 1 . 9.°- Mandar -preparar as folhas de- pagamento do pe s
-soal • da adm-inistração central e os, eattestados de' frequencia

;10 pessoal destina-dos ao Thesouro Nacional, assignando es-
tos e conferindo aquelles.

§ 10. -Prepararee remetter ao .Diario Official o extracto
do expediente ordinario • e • outras meterias que devam ser.
mblicadas. •

§ 1 I. Organizar e apresentar ao inspector as Poin g que
ior este forem •pedidas para seu relatorio animal.-

§ .12. 'Apresentar ao inspector, em primeiro dia do cada
•eémana , ou quando .,elle designar, uma nota dos papeis que
eátiverem dependentes de exame, , preparo e expediente, _Co-
i-eo de qualquer trabalho mie tiver' deixado ds3 ser feito . em
empo com declaração do motivo da demora.

§ '13. Providenciar sobre -a reniessa e recebimento d'o
material- destinado á . Inspectoria, fazer ae communicações
necessarias a respeito e autorizar as diligencias inclispensa-
reis ao trafego aduaneiro.

§ 14. Providenciar; Convenientemente, não só para o
completa serviço de •informações da Inspecteria, como para. a
d'evida • ordem e inethodo • do expediente e- archivo daquella:
levendo, si necessario, representar a • respeito ao, inspector.
• § 15:- Fazer -lavrar as actas relativas (is coneurreneias e

3s contractos, etc., assig-nal-os bem como a edil aes. -
§ 16, Fazer, pelo' pessoal. sob suas ordens, acompanhar

as diversas repautições . publicas o processa e andamento
'os papeis que tiverem relação com a Inepecteria, compare-
-Ando ás mesmas sempre que. assim aconselharem as neces-
sidades • dos serviço.-.. 	 . _	 •	 -	 • ••

§ 17.. Ap pliur co funcciouarios da secção ase penas dis-
e inlinares, inclusive dispensa do serviço dos empregados nilo
titulados: Da pena de suspensão, que não será mim. , de dez
lias, -e de disnenea,..haverá recurso eseripto para o inspertor.

§ IS,. Expedir ..guias Peva recolhimento e deposites de
„atores, insneeeão die sande ç apresentação da pesseal. 	 '•

§ 19, Executar. os demais serviços da sua ideada que fo-
:em determinados. pelo inspector. r•

d)	 Dos 'chefesde districloS

- Art.	 Aos chefes de districtos incumbirá
Diri-gir, -examinar e promover todos os trabalhos

e,os . seus edistrictos, distribuindo os serviços ;pelos seus eai-
hoidinados o os • fiscalizando no exacto cumprimenta. dos seus
deveres e funcções. ;bein. como empossar os que forem . ser-
•ir. sob sua direcção, , si já . não o tiverem sido na neminis-
eraeão central, e. fnalmente, admoestar, reprehender	 -sus
eentier até dez dias. os funecionarios que o nieracerom. • Da
eena cl. sti5pens go haverá recurso par'a o inspector.

§ 2.° Executar ha decisões do Governo e as ' ordena do
' e spe.ctor relativas aos serviços Contra as secas.	 -	 -•

§ 3." Prestar .ose •eselarecimentos que. pelo .inspectoletarem
'requisitados sobre os serviçoS do disiricto. • ).

§ A.° Organizar. quando assim o determinar o- inspector,
erojectos. orçamentos . e memorias justificativas 'de obras
serem execadadas, que tiverem sido estudadas no .distrieto.

§ 5.0 Jlever os -estudos e mais elementos apresentados
netos engenheiros e csioductbres do districto 'para servirem de
base a projectos e' orçamentos de obras a executar.	 •

§ 6." Percorrer, ao menos uma vez em cada alma, as zonas
do districto cru que estiverem senda executados olivas 'ou' es-
tudos para açudes, serviços de 'perfuração de poços, 'ou quoes-
quer outros trabalhos. de modo a habilitarem-se a 'informar e
providenciar a respeito' corno o exigirem as condições lovaes
dos serviços em andamento, c, bem -assim, propôr. e indicar
as medidas que lhes parecerem' uteis e convenientes.

7.° Inspeccionar a execução das obras feitii nor coa-
.tractõ, fazendo obserVar rigorosamente todas as .condiOes•
mesmo.. , . •

§ 8.° Inspeccionar taMbem todas as obras para es (Vines o
:3Governo concorra éom' auxilio ou premio.

§ 9.° Apontar .as modificações de que necessitarem res
projectos em excemão;'indicando os meios de levai-as a
elfe,ito.

§ -10.Communicar ao inspector as infracções das cru-
/rufes, afim de serem impostas as Penas noites estipuladas.
• § II. Renietter ad inspector, até o 'dia 30 de 'outubro da

cada anuo, o mappa • ynoptico • das obras necessariás -no dis-'
1rieta.

§ 12. Colher e UansM" ittir ao inspector o. maior ninrero
poesivel de dados esiatisticos relativ"os á industrie, mentira-
eture,ira, agricola e pastoril das • zontra flagelladae e outros que
permitiam a juizar-se` dos beise .ficids que poSsain 'advir das
obres a erriprehender-'se.,
- • -§ 13. -Requisitar 'das autoridades os auxilies de' . quepe-
tessitar para . a manutenx,ke 'da 'ordem nos trabalhos.'

• § ?t Velar pela ekecução%os coetraelos de obras e ser-
4

;
viços, providenciando para' que as medições' sí.t façam com al
neeessaria antecipação, afim de que os pagamentos aos con-
tractantes se effecluem seM • delongas, 1103 termos rigoroso
das contractos, fazendo para isso,. ne guem de 'direito, as re^spe-4
clivas e miportemas requisições 'de paganiento.

§ 22. Enviar, até • o • dia '19 de cada no inspector
urna commamicação suitimariti dos trabalhos executados no
distrieto e do movimento do pessoal technico o auxiliar, cotif
as devidas informações da" sua capacidade e zelo no serviço,
e, annualmente, u • relatado circumstanc/ado; que enviará.
den	

m
tro do primeiro moi do annci seg.,uintre.

• § 23. Dar solução,- de aceórdo com- ó regulamento e-
dens da Inspetoria, nos pedidos 're'forciift, aOs cetutos

-açudes e perfuração 41e poços.'
• § 21• Communicar i'veeceáo administrativa o Tecebirnelto

de material, qualquer que seja-a sua nátureza e' procedem:1•a,
e os actos relativos ao pessoal, que devem eee consignados
no livro de assentamento :e.'	 •-•	 • e

§ 25. Promover, nas obras • em que houver agglomeração.
de familias o .onde o nurneui . de operarias- fôr superior a 30,-

instrueeãq e educação eivica.!des mesmos e de seus -filhos.
Menores, convergindo sempre ás vistas para o melhoramento
da situação do operariado.

§ 26. Authenticer as cépia.s, certidões -e demais .prieeel
que exigirem essa formalidade, hem como rubricar' os livros
necessarios ao serviço do. districto, cuja escripturação farã
Manter rigorosamente PIM dia. .

§ 27. Velar 'pela rigorosa remessa das "partee dos ,chereS•
de serviço, de conformidade com o art. 88, § 90. .	 .

§ 28. Instruir os engenheirds o conductores, para elabo-4
ração :e melhoramento do mappa das negiões flagelladas, 1Ib;
'execução do' levantamentos topographicos expeditos _nos per--:
cursos. que effectuarem a serviço e. no campo d44 trabalhos
'que -estiverem dirigindo ou fiscalizaielo.

Art. 80, Dentro dos creditos distribuidos e por . conta' da4
verbas orçamentarias distribuidas ás differentes 'obras,' • os'
Chefes de dlstricto poderão fazer as despezas coM o pessoal
extranumorario indispensavel para os coadjuvar, .submettendee
'esse alvitre immediatamente ao inspector., „
. Art. 81. Cada chefe de districto estabelecerá relaçõà
directas com os, governos dos Estados, municipalidades e -riu-.
'Unidades federaes • dos respectivos districtoe, submettendo
rsua considetação e solicitando-lhes as medidas para a boa'
aexecução do programma da InSpectorial • no tocante ao spro-
;bicam das serras, dando immediatamenle conhecimento ao.
Mspec Mi. • de todos os actos - que houver . praticado. •	 • ,,•••
• Art.. 82, Em •épocas de calamidade publica e nos :casos.:
imprevistos neste regulamento, o -engenheiro • chefe do: dez--
trieto providenciará como julgar acertado, submettendo
mediatamente o seu ato - ao conhecimento do inspector, para:
'que o sujeite ao julgamento' do ministro.	 •-•

p)	 Dos em-lenheiros. conductoped

'Art. 83. Aos engenheiros e éónductores incumbirá.g

§ I.° Organizar, por ordem do' engenheiro chefe, os
tudos de obras que tiverem de ser executadas e proceder ao4
estudos e trabalhos que pelo mesmo lhes forem confiados.,

§ 2.° Dirigir " a execnção	 obras qiie • IiVerem de sbi;
ifeita$ administrativamente, g-mpregando o maior cuidado
:exercendo rie mais severa fiscalização para' que sejam ellag
executadas com brevidade, -perfeição e -economia, e de confiar

eom os planos approvados., .f.
•

§ 14. Examinar as feriasalas obras feitas por- adaiinistra g. .
ção, rubricando-as• quando 'regulares. 	 • •-• •41
• . § 15. Enviar ao inspector, no principio de cada .Mez, 	 -
das,	 , devidamente. proeessadas, -dos documentos das deá-
pezas feitaS no mez findo, com • ia respectivo balaneetè.
• § 16. Proceder; dentro das verbas consignadas, á execução
dos projectos regularmente approvados,- bem como aos ti-a-
brilhos de' conservação e reparo e á execução de pequ-ceras
obras, -inedia.rde autorização 'do 'inspector.	 •	 -• • •• P

§ 17, Requisitar das Delegacias Fiscees, por conta dos' ere»
ditos ahi abertos, os pagamentos das contas de material	 •
quaesquer supprimentos neceâsarios. 	 .

§ 18. Manter em perfeita ordem os serviços e movimerfe''
tar. dentro do' Ws-Wein:Segundo a's necessidades, o pessoal,- .
reciclai, sempre que julgar neceseario, destacar engenheiros
e condutores para trabalharem junto a si na séde,, submet.-
tendo esse acto á approvaeão do inspector.

§ .19. Promover, amigavel ou judicialmente, depois .chl"
autorizado pelo inspector, a desapropriação • dos terrenos
suas beinfeitorias, indispensavels para a . construcção e' re-
gular funceionamento das obras e suas dependencias.

§ 20. Designar os engenheiros que devem fiscalizar aã
obras executadas por contrecto e as .execuladas sob o regimeni1
do premio, instituido neste re aulamento. • •



••"- • -„,.).t Auxiliar. .0 chefe do distrito na inspecção e- fis-
' •éMizaçã -cy da'sjo,bras_ feitas por contracto e das execuladas sob

r.)).git'áén -dós -premips:
liar, por eseripto,, aos arrematantes e coneeSsiona-

110s as ordens - e inStrueções precisas pára. execução das
obras e serviços de que estiverem incumbidos.

g 5. 0 Fazer executar nas obras examinadas os concertos
00 forem indispensaveis e urgentes e cuja demora possa
Mecasiowir ' ma idres sdesfAizas, participando immedia /emitente
io i'llefe-do-distrieto-os motiVos justificativos das medidas

pclop tadas.	 .	 „...	 .
§ 6. 0 Communiear ao chefe do (Estria° as infracções de

:POntractos e propor a imposição de penas 'tales estipuladas.
.§ 7.° Conservar em perfeito estado os instrumentos e

*utensilios a seu cargo, sendo responsava pelo respectivo va-
lor si, por negligencia, os perderem • ou estragarem.

§ 8.° Contribuir para a confecção e melhoramento do
.mappa das regiÕes flagelladas, executando levantamentos Lo-

O.O g raP i licos expeditos . nos percursos que, a serviço, effeetua-
rem por essas regiões.

• ,§ P.° Enviar uma «parte» (liaria ás sédes do districto
outra quinzenal á administração central dos Wabalhos de

'xitte estiverem encarregados, de aecórdo com o modelo impresso
instituido pela Inspectoria.

f)	 Dos demais fancrionarios

'At:. Si. Ao official de cada .districtq competirá. além
dns demais serviços da sua alçada, que lhe forem determinados
pelo engenheiro chefe do distado:

§ 1.° O levantamento C minucioso preparo das notas dos
irnballios annuaes, para a confecção do relatório do chefe do
distado.

§ 2." A guarda e o arranjo dos papeis pendentes, até se-
irra findos ou prejudicados e o seu arehivamento.

§3. 0 O reg istro da 4 'nf cada dos papeis, o preparo de todo
o c-xpedient.e, bem corno a escriptura de instrucções, avisos e

litaes referentes aos negoeios do dist:ricto.
I.° . 0 preparo da folha de pagamento do pessoal technieo

• acti»inistralivo e o prOcesSO dos documentos de despe,zas.
§ 5,' Zelar pela boa conservação dos moveis é objectes

• •eseriptorio do dietrioto.
§ 6." A eseripturação dos livros do distado.

• Art. 85. Aos demais funecionaries da administração °en-
leai e dos dislactos incumbirá executar, com dili gencia e zelo,
o.4 serviços que lhes forem, respetivamente, commatidos por
seus superiores Ilierauchicos.

• - nos amozw;res e enc,c'regodoç	 •eposigos

Art. SG. 'Aos a'moxarifes incumbirá:
§ 1. 0 A direcção- e goarda do almoxarifado, cujos dopo-

silos de materiaes na sede do distado ficarão a seu cergo.
§ 2." A guarda e arranjo das machinns, instrumentos,

moveis e 011h os materines pertencentes ao districto, que se-
jam fóea da séde deste e não estiverem sob a guarda especial
dos encarregados de deposites.

• z3 ° Fazer o inventario, em livros competentes, de todos, 
o acervo do distai:ha, notificando o seu destino e o seu estado
do uso e conservat:â0.

§ 4." Dar carga e descarga, nesses registros, dos ohje-.
¡elos que forem remettidos e daquelles que forem recambiados
•ou despac,hados.

§ 5. 0 Velar pela limpeza e conservação do material de-
positado no a Imexari fado .. •

s •0 . 0 Providenciar sobre o trasporte das machinas, in-
g rumados e materiaes.

§ 7.° Informar o chefe do (Estadeio sobre o concerto de
-que necesSilarem as machinas, instrumentos, materiaes, etc.
o sobre os Mesmos prestar os esclarecimentos que lhes forem
pedidos.

Art . 87. Os- encarregados de deposito ficarão subordina-
de immediatamente- ao almoxarife e serão respcmsaveis pela
'direcção e guarda dos materiaes que lhes ferina confiados.

MI. 88. O almoxarife prestará a fiança de 2 :000$ e
:Será responsa,vel pelo almoxarifado, do qual nenhuma reti-
rada se fará sem ordem eseripta do chefe do • (Estria°.

Art. 59. O encarregado de deposito prestará uma fiança
de 5008000.,

..CAPITULO VIII

VENCI MENTt5 	 ..DESCONTo5 . P011 rAt.Tas

• MI.  DO. Competirão aos funecionarios da Inspectoria os
'vencimentos annuaes fikadoá na tabella annexa a este regula-

Feiro..de	 -1901
_

'Art. 91. Não soffrerá desconto • o empregado-.Gtje•goixn.
de•comparecer.ao :seviço.p ,or.se achar incumbid‘o:,- ,

1°, de qualquer trabalho ou cárnnalssão, ...dd 'ordem do:
ingpec ter ;'	 '

-2°, de serviço da /nspeetoria que exija -trabalho' - fóra •
della, quer durante as horas do expediente, quer nas demais
horas da .cPia, com autorização do seu chefe;

•", de qualquer serviço gratuito obrigatorio, em virtude
de lei. Em qualquer destas hypatheses se fará declaração no
liyro do ponto e na folha do vencimento.
. Art. 92. O empregado perderá:

§ 1.° Todos os vencimentos,- quarto faltar ao serviço
sem cauSa justificada; retirar-se, antes' de findos os trabalhos.
sem .autorização do seu chefe ou de quem suas vezes fizer.
ou fôr Suspenso do emprego, de oecôrdo com 'o que preceitua
o art. 107.

§ 2.° Toda gratificação, quando- faltar com causa jus-ti-
fienc,tta, comparecer depois de encerrado o ponto, sem causa
justificada, ou •etirar-se com autorização do seu chefe antes
de encerrado os trabalhos. 	 •

§ 3." Metade da gratificação, quando comparecer, com
causa justificada, depois do encerrado o ponto, nas tres pri-
meliras faltas !durante o mez, e, si houver excesso, dahi ein
deante toda a. gratificação.

Ante 93. Serão consideradas causas justificativas do
faltas unicamente:

§ 1. 0 Mole.elia da empregado ou molestin grave de pessoa
de sua familia, provada, com alLesta2o medico, quando o nu-
inw.0 de faltas execler de ti-es em cada me'.

§ 2.° Nojo no periodo de sete dia.
§ 3.° Gala de casamento, no perio.Co de. sele dias.
Art. el. Só se justificarão mais de oito faltas si a

empregado obtiver iicença. cujo tempo de gosn será diminuida
de tantos dias quantas-forem as faltas nlóm daquelle numero.-

Paregrapho unico. A justificação de faltas só será aci lmit-
tida si apresentadu dentro do prazo de que trata este artigo
e antes do organizada a respectiva folha da pagamento.

Art. 95. N'50 serão justificadas as faltas dadas entre a data
da concessão ou da portaria .(; ta, licença e aquella em que o
empregedo entrar no goso da mes»ra. Neese caso lar-sc.-ha
e devida annotação no livro do -ponto.

'Art. 96. As fal1 ,3s Se contarão á vista da livra do ponto,
qu e deveráe haver em cada secção 13 disOrielo e será assignado
pelos empregados, sendo contado uma falta aos que não
comparecerem para assignar o. ponto durante o primeirop
quarto de hora que seguir - á mareada para o começo 41Z1•1
trabalhos, aos que deixai-orei de fazei-o ao Poti Pearem-se findo
O expieé2iente do dia e áquelles que se ausentarem durante
as horas do expediente.

Art. 97. Sempre que, á 'lota mareada, não estiver pre-
sente o funecionario incumbido de encerrar o ponto, fará as
su.ã vezes o que dever Substituil-o, ou, na falta 'deste, o mais

dentro os de igual ou immediala categoria, que tiver
craparecido. •

Paragnapho um ice. Immediatamonte depois Kl io encerra-
mento do. ponto será remettida aia chefe nespective uma re-
raeão das empregados que não tiverem comparecido.

Art. 98. O desconto por falbas interpoladas não com-
prehenderá os dias feriados; sendo, porém, successivas; com-,
preheaderá lodos os dias.

.Art. 99. A' exeeepção do inspector, chefes de secção e
do distila°, todos os: demais empregados estarão sujeitos ao:
ponto..

.

CAPITULO, a

DAS 4..iceNcAs
Art. 100. As licenças das funccionarios da inspecteria,

só poderão ser concedidas na conformicla re do disposto nos
.decretos ns. 2.750, e 10.100, de 10 de janeiro e 20 de
fevereiro de 1913, a saber:

I. As licenças \por mais de trinta .dias serão concedidas
pelo ministro, por molestia provada em inspecção de saudo
que impossibilite o exercicio do cargo, ou qualquer outro mo-
tivo - justo, allegado por escripto.

§ 1.° As licenças até trinta dias serão concedidas pelo
inspector, de aceórdo com as condições do n. 1 desle•artigo.

§ 2.° A licença conteedida por motivo de moleAia dará
reli° á percepção de. ordenado ató . seis mezes e de melado do
ordenado por anais de seis meies até una armo.

- § 3.0 A licença por .qualquer outro motivo justo e zIten-
cliva serireoneedida • soro vencimento algum e até um ânuo,

§ I.° Em todas as concessões de licenças marear,se-bn
nevo dentro cio qual o funecionario deverá entrar no goSO
deltas, Pra.z0 (UM uN Poderá emeeder de CU tilas.
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i 5.° E' licito ao funccionario publico renunciar, em qual-
er temOoea licença,que lhe foi concedida. ou eiti cujo goeo

, reassumindo o exercido do seu cargo.
•° Nenhum .funecionario poderá *gosar de eira licença,

NO% voz- esgotado o prazo maxnno a que se referem os 1 s -
Et 3° lesto artigo, autos de decorrido um anuo da ultima que
tiltio . foi concedida.
' A 7.° Não serão cOneedides licenças aos funcionados ia-
•rinol e, bem assim, aos que, nomeados, »removidos, ou re-
enriirdoe, não houverem assumido o exercício do respectivo
car .

8.° Quando a licença for ;concedida pelo inspector, de-
Yerá esto communicar o facto ao ministro, dentro do prazo de
1.5 diá".? e sob pena doresponsabilidade ; procedendo de igual
mo" dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena, quando o
fünecionario licenciado reassumir o exercido.

/J. O tempo da licen sa prorogada ou de nevo comedida
dentro de uni anuo, contado do dia em que houver terminado
a a	 járimeira, será unto ao da. antecedente ou antecedentes,
afim de fazer-se o desconto de que trata o artigo anterior.

RI. Para formar o maximo de seis mezes de que rata o
art. 100, S 2°, deverlieeier levados em conta o leme() dos l it 'en

-Os concedidas pelo inspector e as interrupções do exereicio
db emprego.	 . .

1V. Os funcionados que substituirem Os U(441,1(1,104 mr-
ceberão apenas, além do seu ordenado, a gratificaçãe do sub-
stituido.	 ..

Paragrapho unicO. Esta disposição será observada em
todos os casos de subsiltuicão, de maneira que o sele:ditei°
em hypoihese alguma• venha a perceber mai.,:. do (t.te o sub-
stite ido	 .

V. •A qualquer pedido de licença dirigido ao Congresso
Nacionel e a ser encaminhado pelo ministro deverá o reque-
rente juntar prova de ter obtido das autoridades compelcutes
as licenças que estes podiam conceder, nos termos dos O 2" e
3° do n. I deete artigo.
• Sem o preenchimento destas exigencias, nenhum pedido

.de licença poderá ser tomado em consideração,

CAPITULO X

; APOSENTADORIAS E MONTEPIO

'Art.. 101. .A;4 aposentadorias dos funcionados da Trepe-,.
Maria s4 poderão ser concedidas de accardo com os disposi-
jtivos do art. 121 da lei n. 2.924, de 3 de janeiro de 1915. a
,salser:

I. Os funccionarios que se invalidarem no seiviço da
.Nação serão aposentados, quando a esse favor tenham direito,
¡com ae seguintes vantagens:
• a) si contarem menos de 25 annos de serviço. com tantas
t.Sigesimas quintas partes do ordenado quentes forem os 'm-
aios dcserviço;

b) si contarem 25, com o.ordenado;
e) si contarem maiirde 23 e menos de 35, com n ordenado

els mais 2 °I° addicionaes correspondentes a cada tomo que
, exceder de . 25;

d) si contarem mais de 35, ceir os venaimentos integraes.
s 1.° Para os effeitos legaes, os vencimentos doa funeri0-

,r.arios que percebem ordenado, gratificação e represeetação
¡serão conseituidos ~ente pelo ordenado e gratificação.
pje e 2.° O funccionakio que se inutilizar em consequeneia
.4iIS desastre ou aecidente, ocorrido no desempenho da funcção
:de seu cargo, poderá ser aposentado cem a metade do orde-
nado, ai tiver menos de 10 amos de serviço, e com o ordenada
si tiver mais de 10 e Menos de 25.. Si tiver mais do 23, com
os vencimentos integra,es.

II. Para o calculo dos vencimentos do aposentado não
serão levadas em • conta as gratifieaçães addicionaes nem as

• abonadas a titulo do representação.
Paragrapho mico. Ficam resalvados, quanto a essas gra-

tificacões addeionaes, Os direitos garantidos por leis anterio-
res aos actuaes funccionarios, mas apenas quanto áquelles em
fujo goso estiverem.	 •

II!. Os veneimentrís d aposentadorip. • 56 poderão ser os
do cargo que o funccionario estiver exercendo desde deus
annos pelo menos. No caso contrario, serão os do cargo an-
terior. Igual disposição se observará quando haja augmento
de vencimentos por tabella posterior á nomeação.

IV. Para o effeito da aposentadoria, 56 será computado o
tempo do serviço federal.

V. O processo dos exames e invalidez para os effeitos da
briosentadoria obedecerá ao regulamento que fór beixado, na
conformidade do disposto na lettra f, do art. 124 da lei
n 2.924, de 5 de janeirb de 1015.

Art. 102. Para verificar a invalidez do empregado da
jpepeetoria pI acLiyid , addjdo ou em disponibilidade po-•

• der o inspector mandai-o a Inspecção de. saude, indopenden- , '
temente de requerimento.

Art. Me. O montepio dos empregados será regulado pelaa •
leis es. 931 A. de 31 de outubro de 1890, n. 1.015, de 21 do, •
novembro (h 1890, pelo decreto n. 8.904, de le de agosto de
1911. que dá instrucções para a execução do art. 81, da lei .
». 2.35d, de 31 ds dezembro de 1910, o pelo que, em in
cação Gil derogação destas, [laje disposto o poder competente:.

CAPITULO XI

PENAS DISCIPLINARES

Art. .101. Os empregados da Inspectorla, nos casos 'clO't
negligencia. falta de enmpriment0 de- deveres, 4.10,sobedien—:
da, desrespeito tis ordene dos seus superiores hierarchicos,'
auSeneia seio causa justificada, revelação de assuinptos não •
publicados. ficarão sujeitos ás seguintes penas discinlinares*:

. 1", simples advertencia;
2", l'Oprl!SSãO;

3 • , surp..nsão.
Paragroplio unico. Da pena de suspensão poderá o

pregado reci,rrer, dentro do prazo de cinco dias, para a au-
toridade immediatamente superior.

105. Só pelo ministro poderá ser determinada á
suspansão per tempo que exceda de 30, d ias ou a do enijiregailf.)
coinpreliendido em algum dos seguintes casos:	 .

1°, prisão por motivo não justificado;
2", cumprimento de pena que obste o dcsempeaho das

funcções eo empregado;
3, exereicio de qulaquer cargo, industrio ou ovupacfki

que prive o empregado do exacto cumprimento d<is seus de-
veres; •

1 0, pronuncia em crime comer= ou de responsabilidade;
quer o euipregado se livre solto ou preso;

5", necessidade de suspenião como medida preveni ida
de segurança.
* Arte 100. O empregado que faltar oito dias consectitivoe

ao serviço, sem participação escripta aio chefe, inCOITIMIY;
ipso•ferio, na pena disciplinar de suspensão do exercido com
perda dos vencimentos e 'antiguidade por oito a quine, dias.

Art. 107. A suspensão, excepto nos casos de medida pre.
ventiva ou tio pronuncia, privará o empregado, pelo tempo
correspondente, do exerricio do emprego, da antiguidade e de-
todos os vencimentos. Na hypothese de sftspensçâo preventiva,

, o funccionarto deixará de receber a gratificação e na de pro-
1 nuncia ficará privado, além disso, da metade do ordenado, atá
!ser afinal cendemnado ou absolvido, restituindo-se a outra

metade, dada a absolvição.

CAPITULO XII

DISPOSIÇõES GERAM,

Art. 108. As despezas de prompto pagamento poderão.
correr por conta dos adeantamentos feitos.

Art. 109. Os funecionarios sujeitos a fiança só poderão-
ser empossados e entrar em exercido depois de a terem
prestado.

Paragrapho unieo. Si a fiança for em dinheiro, titulo.
da divida publica da União e cadernetas . da Caixa Economira
Federal, conforme a lei n. 2.095, de .2 de setembro de 1909,
a posse e exercido lhes poderão ser concedidos desde logo.

Art. 110. Em todas as representações, ordens ou com-
municações de serviços entre funceionarios da Inspectoria
observar-se-hão as relações da hierarchia. afim de que os.
respectivos papéis cheguem ao seu destino já devidamente in-
formados.

• Art.,111. Os Dedidos de fornecimento de material, qual-.
qual que seja este, serão feitos por eseripto e aseignados peld.
chefe da secção administrativa ou official do distrielo e só.
terão valor depois de visados, respectivamente, polo inspector -
ou chefe do districto.

Art. 112. Na secção administrativa o nos districtos 50$
rão devidamente protoeollados os papeis dirigidos, rOpectiyite
mente, 4 administração central c áquelles. 	 •.	 .

•

(.
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Art. 113. O tempo de oxpediente o os detalhes da orttem
é marcha dos serviços Ss .rão determinados, nas secções •. dis-
tidos, pelos respectivos •r:4es. segundo Os Uri. ..cães. do
Inspector. levando-se em conta a natureza teehnica, se i'nti fica
ou adminislrativa dos funeeionarios.

Art. II I. Os chefes de districtos. quando chamados a
viço, terão direito aos seus respectivos vencimentos, desde que
a sisa permanenvia nesta Capital não exe.sla de ires mezos.
Não se .	 chamar o mesmo funceionario uma segunda
VOZ, a serviço, som que medeio outro um e 0(1140 chamado.
pelo menos, 0 prazo de um anuo.

Em casos excepeionaes, o ministro poderá permillir quf,
qualquer funccionario fique ;ilidido ao ministerio ou á bispe-

toria, mas apenas por tempo limitado e sem direito a outra
vantagem que uão seja a perrepção do respectivo ordenado.

Paragrapho ;mico. O funceionario ou einpregado do qual-
quer das vrções, on de qualquer dos districtos, ividerá ser
drsig uado Para servir e ln ju 1 ra. ou roi outro, som pri.juizo
seus vencimenlos integraes al tri'S meus, quando a couve-
Meneia tio serviço o exigir.

CAPITULO XIII

pis:p0s10114 TIIANSITOMAS

• Ali. 115. Os funcrionarios pertencentes aos quadros.
netcaes tia Inspectoria (pie. aio forem aprovoilados serão
c0to...m.1o5 addidos até serem aproveitados nos mesmos Ioga-
res que exereiain anleriormente. ou em outros equivalentes.
'Para este fim o inspeetor organizará e remetterá no ministro,
cwo a maior urgencia, uma relação de todo o pessoal dos
quadros, soja qual for a categoria dos empregados, e com a
indieação Co seu tempo de Serviço, para titio o Onverno resol-
va quanto ao pessoal a ser aproveitado cem a reforma

4111t! 'i'v11 ¡Cal' atill kl() nos temos do art. .109 da lei
n. 2.921. ii. , do janeiro do 1915.

Art. 't ;.t. Lti.m virlude da reforma da repartição constante
tio presen10 re;tilitmento, os actuaes sub-inspeclor o secre-
tario passarão a (inumar. respectivamente, os togares de che-
fe da seeção lechniva e da secção administrativa; os chefes de
secção, n topres do eng,..oheiros chefes dos distrietos; os
socretarios das shCÇõeS, os do OH iciaoS,. e OS dactylogrephos;
os do novos eseripturarios. sem prejuizo do disposlo no ai•lito
onterior.

AH. 117. Este regulamento entrará em vigor a partir da
data da Sua publicação tio Diario

00., Art. 118. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio do Janeiro, 3 de fevereiro do 1915. — 	 Tavares de

Lura.

SerN70 technica

1 elide da seco 	 	 21 :000$000	 21 :0008000
1 engenheiro, de 1" clas.se 	 	 13::260$000	 13 :2008000

1. engenheiro de 2' classe 	 	 10 :8038000	 10 :8008000

2 conduelores de .1"	 7:2008000	 11:40043000

2 eondue [ores de 2' classe:...o 	 • 5 :400$P10	 .10 :800$000

VENCIMENT0S

TABELLA N. 1

A 421:E sa narsne resreo ART. 00,

.inspector	 	
I. Se •,.$70 administraliva

imot:LamENTO

Vencirocutos annuaes	 Totaes

27:0008333	 27:0008000

1 chefe da veção 	 13 :8008000 13:8008000
1	 officio'	 	 • 	 0:000$U00 0:0008000
3 primeiros	 cscripturarios 	 4:8008000 11:1008000

3 segundos.	es.cripturarios 	 • ,	 3 :0008000 10:8008000
3 lerceiros esefipturarios 	 3:0008000 9:0008000
1 encarregado - meteorologista. 4:800$0011 4:8008000
*1 porteiro	 	 3:0008000 3:0008000
1 continuo	 	   i :9208000 1:9200003

l t lnFICIAL	 Feverei Po de 1915	 1903

1 (.1W:cliltita de	 1" classe 	 6:(1008000 6:0001301)0
1 desenhista de 2' classe......! 4:800$000 4 :8008000

dosenbi..:a.--;*	 de	 :ti .classe.,.... 3 :600$000 10 :80081100
1	 pri.n..iro	 eseripturario 	 4 :8008000 4 :8008000

terreiro	 es.oriplurario 	 3 :0008000 3 :000$00t1

1.	
111.	 Dislrielos

1 engenheiros-chefes de distri-
c:.o	 	 48 :0008000 54 :0008000

3 engenheiros de 1 13:2008000 39 :6008000
3 engenheiros de 2" classe.....: 10:800$00C 32 :4008004)

Ci t illillVtoros	 de	 1* .7:2008000 43 :2008000
9 condoo/ores	 de 2' elasse....: 5 :1008000 48 :0008000
:3 a'.eseoliisIgs de 2' classe 	 -4:800$000 9:00013004)
3 Of 1. ir ia PS	 	 6 :000$000. 18 :0008000
a primeiros	 eseripturatios 	 .1:8008000 14:100.30M
3 503;:ndos.	 eseriplorarios 	 3 :6008000 10;8008009
3 terceiros	 rcriptilrarios.....• • 3 :0008000 9:0008000
3 a Imoxari fes 	
0 encarregados de (1^posito., 	 ,

••nn•n•nn

51.t.:3208000,

Diorias

AS (liarias do nissoal technico a que se refere o art. 70
regulamento, quando em serviço fóra da sétle da re-

nal tão, serão . as segu inles :
Iaspector 	 	 &ONU

Chefes do ~Cã° 	 	 88000

Chefes de districtos 	 	 • 78030

Engenheiros de 14.e 2' classe 	 	 ' 68000
Conductores do 1" e 2' classe 	 1	 58000

* Rio de Janeiro; 3 de fewreiro de 1915. — A. Tavares de

Lyra.

-

TATU:LT-1 N. 2

VENCI:MINTAS ANNUAES DOS FUNCCIONAMOS ADD1D0S, NA CONFIM..
.NIIL:ADE DO ART. 116, DESTE REGULAMENTO

Vencimentos annuaes %UI

1 chefe	 topogranito. . • 	 16:8008000 10 :8008000
1 engenheiros de 2' classe....: 10:8008000 43:2008000
5 eonducteres de	 1* classe.... 1 7 :2008000 30:0008000
4 conductores de 2" classe.... 5:1008000' 21:6008000
1 desenhista de	 1' classe 	 0 O :0008000 0:00008000

1 desenhista de 2' classe... A :8008000 4:8008000

3 desenhistas de	 34 classe.. 3:0008000 10 :8008000
4 pagadores.	 . 	  ., :2008000 28:8008000
3 fieis de pagador. -	 s. 4 5 :4008000 16:2008000
1 eseripturario-pagador	 . 5 :4008000 5:4008001)
4 encarregados de deposito 	 ..: 3 :.600$000 11:1008000
8 primeiros eseripturarios ; A :8008000 38:100$0001

4 daeiy. lographos de	 1* classe., A :8008000 19 :2008000

daetylographo de 2' classe.... 3 :6008000 3 :600$000

auxiliares meteorologistas. • • 3:000.$000 7 :2008000

272:1008000 1.

Rio de Joeiro, 3 de fevereiro de 1915..	 A.. Toraeo
Lyra..

	O :0008000
	

18 :0008000 .

	

3 :0008000
	

21 :008000

;



.../19u4t.	 Terça-feird 16 Fevereiro de 1915

SECRETARIAS DE ESTADO

Min.isterio da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesouro

• Nacional

Lr.PEDIENTE DO SR. MINISTDO

Dia 15 de fevereiro de 1915
Sr. ministro das Rela.çõos Exteriores:

N. 13 - Em atten . Ao ao pedido constante
do vosso aviso n. 242, de 29 de acosto do
armo passado, cabe-ma comrsionicar-vos que
foi autorizado o pagarnonto da importando
dó 1008 3.0 enviado oxtraerdinario e ministro
Plonipotenc i ario aposo rito do Dr. Eduardo Po-
lix Simões dos Santos Lisboa. correspondente
aos seus vencinsentr s to disponibilidado
Oetivá, nos tro,s primeiro dias de junho do
a'ribo referido, porquanto o abono dos venci
iiisítos do inactividade será feito a cotar d3
4 diquelle inez.

Reitero v03 OS naOta protestos de elevada
estima e consideração.

Sr. ministro da Guerra:
N. 17 - Em referencia ao vos go aviso

n. 531, do 23 (lis }unho do anno passado, em
que solicitastes providencias afim de ser paga
a Procopio José Marques, apontador geral e
enCarregado do sorvioo do transportes da
Fabrica do Polvora da FoOrella, já aposen-
tado, a quantia do 2:3488872, Proveniente
ilO ordenados que ltos não foram abooados de
1 de outubro de 1910 a 4 de jimbo do 1012,
rogo vos dogneis de, providenciar no sentido
de ser cumprida a circular n. 23, de 7 de
agesto de 19011.

Reiteco-vos os 111 ,M3 protestos do elevada
estira e considerae.to.

N. IS - !leitor asoto meu aviso n o.7, de 18 de
janeiro . findo, p.eoo vos digneis de proviJenciar
:ao sentido de ser restaboecida a guarda das
Alçanduas dos Estados Jia. Piepublica pela
torça 13ral, porque tal serv .00 nao pode ser
feito [At .; antigas guar tas aduane.rasoleaote
do disrosto no oeereto legislativo n. 2.008,
de 21 de desombro do anuo proximo pas-
sado.	 -

Reitero-vos' os meus protestos de elevada
estima e eonsideraçã.y.

N. 19 -Restituindo o incluso processo que
acompanha o aviso n. 883, de 30 de outubro
do armo passado, e referente á. aposentai-1°11a
concedida ao pharnmentico adjunto do Escr.
cito Lioo Antonio Ferreira, rogo vos digneis
de providenciar afim do que sejam sanadas as
irregularidades ennumeradas pela Directoria
da Despeza, Publica do Thesoui o, em seu pare-
cer exarado no mesmo proces-o.

Reitero-vos os Meus protestos de elevada
estima e consideração.

N. 20-Mim de poder ter solução o assum-
oro do vosso aviso n. 809, de 28 de setembro
de 1011, no sentido do ser providenciado so-
bro a indemnização do uma pa , sagetn conce-
dida por esse mini.sterio a um filho menor da.
isoinsionista D. Goilhermina Raposo da Gama
Cabral, rogo vos digneis de informar-me qual
o total da quantia a ser descontada.
' Reitero-vos os Meus protestos de elevada
estima e coasideração.

N. 21- .\ fino de que esto ministerio possa
.prbvidenciar para que a pensionista D. Er-
anolinda. Lopes (les Santos Lima indemnize os
cofres publicos do custo de uma passagem for-

. neálda ao filho daquella pensionista do porto
desta Capital ao do Detém do Pará, rogo vos

liels dó informar qual . a linportancia do
Custo do passagem a ser descontada.

'teares-vos 03 meus protestos do elevada
estima e con'sr.deraoão..,

-Sr. ministro da Justiça o Negocios Inte-
riores:	 .	 .	 .

N.' ai —Em Posposta ao Vo3Sp avi-o ri. 719,
do 28 de toma:iro do armo passado, cio que
-solicitastes provi lendas afim de sO-r ont n egue
ao t ilieUCV d4 Faculdade kledicida desta
Capital a quantia de in$SuG, para paga-
mento do 01(iciiado quo competis, no perimis
de 28 do setembro . a 13 do outubro do 1013,
ao assistento loterino Dr. Leonel Gonzaga
Pereira da Fonseca, eaba-me costumai:cor-
vos quo aquedas providencias não podem s
dadas sem graodo perturbação da ilormitli•
dado do servioo, visto como o pagamento do
ordenado oo ¡uterino no peri tio Mencionado
Eó pOderá for effectnado no Thesouro, do
mesmo moio por que o foi o tia gratificação
de estorcido.

licitara-vos os meus patest03 do elevada
estiMa e consideração.

N. 32-Enviando-vos o incluso precatorio
expedido Mn 24 de dezembro do armo pas-
sado, pelo lois substituto da 2 3 vara lesta
Capital, ein favor do DD. /admiro Frazão
Varalla Barradas, Minis a Varella flâmulas
o Chlotiis Varada darrada vlbwa e filhas do
tallecido conselheiro Joaquim da Costa Bar-
radas ,I rdnistro do Supremo Tribunal Federal,
rogo vos digunis de prOVLICIliaar a n ui de Ou,-
aprosiontados nosso ministerio os tdulos
quellaa pensiOiWtas, solam Os mesmos
filiados na fórum deprecada.

Reitero-vo s os meus praestes du elevada
estima e consliloroção.

- Sr. Mini.fro tia Viaçrio e Obras riibl,eas:
N. os - Atim do, que este sionistorio possa

-deliberar sobra a lavratura di escriptura de
compra e venta. do terreno sito a'Avenida
lienrupte Valla . lares, nesta cidade, a quo so
refere o vosso asiso n. 211. do do outubro
do anuo passado e cujo ac7Urdo fc,i celebrado
entro a Inspeetoria Pedirei de Port	 Bios o
Umes o Antonio Manoel l-Jrnait les •1a .S11-

ropVesontado por seu procurado,. Joito
Manoel de Carvalho, rogo vos dign..is do p . o-
videociar afim do que me soja enviada uma
cópia da es.1..iptara de enzainparin da Em-
praza lii lustriai do Melhoramentos pe,a
União,

Reitero vos os meus protestos do, elevada
estima e cmaideração•

6:3 - i ei ro sposta ao vosso aviso nume-
ro 13J, de 10 i janeiro prnxint0 findo, ca-
be me declara r- vos que não lia inetnveniunte
algum na, aoopoão da proposta leito polo
director da Eatritda de Ferro Oosto tIo Minas
sobro a distribuição dos crelitss dessa Es-
trada á Dolegscio Fiscal do Thesouro em Mi-
nas Gomes e ,:Jhre o recolhimonto da respe-
ctiva renda á mesma delegacia, decorreu lo
dessa modificai:ao, porOm, a obrigação para
a re_fes ida Estrada de rmnetter os seus balan-
ços mensaes O definitivos ármella lolsgacia,
que os incorporará ara seus, como procede
com os da a thninistraçao dos Correios; oem
assim que tal modificação devo comem-ar a vi-
gorar nebto eNereicio, liquidando a r Estrada
as suas operacjis com o Thesouro, 'dativas
ao exoreicio da OU e ao qual continuará a
remotter os balanços dessa exoreicio e a re-
colher as rendas a elos reforontos.

lieStero-vos os mons protestos de elevada
estima e considerw:ão.

N. G - Junto vos dovoivo as contas que
acompanharam o aviso desse ministerio
n. 3302, de 13 dO novembro do armo pas-
sado, valor total de lio 028514 o provenien-
tes de transpootes effectuados para a Estrada
de Ferro de (sopra a Corumbá, em 1013,
afim do que vos digneis de providenciar no
sentido de serem altas visadas pelo engenheiro
chefe do servioo e do ser corrigida ta impor-
tando oe fl. (2.

Reitero-ves os meus protestos dl eirada
estitha o coagiclorarAb:

N. 63 Remettendo-vos o incluso processo
encaminhado com o otTlefo da Profeitura.dcs
Districto Federal n. 3116., do Ú do novembroi.
de 1914, reterente ao ator amorno requeridoi
por Francisco Lopes Ferraz e Francisco Lopes
Ferraz Sobrinho, do terreno de usari .has
situa to na Ilha l'Agua, no legar (Inominado
«Braço Forte», rogo vos digneis do endttir pa-
recer o respeito.

nt itero•vos os meus protestes do elevada
estima o consid . ração.

N. 66 - ilemettendr-vos o indus0 processes
encaminhad com o officio da Delegacia Fis-
cal do Thesouro Nacional, no Estado .os
S. Paulo n. 218, do 1 do folho do 1912, refe-
rente ao aforamento, requerido por Bento de
Araujo. do terreno do marinhas situado na
logar de.nomimalo Bocaina, em Santos, na-
quelli Estado, rogo vos digneis de enuttir pa-
recer a respeito.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consoderaçao.	 •

N. 67 - Commuoico-vos haver autorizado
o pagamento da importando do 1128100 a
Antonio Condido da Silva, cortei'' , de
1° classe da Direct, ria Geral dos Correios,
que a titulo de dilierenoa de joia e contri-
buioões para o montepio foi /descontada de
seus vencimentos, nos exercidos do 1909 a
1912, ds contormidade com o aviso desse
tninisterio n. 1.460, do 6 do novembro do
anno lindo, rogo vos digneis de mandar fazer
na respectiva tolha de pagmento a roo:usaria
annotação.

Beitero-vos os meus protestes de elevada
Mima e consideração.

N. 63 - [(emundo vos o incluo processa
encaminhado com o oflielo da Delegacia

Thesouro no Estado do Pará n. 208, da
Cl de agosto de 1903, referente ao aforamento
requeri l̀o por Aprigio Alves Barteira Cravo O
Zorobabol Alves Barreira, do terreno de ino-
roolas que entestam com a fazenda denoini-
nada Cambnrupy, situada na ilha do marajó,
naquelle Esta io, peço vos digoess do einittir
par/ cor a respeito.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima o consideração.

N. 69 - Dovoltendo o incluso procosso, cora
acomoanhou o aviso n. 161, de 21 de agosto
do sumo passado, em que ene ministerio podo
seja lavrada a eseriptura de venda a Jolo
Leopoldo Modesto Leal, pela quantia do
4:324, da arca de 210hh= interposta 'entre
o terreno á rua do Senado n. 320, do que é
aquedo proprietario, e avenida lleuriquo
lufares, paçO vos digneis de providenciar atina
de que soja a planta junta ao procosso corri-
gids nos termos do parecer da Directoria Te-
cholo. do Patrbnotno Nacional.

Tleitero-vos os meus protestes do elevada
estima o consideração.

N. 70- Remettendo-vos o incluso processo
encaminhado com o cilicio da Detonem Fiscal
do Thescuro no Estado de S. Fa jta n.219, do
5 de agosto cio 1014. referente ao aforamento
r. querido por A. Bom do terreno do mari-
nhas situado na bahia, do S. Vicente, naquels
le Estado, peço Vos dignais de emitas: parecer

respeito.
Reitero-vos os meus protestos de elevada

estima e consideração.
N. 71 - Remeltendo-vcs o liados) processo

encaminhado com o officio da Delegacia Fiscal,
do Thesouro no Estalo da Balda n. 86, do 19
de maio do 1013, refevente ao aforamento
requerido pelo Dr. Uno Meirelles da Silva do
terreno do marinhas situado na Calçada do
homfim, districto dos Mares, na capital da-
ouelle Estado, lagar denominado «Rola da
Punha% rogo vos' digneis de emittir paruer
a respeito.	 •
• Reitero•vos os meus protestos do elevada.
estima e considerans?..
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-Sr. pendente do conselho fiscal da
Caixa Economica e Monta de Soocorro do Rio
do Jandro:

N. 17 - Em rowasta: ao vosso officio n. 4,
do 10 do janeiro inoxinih s findo, communico•
vos que esto ministerlo nào piale autorizar a
remessa gratuita do Diario-Offteial a esso
estábelechneuto.

1~~1 .

EXPED1F.NTE no sn. nutre:era
I.11 de Peareis.° cie 1915

Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 21 - Transmittindo-vos n incluo pro-

cesso. encaminhado com o vosso officio nume-
ro 260, do 13 de outubro do anuo proaimo
findo, referente á< silbstituiçáo da opaco
extraviada de n. 738, p.a:tenente Fatoriza
da Matriz do NO331 Senhora da Pie:lado do
Magé, pecc-voe assioneia o, tituto junto ao
mesmo prcco-so, que Inc davolvereis °oportu-
namente.

-Sr. José Luiz Sayão de Duillees Car-
valho:

N. 32- Agradero a communicação que me
tivestes, eu: orneie n. 610, de 26 de janeiro
findo, do haverdes sido nomeado para o cargo
de Motor da Repartiçáo e estatistica do
Ministero da Agricultura. Industrio e Cola-
m:seio.

- Sr. director do Seffi,:0 Commercial do
Uoyd licazileiro: •

N. GO - Do accbrdo com o despacho do
Sr. minis tro,. de 11 do corrente, poeo•virs pro-
videtteteia no sentido de serem conca tidas
pa.songons em l a ctasse, entro o porto desta
Capital o o do Estado da . Paraltyba. ao con-
tei-entra da Aifandega de .Untos, Delfim Freire
de Rezende, que vae exercer, em c uninis4o,
n logac de Inspector da Altapdaoa do referido
Estzdo, *tia po-soas do sua • 13m1113, cujos.
nomes constam da relaoo junta, o, em

clasee, a uma criada, bem assim transporte
da respetiva baoagem.

Iiin••n•n

Recebedoria do District* Federal
Rerytterimenins despachndos
Dia 15 do fe.vere'ro da 1913

Mitrnardo Amaral Savaget.- Tranzfira-se.
matliens Furtai() liodriones.-Liem.
Espitiola & Espinola. - A' sub-dreetoria.
Dr.. Augusto Pereira da Silva Lima. -

Transfiraoso. Intponho a multa do 2 t$, mi-
nhoto do art. 21 do (lerdo n. 3.114 do 27
do fe tnreiro de 19f4.

Franekse.,Wilmar. - PO-:m a baixa reque-
rida, fazendo-r', a pai tir de janeiro findo, a
insulina° proposta no parecer.

Gonçalves, Sampaio 8: Coup. - A' 2* sub-
directos ia.

Ft noir() Cariello & Comp.-Dotei ido.
P. S. Nicolaen	 Cunp.- Avo' b:..-to a mu-

dança.	 •
Toledo As:siari & Comp.-Com a riassifica-

ção de cereaes e outros gene; os, averbe-se a
mudanctionesto exas ciclo, sob o valor locado°
do 2:4005002.

Dr. Francisco Aragão. - Pague o imposto
em debito.

José Maria Pereira Silva. - Indeferido. E'
procelento a divida Metida na cAitta fé .
junta.

Itemigio da Silva Vargoa. - Faça-so a an-
mofina° da proposto o tfiLle-se nos tormos
do parecer. •

!tom-conotai:6es:	 •
Centra Fralleife4 Soares Borbosa.-homre-

va se. Imponho a multa (13 505, na *ma do
art. 41 do decreto n. 5.112, de 27 de feve-
reiro do 1904.

Contra Joaquim de Souza Sá 'Junior. -
Idem idem.

Contra Guifitormina Hanielt Autuou.--
Idem idem.

Centra Octat io •• Pinto Lima .-Idorn Mem,
Contra JOiCS Torros Bárbota .5s

Idem Nem, •
Coatra Ferreira & Pereira.-Idom idem,
Contra Miguel Dernardos. -Idem dom. •
Contra Dr. Mac DOW311. -Hem Oleira.
CorPra Therozo
et rito, Dr. Pires Ferrão. - Idem idem.
Contra Dr. Sameel K.SDAty. -1, 1em i tem.
Centra Costa ai Feruand..s. - Idem dem.
Contra João Pu CS. -Llona idem.
Contra João & Alvos. -Item idem.
Contra Aino:no Marques. -Idem idem.
Contra Colombo Gamberini. -11m liem.
Conto a Joaquim	 lem idem.
Contra Jos ,5 Antunes. -Idem idom.
Cootra Mi.zuel Logo. -Idem idem.
Contra Antonio da Silva Nogueira.--idem

Idem.
Contra José Nunes Torrão. - I lem idem.
Contra Carlos Condes Celestivo.-Idom

idem.
Contra biquini thriar.-Idem idem.
Contra J. a. I% "4. - Wein 'dem,
Contra Antonio José Dias -Idem idem.
Contra Mias Antonio Ferrarioldein idem.
Contra José Dias.o-lilosn dem.
Contra Adiba Ilabib Ta lro. - Item, idem.
Contra Jorgo Ando (toldamos. - Idem,

lem.
Contra Barroso & Rosas. -I•loin, idem.
C:W.151,ton° °brotar. -Transfira se.
Luiza Arn rim Cointão.	 Paguo o debito

o provo o direito da diepar.
lo-é Vieira Leal. -Pague debito..
Leonardo Araujo Sampaio. - Façam-se as

annollaçOos propostas o ollicto-so nos termos
do parecer.

Jos é Dias de Pinho. - Pague o debito.
José Luiza
Jo.o5 sol iz t Vigio irodo . oi Cumpro o despacho

do4 do dozo:nbro prumo. findo
J	

.;
oão 3Iartins Pimenta -Iludiu 33 a t:f.)003,

neste exercicio, o valor locativo do estabele-.
cimento.

alanoel Moreira Costa Junior. - Transti-

João Paeheco Colho Junior.-Idem.
Fo ameno Camezio Comp.. ImInfet

d•sde que o estabolechnetato contida i ha-
caknaudo.

Manual Monas Mathreue.. Paça-se a
annullação proposta e.ollicieose nos termos do
parecer.

João Francisco de Abreu Junior.-Trans-
fira-se..	 •	 .•

Manoel Caetano da Situ o- Sati,feita, a col.
geneia, toolsfira•se.

Ga:iode:to Antonio ()treno. - Traosfira-s3.
Antonio Joaquim Vieira Junior. - Idem.	 •
Mansa & h mão. - Satisfaça a exig

Transfira-se.
Armelun Antonio da Copeeição. - Do-

pois do feitas as rectificucAos propostas'
transfira•se, cancollando-Se o debito referido
no parecer.	 •
, Leopoldino Silveira Garnacho. - Pague-se
o dolote.

Beto-Alo & C. - Deferido.
Manoel Alves Guimarães. - Altere se pira.

.botequim a doo:Meação do estabelacimento,
neste exercido.

A. Perora & Comp. - Satisfeita a exig,en-
cia o averbe-ao a 'nuança. .

Benjamin Franklia Goneaives.	 Cumpra,
o despacho do 18 de Janeiro proxinu, findo.

Antonio Niotto Cardoso. - Indeferido, (JOS-
do que o estabelecimento . contida funccio-
nando.

Ermelitula Pa::heco. - Transfira-se.
Antonio Luciolla. - Faça-se a anonliação

proposta e otlicie-se nos termos do parecer.
Thome Coarão. - Deferido.
Leonardo Caetano Aranio. um;

Ministerio da lkihrinha,
	Por pt• ', tor ta do tn do corrente: o - .	--

Foram oxonerados :	 •
n capi:ão do corveta CarlosAinerico tiO4

Doi; d cargo de co •ninandotte do o ntrao
tolo:copio, vorá, ejno intertram ,inte exime: -

O ovino de' CO; vela r.ac,ns Per gra .;ni-•
twirãe4 do carg do Immo dato , do emalam

	

~Miei, que interittainénto exerce.	 ••
Foram notneidos :	 • •
O capitai) de corveta Hug, do Roure Maria

para exercer, • in geria:mune, o cargo de mm-
mediato do cruzador Irepu1ileart1	 •

O capiÇão de corveta Carlos Pereira
nes para exercer, interinamr nte,o cargó'cle;

	

commandanto do contra-a irnedelto 	 ;
O capitão-tenente Tancredo TiLloniont

too para exercer o ca g de assistente do
cominando da divisão composta do cruzador
Reptsblien n dos cruz ido; os torpedeiros Titio
Tarnoyo c Tumbira,;

De accôrdo com o rootdamento annexo
doermo n. 7.121, de 21 do !int mbro de 1908o
o cabo de ezquadra do Coime de Mari 'Mirra •
Nacionaes José Po iro para exercer o cargo
do artilheiro da s.não DO atiodiaris capo..
cialistas do mesmo corpo:

DIAMO OFFICIAL	 revereirso de- •1915 :. = . 003

Directoria do Expoliente .	•
EXPEDIENTR DO SilstionernO.	 .
Din 13 de fevereiro* 100

Sr. chefe do e4 tado mlior. da Armada
N. 070- Para que consto do °Minn do dio,

dem estado maior, .dectato-vos que. rondo
deixado o caro. i do director da Esc lo Naval
o capitão de mar e guerra João Carlos •Mourao
dos Santos, é-me grato &nimbo polo zelo„ de-
dicaoão e eompotoncia orinunistrativa que re. • ,
velou no dasempenho de su finier,Goipola berra .
entruldida energia com quo touba . manter a ,
disciplina namielle estabeleelmento,bem

•polo cuidado o actividade com ito/prescteita • •:1

F. P. Santos. - Pague n dOltiteo • • • • • •
Daniel Severiano* Orlo:Dato Sotiska a. 	 '

exigencia. Transfira-se.
Coinpauldalidustrir I e Importadora Atlas. .

- A' 2a Sub Direeto:la. • 	 . •	 .
J. Silva. -	

•	 • •
• )

Vetiss• ma Joaquim Marques. - Satisfeita sa
exiooncia do parecer.

Dimiogos Soareino. • - filem.
Joaquim Casto. - Alto . e-se a classificarão

do esta belecimeto.o, d spois d • pago o dobito
acusa i°. Imponho a moita do SUS nus ter. •
MO3 rio art. 41 I lo decreto n. .3 142, do 27 c.a
feveimiro da 1001. 	 • • •

tda mn31 rimirvilva Almoi Ia - Itolvforidn.
A r. claniaoão foi apto smit.ola fera do pra m
leg.al.

Mt.km:to Rocha & Comp. - Deferido'.
Elisa Antordi dos Santos. - Transtira-se,
José Marques Snalos. -o• IldPitua-so

quantia da 93, sota:bando-ao •croliro pela •
verba «II ?poder, ss e rosiituiçõoss.

Jool's Constando 13ari);3,4 -4 Indeferido.
A relamação é apregnital •	 do prazo• •• •	 •

dertho.ina Ramos. - Pa' • • •

•
Imprensa Nacional e abriu Officiolo

EXPEDIENTC DO 35. DA. DiRk-IU GERAL

Ifrquerimentos 4oç ios(. 5nsten. •
s Dia lá de fevereiro d f913

André G:1 Lopos. -Sim.
ano'. Moreis I do Campos,- Sono
A R' 'usina do Oliveira Eu:Alinde-se..
Nlatiz It. Rubi-A.-Sim. •	 • '•..•



duat á s,sembléa legislativa do Estado do Rio.
tio Jansiro, deverão ser pagas as van t agens a,
que tem direito como medico do Exercito,
visto não. receitar sub titio de seu mandrio de
t de j tit iro a 31 do julho to corrente atino,
em virtu e de serem as sessões nesse periodo
pus, gnao das Kosa °Minarias.

-Ao Sr onere doDepa rtamei it.° da Guerra:
A pio ovando a nomeação que tez o inspector

paramento da i e r.tgliro, (10 1* G111001.0 Ma-
n. et Carlo. Vital Sobrinho para cominanaar
o de,tacamento do Tarauacá.

~ai ando •
Que é podo á aispesiçact do inspector para

manente da oa região o capitão de infantaria
fito Courado do \remover para servir na.
junta de alistamento io Ile° districto muni-
cipal;

Qu fica adido ao mesmo departamento o
coronel fe imantaria Pautam José da Silva
Ro-a, a partir do 4 do corrente;

Que o t • inane. de cavallaria Ptolomon
de A-s:s Brasil é transierida qutdro ordi-
nario pai a o aoppiemaniar e libo do 109 para
o fle como por engano foi declara co no aviso
n. 19.3, do 4 do corrente.

Manminito addir ao 500 batalhais do caça-
doros o major meeiro Dr. Maitool do Car-
alho Nobre e o as pitão Manoel de Andrado

Melto o ao quartel-general do inspector
44 região o capitão monco D . CO'S .rio Corra&
do arruda, ',ara os t1n lo 'isposto nos
arte . 04 e 101 ira lei 11. 2 9:U, do 5 do mez
tilado ate a sbertura das assembléas iegista•
tivas ao Estado do Sentiria de nu.» fazem
parte os dous primeiros e dá do Estado do

cará, da qui faz parte st ultimo.
Transferindo, na arma da te tintaria, o 2.• te-

nente Francisco Pessoa Cavalcante do 18*
grupo para o t° regimento.

011•n••

alui:arem da Guerra -Telegramma - Rio
de latamo, 9 do tavereiro de Oh 5

Impact( r permanente. Carumba - Anta.
riso-vos p •rmittir ofilciaes tiverem sahtr Estado
façam viagem via mantema sem todavia.
tenham db cito ajuda custo maior lo quo
que teriam viajando estrada do furro.-.
Faria.

MPEDIENTE Do UM DDIECrolt
Dia g de fevereiro de 1915

Ao chefe do Departamento da Guerra, com-
mon:caiado que o Sr. ministro ramo:ateu
liceitç. a Annibal Alves Bastos, Herm s to
aleito Vou telia o ¡leitor Anum do Mendonça
para no cociente armo se matricular= ao
Escola Militar.

Dia 9
Ao chefe do Departamento da Guerra, cora.

municaudo que o Sr. tuiuiú' o concedei*
licouça ao soldado do t• regulo:rato co arti-
lharia Amadeu Sumi Ribeiro para no cor.
rente anuo ao matricular na Es.:ola

Ministerio da Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral doe Correios
#equerimentos despachados

Dia, 15 do fevereiro do 1915
Pedro' Eteisto Guano Filho, amanuense doa

Correio; de S. Paulo, pedindo 00 'dias de lto
cença, em prorogaçao, para tratar do sua.
satotes-COncedo 23 dias para o Oferto do jus-
ttflcação do faltas, aos termos do fator..
usado.	 . . „

4908	 MARIO OFFICIAL	 Fevereiro do 40,5

tas obras de constrocção s ()diletos para a
iLseela na enseada ,A1 tora tt . ilaptista das
¡neves, completatidn: r91'a riamento toda a
ssuwinstallaçao.	 ta

- Sr. minute O iaa.enda :
N. WS Solicito via-sit provi . ionents para

;que á /# regam. Fi.eat . riem oro Nacional no
Estado da Parahyha seja com:edil, o credito
do 4:3258210 .1 conta •a rubrica 24s- Com-

:raustivel - d • iii• amento de 1914., atim da sa-
tisfazer o pagamoino tio ousou° de lenha
ksna Escola de Apreumzes Marinheiros daquello
adiado.

nistpr4
	

G uerra
Por portaria de 15 d o arrente, foram con-

seochdos GO dias de lic ata • soo prosNasao
daquelt em rujo iros • .11 acha, para trata-
mento do sante. s 'Ti s ti o a tilinto do Exer-
'rito Dr. too+ Margit' -los Reis Junior, com
os vencimentos que lhe o misetiroma, na lórraa
da lei.

; 2XPEDIENT11 no e. arreisTnG
Dia 8 de fevereiro de 1915

Ao Sr. ministro da Fazeis ia:
Enviando is prore a0 o habilitação de halo

(loiros do contribuintn do monteis° civil Fran-
cisco Maur cio de Abreu, e-crivito do Marmita-
rifado do eattncto 4 r 'na. de Guerra de Por.
arambuco (avo° n 194i.

Solicitando providencias para que:
Seja distribuoin as. rhoesricta Fiscal em

Porto Alegro ervI ttd l ffe05600. para pa-
gamento ao t • to* esaa D/ Josa Cartas por-
reira o 2.9 tonantes lá retardo Dias Pedroso,
Antonio •José Cai oso e Laoreutino Jos(t Mar-
ques(aviso n. 19 9 t ; •

.Seja paga no frase/atu i N acional á quantia
do sussogia s 	 ss (4/**1 4310 Phar111312011C0
Synval de Sant'A lia Reis avl.o n. 190).

- Ao deiegatto focai•Thesnaro Nacional
em Pernambuco, remoi loa to o processo de
babilitaçâo de herderos co conter . unite do
montepio tad Pia. coco Antonio de Sá Mr.
reto. álutoxan0/ •10 ff spdal Militar do dito
Estado, atin de que ais( im jantas ao mesmo
processo as caridosos • too. se 'sabre a fator.
mação da 'meças, te Contabilidade da
Guerra annexa aos r sfiri to- papeis.

Ao cholo / psrtamentn da Guerra:
Coneedendo licença.' :a 1° tenente Adal-

berto Diniz para no ca elite armo effectuar
matricula na Earola doE-tairo-ualor.

Declarando:
Que o tr [oriento e Infantaria Virgilio

'Vieira de Satrpain • posto a- imposição do go-
vernador do emas* • de ameba:- para com-
mandar a força publi • no ito Estado;

Que neta data so autoriza o dir ctor do
Collegio Milhar to Rio di Iam iro a transferir
para o Sanaurru Watt, do. Campos do Jor-
dan , á requisição . 1 !alodial !esse coilegio, os
ohyprips cujo estado •te saude exigir tal pro-
videncia quaodose tratar de casos urgentes
que não parou% am lanaraar os transites ha-
bil uaes;

Que ao ti:manta reformado -João José de
Sant'Anna se manda contar oomo tempo de
serviço pelo dobro, para °a •ffearos de sua re-
forma, o periodo de Sde agosto de 1873 a 22
de junho ie la70, duiante o qual foz parte
das .forças. que °ocuparam o torritorto da
Republica *do Paraguayiapó5 a terminação da
.guerra. •	 . •	 •	 .

Mandando adi& Ws Departamento da
Guerra. Maio gaardará á prOXIIIIie romMity-
laça° • do.	 .cito, 4 capita?) daeugenhattia
Renato liai *Asa któdtifnies Pereira. • , 	 .

r

Minta.terio da Citaria	 Ni 1	 Rio do la-
neiro, 8 do tévereho de 191s

Tendo a Delegacia. Pise., 1 do sThesouro Na-
' cional no Plaully consultado um tala:iram=
de 4 do corrente Si,* 	 á vista do disp •-sto no
art. 08 da lei n. 2.e24. do Zi da Ia t cato lindo.
deverá contaluar a r,..eebor s hin e gr:Iti •

licai.ão o eu tupente do Exercei) ri.,4 Faastino
dos Santos, que se acha trai. cauda 110 resp •-
ctivo (nanico/ telosraphics, ou aonar tar inc
se ilio araitre a disrm ds que trata o final do
cilado artigo, manda o Sr i to si lute da
liepubl , r.t. um. esta Seeretsria de Estado, de-
clarar á •sina Moiam qu.s a pratica em
guri esta o dto unham é um comniemento ao
sei curs t e, portanto está tile e nsiderado
em C0111111:SiãO militar, tendo polo Nlinisterio
da Guerra direito sóinosto á posceprao de
seus vencimentos -- soldo e grande/aça% -
José Caetano de Faria.

• Dm 9

Ao Sr. ministro da Justiça e Nogocios int°.
rirres, remettendo. par i file si . •iiire• env ar
ao Archivo Publico Naeional. 85 solumea con-
tendo cópias de consultas,a requerimouths te

. patentes e bilhetes do Tilo4GUI'0, prtencentes
ao Supremo Tribunal 41 litar o oub não teern
utilidade para cs archivos do alipisterio da
Guerra.

- Ao Sr. ministro da Fazenda solicitando
a distribuição á Delegaeia Fiscal em Porto
Alerte dos creditas das seg uintes quantias.:

Do 13:770$013 -para pagamento ao te-
nente-c( rapei Manoel Protestai Moreira Si»
brinho. .maiores 'a par ento alaruss Rangel,
Antenor Ilha Eleiald, Jonathas Coroes For-
tes, José' da Costa filiar Filho o Dormi ore
Erleo dos Santos. capii,ães Augusto Cindido
Ca da', José Pedro do Conto, liaphael de
Faria Corr, Simeão Pereira neis e Altrilino
Pinto liandoira, t a tenentes Constaptin . Mar-
tins. CISeerio rernando3 Gorpes, Manoel Au,
gasto dos Santts,.Joao Manoel *da Cruz, Dr.
José Valente Ribeiro e Augusto 'Abou de
Freitas, o r* tenentes Oscar liaphael Jaste,
Francisca °hino o Joaquim Firo:andes Bar-
bosa (aviso n..194);

'De 11 t 17418), para pagamento ao tonon-
te-corinel Casstairo Pacheco de Assis, maloros
Bernardo ' Feda Caria do Brito o J080 Joa-
quim Cardes°, capitães olyoupio de Araujo
Oliveira Gulmarlea, Miguel Setas do Barros
e Luiz França. li s temidas João adoido de
Magos • V • niqua, Edezer abbn, Austreedno
Valentinr d' Oliveira, llenrkino ilibem) Carn-
osa do Vasconeculos, t u cimento ler Flor n•
cio • Carlos .. dá *Abreu Pereira, ...,' tosentea
Juan I% pplclo Estigarribia tlartins, Januario
Cachei da Costa, Francisco Mon da Silva,
Genesi° Nadai& da Cia, Santiago *Au-
dreell, Francisco de Freitas Evangejhn o A g

-onio Viatura (aviso n. 105).
.-- Ao inipectsr permanente da pa região

declarando, em solução ao oficio em quo o
commandante 4a 2' brigada .30 eivallaria
adega iitio se poder differençai em Quaralty
o aoldade do regimento da gnprnidio adua-
neira, emprega co da Repartição Geral dos
Telegraphas e musico civil pelo uso de todos
do unithrma 'kaki, que o mesmo inspector de-
verá ontender-sø onm as ardenda les raspe-
etivtior . lipliellan tlo para a solicetkçass contida
na circu lar 00 O de-abril de 1907 dirigida aos.
no tistoeios, presidentes e governadores dos
Estadot.para que prolubissem o emprego da
cer kast nas vegeta dos funcciouarios avis,nas
viatitrai • ela ogros usas.
- Ao coininandante . da Escola blifitar, de-

clarando que o qapitão Antonio araoha Moira
de : Vasconcello3 s. devo secar a ido& ii.mesma
0$C014 ató aluo opportunamonto seja. apros.
voltado.. • •	 • •

:,-- Ao director do Contabilidade da Guerra,
declarando q :to ao capitão medico Dr-Aubxliu
Fratschco de. i Sebos . Abreu, deputado esta-

•
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•°sonido Maia do Almeida. Ramos, amanu-
cise da A tininisti •a0.0 dos - Correios do 1 4:5- ['justem da Agricultura Ifidustria
tado de	 Paulo, pidin-ló GO dias de licença
para tratar de sua saudo.—Concelo 3'J dias,
nalórma da lei. is '	 •	 ,•

.	 .

Estrada do Ferro Oeste de Minas

BEI:Ar:No nn EXPEDIXTE InSP.SCinD3 PELO Sn. Dl-
1ECT013, EM 11 DE FEVEREIno DE 10t5

Requerimento do Jooquim Alvos da Silva e
outros, do 25 de janeiro de 1015.— Salte e
volto qui:toado.

' Idem de Domingos Nicollo; de 5 de feve-
reir o do 1915.— Complete o s Ile e volte que-
rendo.

Idem de Antonio Pedro do Mello Castro o
' ontroà, de 2'1 de janeiro do 1015.— Solte o

N'olLe querendo.
• hiena de Luiz Alveá da Silva Filho, do 1 do

fevereiro do 1911.— Em S. João, perante
junta menica militar do 51° batalhão do
Exore to.

'dein de Manoel da :tocha, de 3 de f• u-
nir° de 1015.— Concedo, sem vencimentos.

• ['aclamação da Carnillo A. Foweca, de 10
..de . julho de 1014.— Indeferi lo do accórdo
cum a informação do trafego.'

Remieriniento de José Caetano da 'Silva,
de 2 do fevereiro de 1015..Deferi lo, sem
Vencimentos'.-

' Beclarnação cio S!bastião 'Ao . Mendonça &
Comp., do 2Ulo outubro do 10l.—[:defe-

 rido de accOrilo com a 'informação do trafego.
Ileiiirerimentó de'Jethro Augusto Torres, de

27 de janeiro do 1015.— Deferido sem ven-
cimentos.

• Idem de Francisco C. Marques, ele 23 do ia-
' neiro de 1915.— Deferido, sem venalme!Aos.

-Idem	 José Rabeilo do Vaseoncellos,
4(30 fevereiro de 1015.—Deferido como pede.

hlern,do Jokino Martins„, de. 2 de fevereiro,
9,1,- -Concedo o abono de oito dias com

¡dons Micos.
nem dia W. Trading, de 2 dá fevereiro do

015.-- Complete o seita e volte querendo.
1,1nn de João Alonso Carni iro, do do fe-

vereiro de 1015.— Deferido.
Idem de Saliba S: irmão e João Salii a, do

16 do janeiro de 1015.— Não ha que deferir.
Idem do DD. Arma Bemlica do Ara.o;ca Frei

tas e Maria José de Carvalho Freitas, de 57
iJ noveinbro do - 191	 Cor finque -se o que
Constar.	 •

Idom de Ilurnherto França Pimento', de 23
'he"juuliO de 1913:--,-• '0 reverente ta9 tem

• direito a .passo livre e nem tão pouco a re-
dueçao alguma..0 serviço ó do interesso do
requer2nte e não da estrada.

Idem do Domingos lic•Ilardini, de 1 de Ib-
. svereiro de 1315.; Não podo ser attendido em

• faca das Inf,•rmacões. •
• liem de .rolo Patricio Vicente, do 27 do no-
a-ernbro do 1014. :- Indeferido
•' Officio do Sr. presidente da Camara Muni-
cipal de São João do 25 do jane:ro
de 1915.— Em viAa de ser o cascalho nous-

• ..sario ao saneamento actual da cidade., con-
.cd1O •como Malicia de caracter provitorio o
que pede o requerente.

Requerimento de Antonio Baptista Junior,
do 3 de fevereiro • do 1015. L-- Deferido som
vencimento-.

Ileclamação de José de Oliveira BIT-reto,
de 22 09 janeiro de 1015.— Indeferido do
accôrdo com a informação do trafego.

; Requerimento do Marelino do Oliveira
;.Pinto , de 26 da janeiro -do .1011,— Concedo

• l'iorno pede. . •	 ,
Idem dà Vforiso Dodrignes, 'de 3 " cle - Ceve-

,, i Firo do1015..— Deferido, saro' vencimentos.
Idel-n do Tos,.5 Demetrici Cdellio, da -2$ de

•janeiro do 1913. 77, Deferido. c.Cri- vcni-
Alento:.

e COMICIO,
. •

rOm. t)ria Garai do Agricoltura.

P8INIEinA SECÇXO

Expediente de 13 de fevereiro de 1915

Sr. director da Despcza. Publica:
Comnmnico-vos, de ordem do Sr. ministro,

que, por portaria de 1 da corrent3 e de
accôrdo com o decreto ti.' 11.510, do 27 do
janeiro ultimo, foram feitas as seguintes .no•
meações para a Directoria do Serviço do In-
dustrio Pastoril: .

Mario Pereira Pinto Machado, 2° °Meia' da
secção de Expediente da. Directoria do Ser-
viço de Vcterinaria, para exercer identico
cargo na sccção de Expediente da Industria
Pastoril

Raul Netto do; lleYs, 3a official 'da secção
do Expediento da Directoria do Serviço do
Veterinaria, para exercer' ilentico cargo na
secção de Expediente na Directoria- do Ser-
viço de • Industria Pastoril

Arnofre Werneele Franco Genofre, 3° (A-
diai da secção de Expediente da eireetoria do
Serviço de Veterinarta, para exercer identieo
cargo na senão do Expediente da Directoria
do Sorviço de Industrio. Pastoril

Aprigio Collo de Paula Araujo, pliarmaceo-
tico t chimico do embarcadouro e desembar-
douro do porto do Rio de Janeiro, do Serviço
de Veterinaria,para exercer .igual 'cargo na
sacção de Veterinaria da 'Directoria do' Ser-
viço do Industria Pastoril ;

Constanti io Sereno, auxiliar da sução te-
cliiiica da Directoria dó Serviço de yeterina -
ria, para exercer o cargo.de auxiliar techni-
co da See;ão de Veterinaria da. Directoria .do ,
Serviço de hilustria'Pastorit 	 ,

Affonso Foneca, auxiliar' da secção
Ca da Directoria,do Serviço do Vcterinaria,
pa-a exercer o cargo do auxiliar teclulicoda
secção de Vaterinaria da Directoria do' Ser-,
viço de ,lndustria Pahoi • il ;-	 ,
• Edmundo Dias de Moura, dactylographi da
incção technica da Directoria do Serviço' de,
Veterinaria. para exercer- iden-tico cargo ,na
secção do, Vetorinaria da Directoria do Sc.r
viço de Indu s tt ia Pastoril ;	 •

Domingos Rcdri guos da Costa, encarregitio
dei ma t erial c chefe do serviço de'desinfecção
do embarcadouro c desembarcadouro no
porto do Rio de Janeiro, do Serviço do Veté-
rinaria, pára exercer ci,carzo de.encarregado
de materill da seeçãe da Veteriharia da 'Di-
rectoria do Scrviço de, Industrio. Pastoril

Antonio Jo.sé 'forres, porteiro da Diroctoria.
do Serviço de Veterinaria, para exercer igual
cargo na de Liclustria Pastoril

Jcsá LUizaio Carvalho,- continuo da Dirè-
ct,oria do Serviço de Veterinaria, para exer-
cdr igual cargo na de lndus•ria Pastoril (o1I1-
cio a. 437).

—Sr. uirutor do Serviço do
Pastoril:

Commailiro-v 3S, do ordem do Sr: ministro,
que, por p . mtarias de 1 do corrente o accórdo
com o doereto n. 11.400, do 27 do - janeiro
ultimo, foram feitas as seguintes nomeações
para essa directoria: 	 ..	 •	 •	 .

Mario Pereira Pinto Machado,. 2° °Melai da
sução do expediente da Directoria do Serviço
dc Veterinaria, para exercer identico cargo
na secção de oxpeliente dessa directoria;

Bani Netto dos fleys,, 3' official da secção
de expo.liauto. da Directoria do Serviço de
Voterinaria, para exercer identico cargo ria
secção de expediente dessa directoria;

Amo(' a \Veriam!: Franco Genofre,3). ornei-4
da sução de expediente da Diretoria do Ser-
viço do -Veterloaria, para exercer, identico

cargo da secção de oxpeitente dessa dirá
etoria•;•

AprigioBet'o de Pati'a Araujo pharma•
cetiti-io, chuiuiicjdo embarca:dor°, e desernba:g-
calouro do porto dolito de Janeire,10 SerVi,0J''
do Veterinaria; para exercer igo.11 cargo !IP
secção de Veterinaria • dossa dirvotorta;	 ,0\

• Constantino Sereno, auxiliar da seção te-1
clinica. da directoria do Serviço do Vetei'
naria, para exercer o cargo de auxiliar
chnico da sução de vetermaria dessa dircetd-•
ria.

Affonso Fonseca, auxiliar da &seção tc.
clinica da clirec:nria do Serviço•do Veterina-
ria, para exercer o cargo do auxiliar teelinicr n
da sução .de Vetei inaria dessa directoria:

Edmundo Dias do Moiira,-dactylographo da
secção techtilea da d rectoria cio Serviço dt
Veterinar ia, para CUPJOP i lento cargo na
sérção cio voierinaria dessa directoria.

Domingos Rodriguos da Costa, et-marre-Mc;
do material e choro do Sei viço de desinfecçãd
do embarcadouro e deseinbarcadr uro no porto
do Ria do Janeiro, do Serviço do Velerinaria,
para exercer o cargo do enctrregado do ma-
terial da secção da Veterinaria cl5sa directo.
ria.	 -

AntoiVo José Torres, pr doiro da directoria
do Servi:o do Vetorinaria, para exercer igual
cargo ne-ssa. directoria. • 	 '	 • •	 • r

José Luiz de Carvalho, ei ..ntinuo da d.ir-e•
etoria do Serviço do Vetvrinaria, para • ex& 4
Ct r ip.,Mal .cargo nessa directoria (oiro io n. 4.30).

dirs.eter do Serviço-do lodustria Pas.=
toril:

COTIM nitiO	 cle ordeffi'do Sr. ministrOzi
que por portarias de 1 do corrente e de-ac,
eório com o decreto n. 11.460,. de 27 do j3"--,
iniro ultimo, -foram feitas : Ás. •seguintes
meações; para O Po;to-clo Obsorvaçao e Eri,?5
fumaria . Veterinaria.. do Dello licrliorife

	

.	 s
.dessa serviço: •	 -	 .• -	 • -,e1

Ri'. Oeta.vio. Coelho . de ,Iiigalhães, -veter4-4
Yuri° do Posto de Observação o Enfermarik
Veterina.ria de Dello Ilt.tizonte,. do Serviço
Veterinaria, para exercer igual. cargo na
Posto do Observação e .Enftrmaria
naria. do.Servico. cic, In Insula I"asioril;

Acacio de Almeida, auxplar do Posto d&
Olisioivaçãio e Enformaria • Voterinariá de
De to Horizonte, do Serviço do ,Veterinaria,
para exercer igual cargo no Posto de Okor-i.`
vação o Enformaria Vetàrinaria, do Dello 145".-
rizanto, do Seyvi ,:o (10 Inclust. ia Pa'Storil

Erniliano Olyntho,,auxiliar do PáSO de 01:.:
Ser vario e , Enfermaria Veteriaaria da 'LIA&
Horizonte, do Serviço de Votema ria, W.15
exercer igual cargo ira •Post o do Obscryn,913\
e Enfermaria Voterinaria de Delir, Doi iionEe''
do Serviço-de Industria .PastoH;	 •

João Claudio do Lima, escrevente- do-Posta
de Observação o Enfim maria Veterinaria
Deito lIcrizonte, do Serviço . •cle Votorinarir,"
para exercer igual cargo no Posto da Obsier-
vação e Enfermabia Veterioaria .de
rizonto, do Serviço do Iniustria Pastoril;
' -Dernardino Marques Ribeiro,. portetro-, con-
hino do Posto cie Observação e Enfermaria
N'eterina.ria do Dello llorinni4, ServiçiY,
de Veterinaria • para exercen;rgual cargo no,
Posto do Observação- e Eilfeilnaria Veteri- •
naria de Relho horizonte, do „Sáro,:,0 d3 lia-
dustt'ia Pastoril (officio n. 435). _-

— Sr,. delegado fiscal do Thesouro Nacional,
no Estado de Minas Garaes: :•. • - 	 -

ConlinUnICO-vos, do ordemidaSr. ministro,-
que, •por portaria de. 1:- do . corrente o dei
accôrdo com o decreto nt 41.400, da 27 de:
janeiro, ultimo foram nomealos çs seguintoã•
funceiotrarios para o • Posto do ' Observação -a-1
Enfmnaria Veterinaria do Dello Iloriiáfiter
do Serviço de Industria Pastoril:

Octovio t"oellio do Magali:W.3; ‘4, 1.erN-•
harto do' Posto d) Observação o- Eiderfiiri2,
Vetcrinaria do Dello llorizcnte,, do Serviç • adi',
Veterinarià pára. 'exercei' • igual darge' .....	 •
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•Posto de Observaça .) o Enfornaria Veterina-
ria, do Serviço do Industrio Pastoril;

Aceamo de Almeida. auxiliar do Posto de
Observaçâo o Enfermaria Voterinaria de
BelLo Itoriz(nto, do Serviço do Veterinaria,
para exercer igual ca rgo no Posto te rser-
vação o Enfermaria Veterinaria de feito Ho-
rizonte, do Serviço de lodu s tria 1);-stori1;

Emiltano Odyntho auxiliar lo Posi lb do
Observação o Enfermaria Veterinaria de
Dello Horizonte, do S r viço de Vowrinaria,
para exercei egmial iargre.no Posto do O so r-
vagão e Enfor maria Viderinaria lie Belfo llo-
•iionte, no Serviço do Industrio Pastoril;

Joit Claudio do Lima. eerovelte. rio Posto
do Disse vação o loiferinaria Veterinaria.
de Dello Horizonte, do Sei'. iço de Vetorinaria,
nora exeicr Igual cai rio no l'osto cie ubsor-
vhção e Enter maria Ve.terinaria de Bailo lio.-
rizonte, do Serviço :Ia Iridtt4tria Pao.oril

Bornardirio Nlar quos nitrir° por r eiro con-
tinuo do Posto lo Ooservaçoo e Enfermaria
Veterinaria de 13 dlo llor,zoate; do Serviço le
Veterinaria , • para .es r iP igual cargo no
Posto de Ob•ervação e Eotermaria Veterina-
ria do Reli II Serviço do ladus-
tria Pastoril. (()fflolo n. 431 )
. —Si . director ia Irospen Pub ica:

Comrnunico	
'

•vos or leal do Sr midistro,
que, por por r ano cl'• 11) do corrante, foi exo •
nerado, a padi Ii, o auxiliar agronomo da di-
rectoria do Serviço. do Ins pecção e Defesa
Agricmas II . f . roino forres S ilumino Braga
(officio n. 433);

.._	 direi r do Serviço ,ie InspCeçã.o O
Defesa Agi . oo

Commurriro-vos, do ordem to Sr. ministro,
que, por p ri . tario 'do 10 d, coro ento, foi exo-
Iterado. a p lido, o auxiliar agronorno dessa
direct , ria II irminm .Torre • Saturoine Braga

n. 4 2).	 •	 .
— Sr. ri' ao;	 ia Di , ector ia de Meteorolo-.

oia. e Astroorama:
Em resproro ao vosso officio. o. 50, de 5 do

Corrente, consalandri sobre a abertura do
inscripção para n ooricurso diotioa lo ao pre-
henchimenro de uma v ga do assistente de

Clas-;‘' il . "sa repartnao, communico-vos
que o Sr. mini Iro rolo tr lcdl irar-vos que
deveis espera l' • até que ;soja ros, boda a ro.-
forma (fess- 'siai). 1 -cio eivo (officio n 431.)

-- Sr de ego 1• • fis al do Thosouro Nacional
no Estadori a	 Catha lua 7

COMMunie) vos. de ori, ni do Sr. ministro,
que, por portar ia de to 'do corrente foi exo-
nerado, por . aban tono rooinp o, Adc,Ipho
Dommel, do cargo' do .juitanto de secção. in-
terino, ((Inc'm, de culturas' do Posto Z , °te.-
clinico do' Lagos, nosso Estado (officio ri 430)

— Sr. director' do Posto Zooteolinico de
Lagos:	 .

(lorninunic vos de ordem do Sr. ministro,
qU0 por por r a'', do 10 . io corrente foi exo-
nerado, por abr •cimo mio emprego, A lolpho
Dominei do cargo de aini mie da secção, in-
terino, (chefe de culturas), Isso estabeleci-
inento (offtoo n. 420)	 ')P

Exmo. 'ir, mon-tro irra via
-
ção e Obras

Publicas.	 ,1
: Tenho a hoirraoi ohcitar a V Ex. as no.

cessarias providencias n sentido deser coa-
Cedida franitua telegraphica, • em objecto de
sorviço-publier, aos sessilintes fuccionarios dos
núcleos coloro a Os:

Estado ie S. Paulo

Esnesto Lobbe a iministrador do Nucleo
Melição
• Arnaldo Dietrich administrador do Nucleo

Bandeirantes.	 :
Estado de" llinas

:Ernesto Rucisert, administrador do Nucleo
• Jon Pinheiro:

94T heophilo Tavares Paes, administrador do
lidero Ineciofi tont o

piAitiu	 11,1,!.),. •

Ettaclo do Paraná

A yimensor parlo lloyso, administrador
d° Nnelen Crlz Machado.

Agrimensor Sfpnart lo tio Na ti 	 Bour-
guignoo , lotinbilrl Ir r do Nookso Ia pó.

AgrIrnrivinr	 io -dos Santos,
administrador do Nueloo Aptica.rana.

Basilio llopoimk, administra ler do Nueloo
Seoador Corroa.

• &pita Cotliartna

Mario de Souza Lobo, administrador do
Nonleo pirão riri ilio Branco.

Luiz de Werley Campello, adiniiiistra dor
do Nueldo A onitapolis.

Sainuel Ornes Pareira 	 a 'ministra.
dor do Nucled Esteves Junior,

Eétodo do Rio de lageiro

Condido (10 S. Barreto, adinielstralor do
Nide° . 1ta tirya.

Aprd vorto i ensejo para ranovor a V. Ex.
OS pr, restos do minha alta estima o distincto
consileração (aviso n. 41)•

Tenho a honra lo agradeci" a com n oni-
caeao pOnSar4n do aviso de V. Ex Rob nu-
mero 5 114q cornoto. o relativo á con-
cessão 'da franquia. todo:rapioca aos tunceio-
nados ia pirectorm do Nlotonooln,.iii, o Astro-
nomia,	 • •	 . •

Aproveito o ensejo para r•novar R V Ex.
OS ' prot da minha alta estimo o distineta.
considoração (aviso ri. 12).

EI;GTINDÁ SECÇX9

Expeclientc.de 8 de fevereiro

Sr. director ia Estrada de F irro de lia-
a Corarnhá:

SolieitO-vos, de ordena do ir. ministro e de
ac..órdo com a lisposto no art, 07 da vigente
1..1 to rir çainento, 'as 11000a s provi lenoias
no sentido ia ser concedido 1,rorisnorte gra-
tuito da estação (lo Itapu' a a do !lio Branco;
nesfa estrado, nora oro cavallo, purq zango,
ingiez, destinai() 0. renroducção o coosionado
ao Sana tor Victorloo Mooteiro 'officio p.

— Sr. clirentor da Estrada. do' Forro (7.011-
trai	 --

Solicito vos, de prde n do Sr. ministro e de
acórdo com o disprsto no art. 9" da vigente
lei do orçamontri p i as nacessarlas providencias

-no senttio do ser concedido transporto gra•
tuito ra Estação tlentral a, 'o- L'.  rte para 0111
cavallo, pura sanou': inglez, de,spria'clo a re-
proAticqão, e consigmalo ao Senador Vicio-
rino llonteire (p flein n 210).

•
Dia p

Sr director do Posto Zonteeluileo Federal

Para -que prg tos sobro o nsstroapin 'ia "a:
cessarias 411'41-nações , i9closo vos remeti°, do
ordem do Sr. ministro, • cópia do romion-
mento em que trpririquo Muito, ex-alunion
da Esc*, do Agrioultura, ounoxi a P 3150 p sto
solicita pormissáo para, fazia! nosso estabe-
1 cim nto o estagio final. concernente á pra.
tico de technologio, industrial . agricola do que
egitam os arts. (10 e 67 do regylarnento da
mesma escola (officio n. g47.

,	 Dia 10

Sr. Banjáruln Ii. lIannicult, director da Es
cola Agricola do Lavras:

Em resposta ao' vosso officio de 3 io cor-
rente, consultando sobre transporte de ani•
maes, cabe-me dada , ar-ns que pito minis-
tento poderá, de aecórdo corri o disposto no
art. )7, da lei orearnentaria n 2.9E4 de 5
de ,janeiro do 101, requisitar tronsporte gra,
tuito nas' estradas do ferro da União o n
Lloyd Prazileiro para ardo:nes de roça desti-
nados á  reprotitreÇãO.	 •

Fevereiro de 191•F'

I

Esse transporto deverá ser requeri 10 pol?
propilo criador a quem se desunam 03 ani
mies, com ind ..ação do ponto onde devera
ser os mesmos oinbarcados, a tazen Ia a quo
se destirram, suas rondições climatoricas, re-
cursos forrageiro, o numero e a raça dos
ai-Mimes, que deverao ser examinados por
veterinarios Oleia' que procurará, verificar

1. seu estado do sau te e, se do facto, trata-se
do animaes reproductores (officio n. 2'fr8).

— Sr. inspector agricola, Estado do Rb
Grande do Sul, Porto Alegre: •

Afim de que o façaes chegar ás mãos da
interessa io„ incluso vos remeti° o officio
n. 250 dirigido nesta lata a Nieoláo KroelE,
criador rasi lente 113.i:S3 E.tado

Aproveito o ensejo para chamar. a vossa
attenção para o dimadto nos ar Is. 54 o seus
para,graphos o 23 do rogoiamento que baixota
com o decrete ro. 9.452, d 3 20 cio março de
19)2, assim com para o art. t ° do n. 29 da.
lei ri. 2.919, de 31 de- dezembro do 1014,.
e is-o porque teem sido • por essa lospect . ria
encaminhados a esti Directoria Geral ro.-•
quedai mtos solicitando trtnlos e marcas
olliciaes, sem que os' interessados tenham
preenchido as exigencias •clos disposrtivos
legaes acima e ui uivados (officio n. 21.1),	 •

—o;r. Nicolán Krooff, s. Sooastiao do Callys.
Estado do fio . lrande do Sul:
.Tomando conhecimento do vosso requeri.

m' onto rio 25 .. de janeiro findo, cabo-on- tia-
durar-vos que aamar.sa por vós solioita ia jt
está ce ii ia; no erntanto podereis oscOdin-
na mesma centona, as de ns. 4, 8, 9, 14, 19,
27, 30, :12- até 43 45 a 4.0, 55, 50. 59. 71 a
73 '75, 70, '78, 82 até 87, R9, 90 o 9', que se
adiam disponivels; bem como deveis enviar
uma estampilha federal de 10$, oara ,er
apposta no titulo a expedir-se o oliva do
300 réis, para completar o sello do vosso •
requeriincrito folheio .o . u50).	 .

Dia 11

Sr. presidente da Sociedade Nacional da
Agricultura:

Em rosp isto ao vosso officio n. 33 501, do
5 do corrente, solicitando a entreoa do pe-
digrees de diversos animaes imoortados pela
S mi 'dado Agricola e Indiotrial de • Arroio
Gr ando, por interno-alio ta Scr.:ioda le Dra.
vieira. para Animação .1a kgricultur a, Olo
em Paris, comornone (Teclar ar-vos qt1.1 os
afia tilos pedigrees não deram entrada nesta
Secretaria :e Estado.

Gonu-numero vos • otrosrm que, mesmo no
case que estivessem neste mitlisterio os ditos
documentos, alies só p duram -er onVegues
modiante podido do reoresentante ria referida
sociedade (oficio n. 251)	 •

.- Sr. director mia r.st-ição Experimental do
Coroará no laranhão:	 .

Do ace,ôr lo com o vosso telegramma. ie 8
do c. Treme, autorizo vos

'
 1e ordem do Sr,

ministro, .a. entregar a. Cozendo Modelo do
Criação de Caxias. nesse 1t4(1e, iodo o mate-
rial des tonado ao fibrieu da manteiga, criarão
de gallinlias e a be,Iliits oficio n. 252).

—Sr. director da Fazenda Modelo de Cria-
ção do C.Ixim. no iaranhão:	 ,

Em solução ao vosso oficio ri 85, de 10 de
dezomb .o _ultimo, communico-vos que, nesta
data, se (oficiou ao director da Estação Ex-
perimentil de Doi °ata, nosso Esta lo, autori-
zari. to- o a ceder a e,sa fazenda todo o material
destinado ao fabrico da manteiga e bem
assim o destinado a criação do ganirmos e
abelhas	 :	 .

comunico-vos, ioualmente,. que . deveis
enviar a Directoria -G. ral de Coatithilidade
urna relação detalhada do mat-rial que i vae

i

'ser entregue pelo diroctor da referida ost tçâo
(dileto n 253). .	 .	 .

—Sr. J- -sé 13croardincan Oliveira Sobrinho
--Piloso Mio—Estado de Minrw Goraet: - . o

4



Tarquiáo Lopes, idem. -Idem.
ltayamedo Nobilatd Serra Nunos'o idiiA-

llem.	 •
José tostosa R1bas. ¡dem.-Idem.

• Pote-mondo . Eustacliio Alves de Carvalho;
idem. -Idem:

• •	 ,
Francisco Anacleto da Fonseca.- Completo

informações o sello do doOninento 'apresen-
tado.
• Jesnino e João Martins Almeida.- Com-
pleteria o sel:o do requerimento e do do-
cumento.

Atendi() TfOS Machado:--; Solte o. do-
cumento.

Dei:elides Gonçalvres • Sacramento.- Com-
plete inl'ormaçõos.

'	 .	 .
Dirzctoria Geral de Industria á Commercio

Pni m Elms ,.SECC;io
O ministro de Esta To' dos ,Nezecios da Agri-

cultura, Indus•ria e Commercio, em nome da
Presidente da Republica . :	 -
• Resolvo fiquem acklidos, nos termos do
art. 38 do regulamento approvado pelo de-
dote n. 11.476.. do 5 de fevereiro de 1915,
os seguintes funceionario da tvpograplra
anneka á Directoria do Serviço cio Estatistica:

Linotypistas Arnasyles Coelho • e- Leoncio
Fannuceld ;

Compositor de 1' classe Tito .Carlos da
Rocha

Compositeros do 2' classe Belmiro Mendes
:do Freitas e BenedLto Silva •

Compositores de 3° classe, darlinlo -Condido
c13 Paula o Rondei-te Toixeira da Costa. -

Impresssr de 2' classe Pedro Silva
0111:ial de pautada° Mario Barbosa de Souza;

 •. Encadernador de 2" classe Gastão Miranda.

• Rio de Janeiro, 11 do fe.verciro de. 1915.-
João Pandiú Calo geras.

,	 -	 •

Por portarias de 11 ílo mez corrente, foi
, rosolvi to que, os soguintes 1'i:friccionados da
Directoria do Serviço de Es'iatistica conti-
nuem a exercer os respectivos cargos na Di-
recioria - Geral de Estatistica, do accerdo
com o regulamento armando . pelo decreto
.n. 11.470, da 5(10 fevereirti' (16'1913:

Porteiro, Adalto Gomes de Oliveira

Foram, inseriptos no Registro de Lavradores
c Criadores os seguintes

Lavradores e criadoros:
Visconde da Oáveira.
Verissimo Duarte de Cainareo.: •
Seipião Emitlano-Monteiro. .
Manoel Prata Junior. -
Manoel de Andi-eadeo
José Maria da Fonseca..
José Barballm.Pacheco l'eroira.'
Ilortencio de Camargo Aldlo.
Gentil Homero de Araujo;

	

Carlos Gomei de Moraes.	 •
Joaquim Forreira de [lande Junior: -e-
Joaquim de Souza Camargo.
Jayme Ph11.0 R0335.
Francisco Sebastião da Costa:
Francisco da Unha Lisboa.
Emygdio Marques Ferreira.;
Cicero Romão. Baptista.. .
Carlos Rodeigaes da Cunha Junior.

Requerimento despachado
'	 •	 •

A n tonio FernaUJes dos • Santos, pedindo
restituição de documentos.- Restitua-se, mo-
dianto recibo. ,	 .

REGISTRO DE LAVRADORES, CRIADORES E Pnomsto-
NAES DE INDUSTRIAS CO:MUS

Requerimentos despa' chados

MAMO OFFICIAli 	 Fevereiro de .1915
ler	

rr. •	 •	 .

Caminunico• vos que . o . vosso. reincrimento.
do 31 do janeiro do corrente anuo, pedindo a
remessa de 300 (IMOS, da , vacciaa. contra, a .
pasto da mangueira, não pôde ter aularne,n-
to por aatto estar devidamente sellalo (uffi•
cio n. 251).

.	 12.. •
Sr. director da Estrada de Ferro Central

do Brazil:
'Solicito-vos, de ordem do Sr: ministro, as

mecessai ias providencias no • sentido do ser
cencedida, por conta deste ministerio, ao Sr.
José Soares Pereira Junior, diree`or da Fa-
zenda Modelo de Criação do 'Ponta, Grossa,
Estado do Paraná, .autorização para rcquisi-
tar para si e seus auxiliares, com
'direito a transporte de material, bagai,ens O

animaes, durante ocorrente o exercido e em
objecto do-serviço (officio n.

Sr. gerente da BrasilLanischo Elektrici-
tats Gesellschoft. (Serviço Telophonie&:

Solicito ..vos, do ordena do Sr. ministro, as
nocessa.rias providencias, no . somado do ser

• collocado no edificio onde funociona o labora-
torio da..Sccção de Veterinarta do S.er. viço. de
Industria Pastoril, antigo pavilhão dos indios,
sito ao lado esluerdo do edifielo desta Secre-
taria de Estado,. um apparellio teieplionieo,
correndo as despezas ror- cento deste minis-

-
•Ilogo'- Vos" igualmente providenciar afim n de

* que o encarregada da installação se entenda
a respeito com o director +IS referido serviço
(officio n. 250).
• - Sr.' director do Serviço de Industrio Pás-.	 „
too R :

Cm-municio s'os, 'de ordem do Sr.. ministro
o em solução ai° objecto constanto' do vosso

ne, 57,, do 8 do . corrente, 'que nesta
datid eão 'providenciou ...junto 'ao • 

''
eerento da

Companhia Telophonicao ' no 'sentido de ser
Installado, no °Meio onde fcineciona o labo-
rotim io da secção de veterioaria desse serviço,
una apparelhe telephonito, devendo •o cucar-
regado dessa installação entender-se conivosco
a imspoi:o (officio n. 2 • 7). •

• Dia 13

Se., director do Serviço da • Indastria pas-
toril:	 '	 '	 •	 -

' Tendo esse Sorvieo transmittido a esta Di-
rectoria Geral diversos requerimentos, pe-
dinlo • inscripção no Ileeistro •do Lavradores
e Criadores, com falta do e-tampilhas o com-
plotaa informai:0os. requerimentos esses maca,
miahados a esse , 	pelas inspecterias
veterinartas de Mias; Balda, Paraná o ou-
tras, rosólVeu providenciar no sentido da sor
chamada a -attenção dos inspece res veteri-
marios para á nova lei do' solto o, bem assim,
para o art. O das instrucçÕes do E; de junho
do 1910, afim de que para o 'futura os r moo-
firmei:atos des:lt natureza possam ter rapido
andamento nesta Secretaria de Estado (officio

-	 •
,	 •

• REGISTRO DE LAVRADORES E ondaeones •

. Requerimentos despachatlOs

1.bo¡aoldo Curgão Cabral, pedindo inscripção
no Registro de Lavradcires.-Comp!ete o sello
do -documento.—

' Dr. • Jo.,Ssé de A n irade Fontes, idem.-Com-
lote o sello'cli infartnaoão e do documento.
Sebastião José do Carvalho,
Cias Ferroira Pacheco, !dem.-Idem. •

•joSé alarcelino da Mendonça, idein.-Idem.
Antonio Jati° cie .Oliveira, idem 	 -
Manoel de Castro lIenriques;idem. 1dcm.

'Anisio Martins Branco,' Liern.:•-lclem.
.Sogiemundo do Novaes-, ¡dom.- Idem. o

• Francisco' de Paula R rges, Wein: -Idem.
Luiz Conto idem.-Idem.

~Lysandro Alves do Araujo, idoin.-Idem. -

Ajudanteole porteiro, João de Macedo
beira;

tin.	
••	 •	 •	 •o	 • •

uos Antonio° Albino . Pin`o,, Arando.;
c	 ,OR

Alves de Lima, efoão. Daebosa Lima e Alvaro'
da Rocho Baptista.	 • .•
• l'or oatras da mesMa data, foi 'resedvid0

fluo os seguintes aperadores dá Directoria
Se:rd iço de Estatistica passem a ekercer
cargo cio acielliar-apurador da Direaoril.
Garai do Estaiistica; de accórdo com o re,gai
lamento approvad6 pel .i decreto ti. 1 479:'
de 3 de fevereirO de t0f5:' Maria da Gloria.{
Pereira: nego, Maria da Piedade' Barbosa; El.'.
vira Monteiro Benjamim, 'Alice Lopes Cana:,
Toa°, Gelesto do •A airado Braza, 	 Da;
te Ribeiro, Merce.tes' Ce gar .'-da Silva, Duldi
.Nery, Josephina da Gaita Comandes, Rachet
Pinto Fernandos, Dalita • Figueira e alaria.jo.sb
Tupinambá. ' • • •

- Por outra; da • mesma data, .foi
mente reselvido que os seguintes futiceionarios
da imgraphia , álnnexa' á Directoria. do S:r::
aio° -de Estatistica continuem a •exoreer os
respectivos cargos- na. typographia da Dir-
etoria Geral da Estatistica, • de aceérd&
com o regulamento -approvado pelo decreto

11.170, de 5 de-fevereiro de 1915:
Cubra do officina, Antonio Cesar Tupi.'

nambá ; • •
Compositores de 1° casse Jose COrl'U. dO

Albuquerque e João Ferreira dos Santos;
linpre:sor de	 clas:e Nelson de Selxa$

Ferrc ira; .•
Encadernador do le classe Ataliba da

'eira Pia);	 15,1
noa :ornador •clo 2" classe Godofredo Ma-.

cedo Soares Alves.

	

.	 ,
- Por outra de 13. foi exonerada, a pedido',

Maria do Carmo eicriat do cargo cio apura.'
dora, • addida, da Directoria de. Estatistico.

- Por outras da . mesma data; firam cota.-
cedidos ao ajudante, aleitai°, da ofileina
iinressão e pauta:rio da typo„,.,,rawlia da Di-
rectoria do Serviço do Es.taristrea Ignaelcada
Loyola, Chaves .dous mezes de li:enr,a,.para:
tratamento de • sua • sacele, e ao pro'e.ssor do
curso primado da. Escola do Aprendizes Arti.
fins de Goyaz' Lupieino Antonio de, Araujci
Ires mezos do • licença, para tratamento d3
cauda.	 •

- Por outras da nanam data, foram de.si-
rena ios para senirein na Directoria do . ser-
viço de Povcamento. ;MS ulterior deliberaç50;
os seguintes funccionarios adAidos-.

Da. ex tineta E . tação la frispectorit Po?ea.
no Grande do Sn!: esci 1 "ttirario Alvaro dec
Carvalho, macidnista Salvador àlagalUe.s liar •
bosa e_prateante Josépplio do Nascimente.
. Do navio da e.xtincta lospectr tea. de Ves•d•a.:'
1° machinista Severo Canudo Gonaro; piloto'
João Silveira de Souza Junior; mestre, Auto-
aio do Oliveira da Velha; 2° machinista, Al.
ei les Bonfim Cirio; praticante, ;Vadias Mar-•
tiano dos Santos,, e eisPeuseiro, JOsepli
Franklf.a.	 .

• •.•
licr outra de 1:; desinailo o 2° ofilcial

'aldido da Directoria do Serviço de Es•otisticao
'Mario Augusto 1e Figueiredo para servir, atee'
-ulterier' deliberação, na Directoria' (13 Meteo-
rologia o Astronomm.

• . RECTIFIC.3C,X0

O nome do 30 ciliciai da Directoria do Ser-
viço de Estatistiea que se aclia..ein decimo

logar na r elaçao, publicada no Ditado.
'unida do 13, dos que, por portarias da 10
do mcz corrente, continuam a exercer

- mesmo cargo . na Directoria Geral de Estoire-,
•*tica,é.Alpheif da Costa Dona, cooforme-consb.
do extracto rornattieo.. O. não como lei ou-'
blicado.	 •	 -	 •

•



'MARIO ~UM,	 •	 Fevérõlró de 1-015

gens e transitados offactuadna em proveito do
V ro • tio Povoamento, na aturo proximo

passada ;
N. .2s3, da In nin

-
 i 3.7.05'040,

a div e soe do passagens, t-an•par::,s, carro-
tos e despaches effectuadat eia 1.r.tveita da
Directo:ia	 Mateorolnia o Asti unoatia, no
armo oron passado

N. 101. 113	 de janeiro, id	 11,3 345220,
á Sai .1nen me do Gaz tio. IL 13 .1 til iro,
dc run tona d.• jaz elactri.:a pala l i bam:ia. tio
Sei rIva da Proteceão aos I elios e Teaballiaria-
re , -Sacio:ries, em novembro naja) ; •

N. 180, du .26 de jan+o, i leu tio 1115i00
a fit i	 .1 liaa	 eampaity,

•3rii o transportes coirat.li .1 In pro-
veito tio Cti140J ambulant3, no atino) p cuim)
passado

N. 2111, ia 29 de janairt, idam th 231920,
ao povoara ta secretaria (Gat) ininisteio,
Ar natin Alvos Foramira, do desaezas par elle
°flutuado do inalo a dezembro do atino pro-
ximo 11 n1 Stiit10.

-Aliiiistaria da Justiça o No.;o1:4 datei leres
- Avi-os :	 •

N. Si o 25, de 7o 18 da janeiro, pana
mento do 1:8135210 e 36 02155.3, a dive‘ sus,
de f rnacimentos a este ministerio, no an
prosaria passado ;

N. 134 to , 23 do jan .aro. 1 frrn •le 200$, d3
servi.os parciaes presta 103 A linpartição da
Poli tia; cm oistubro e (iezeinbro tilemos

N. 362, do 25 de janeiro, 1.I3 n de 1005 a
lianritIne Pinto & Filho, da trai) oitos reali-
zados no aditado em quo tine tera a Sucre-
tal ia de Estada' deste ininist-ii to, e a dezembro
ultimo

N. 5, (lu 1 do c • rrente. idem de 2323500.
da 'olha do carpinteiro que iraba lion no
Palacio Presidencial do Cito te, em janeiro
ultimo •,

N. 503, (13 4 do corrente, idem do 31:72..5.
a diria 5-s, do fornecimentrs o trabilb s
excetua na cita a montarin do tini eleva !or
na alncia da picectoria Gorai do Sande. Pu-
blica •,

N. 531. rdi 5 do corrente. idam ie 330, ao
(1,Vettir Dibliotheca Nactortil, Dr. Manoel
Cie., o P. da Silva, para aluguel de casa, em
jannito

Araisterio da Faznida:
Officios:
N. 280, da Caixa da Convi( s5a ., do 31

doma i-11,r p igamanto de I. o; ao prn tetro
daiiurlla repartiçao, Jonaitit FID04 VI ira
Pisca, para aluguel da casa, em dezembro ut-
timo;

N. I$, da Imprensa Naciona l , (1.3 O 13 aja -
neiro, idain le 30:0635101, a •fiv..rsas, do sor-
neetmeiries Aquela rdpartiteta, no anuo pre-
miu° passada;

N 47, da Caixa de AMOIliZiGiO, de 20 de
janeiro, idem le 1:2003, conte adaantainento,
ao puriairo daquelia ronariooto, paea detpa-
zas miudas, no s• Sattieit e do emento
cimo.

Bequerimento de Silva S.intos & Comp.,
prigaittento de 305, do diversos serviços
exe atiados riste ministerio.

Exorcielos godos;
Doai:alimentos:
De T., dte Irmão & Comp., Companhia Vi-

maio, Luz e Força de Minas Ger:lesa D. Maria
Matuta das fios* Magaltãos, pagamento do'
aiiG 3 , 1151, 220$ e 53133, do dividas te
oxel'etelos passados;

oe 11 1a ria Farras lactar, Behrend ach
mita lit C •mp:, Ali lo do Miranda Ribeiro,
11;1,1.814 falhos, Oswald Webir, F. Pedro Dor-
gus o 13 Zulrotra d • Almeida Aramo, paga-
mi . mos do 11153183, 32:49o5 1:1R4$,
318«821, 1;5005, '4275 e 2:3233333, idem,
idem. •

e
- Ministerio da Marinha:
Avisos: .
N. ti71, do 6 do corrente, pagamento d.

22:6753200 á Imprensa Nacional, de for necia
mentos a esta ministerio, no atino proximo
passa lo;

N. 543, ,la m:.,sma data, idem de 8:1335333
ao De. Alvaro Gomes do Mattos, do 1 8 pre-
stação do ajuste para montagem de uru tan-
que de (erro para acondicionamento do oleo
combustivet tia ilha do Botai :irão-

Requerimi s tito despachado:
Do Dr. Josá Luiz Sayã,o de Ilitlhõos Carva-

lho, Definia certidão .lo teor da despacho do
Exmo. Sr. ministro da Fazei' ia, profetilo eia
paiL;ao em qui solicitava entrar para o Me-
souro com as pres açõestievidas para o manta-
pio, relativas ao periodo da 1893 a 1900. -s
Requeira ao Ministerto da Fazenda.

DIARIO DOS TREMES
EDITAEB

'Juizo Federal da Primeira Vara
Civel

Vai enoja de Manoel Jasá Martina

AVISO AOS monas

•

Faz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento da Tire Rio ti iJairearo

tete Alista eu 1 tiranaries_ Limitei, davida-
m.n.to lustrai lo, o depo s de preutiellidas as
formalidades laaa..s, . aeclarada aiserta a
lane lo j a 40 ingt n ri a me Ma noel Jlea Ala ti Is,
estabaleAdo á rua 1;it:10 do S ê'elix n 67,
1 or %ameniza Mete jui/o, do 3 do fevereiro
cia 1010, as 13 fixan to o MI Ui mo
pala (a Abata dopes de 3m tia outubro de
191t .	 ttomaad synilico o a:31er Ga! ino
Augusto Bordallo, r.sidento á rua Caro ma
Alacioido ti. 200, ficando c4 res da atra,
firma falida notificados pelo presente para,
dentro do prata da 45 dias, apresentarem ao
syndi m a declaração do seus creditos, acom-
panhada dos respe-tivos titules; e, cutrosicn,
ficam os referidos credores coevocados para a
prima ira as ,emb1éa da ' ,roseta° fallencia que
ser% realizada no dia 3 ie mano de 19,3 ás
13 horas, na saia das audiencias, no Porem
desta cidade, á rua das Invalidis n. 152,
ta lo -nos termos dos' arts. 17. 18, SO e 820
seus paragraphos ia lot ti. 2.024; do tido
dezembro de 1901 Dado e pas:ado nesta ta
dai» do Rio de Janeiro, aos 13 de fev reino
de i915. E eu. .143-6 ta. sabia Labcia, es ivão
interino, o sutis - Alfredo de Almeida
llussell. Está c .nforme.- O escrivão inte-
rino, José da Silva Lisboa.

Juizo de Direito da Terceira Yuri
Civel

FaUencia de Joaquim da Fonseca Martina

AVISO AOS INTERESSADOS

De orlem do Dr. Juiz, aviso aos interessa-
dos nesta fali:moia que, a requerimento dos
syndtcos, t 1 aliada para o dia 5 de meça; ás

De pn'ilicardo de sentença que declarou abertz
a fallehria do. negociante •olloel José . Mar-
tine. estabelecido á rua Dardo de S. 1.eli.c
n. 67, na fdrma abaixo

O Dr. Alfredo do simonia Russa I, juiz da
direito da 18 Vait Cavei desta Ca atai Fe-
deral, até.:

."4910	 ld ••

orhm dapotitadqs atesta aecçao relatorios
.4) outras peças concernentes ás seguintes ia-

• Dia 9 de fevereiro de 1915

• trin novo productp para limpeza dos me-
tam, crystaes, porealianas e semelhantea e
processo de sua fabiacação», denominado
itTyrolii, de Lycurgo Cordoiro dos Santos.

Dá! 10

• «Um invento industriai o cornmereial de
distribuir ao publicoatalõatareelbos aperrei-
-çoados e fiscalizar por.este meio o commercio
e a viação», de João José d3 Azevedo o Al-
saro Barreto Pinto.

«Um processo aperfeiçoado para concertar
aros pneumaticos de rodas de veniculose, de
Faustino de Castra Jun.or.
• aAporieloamentos nos methodos de zincar

imaturo, da General Electric Company.'
«Um novo 'phosphoro da pio, de grandes

dimensões, sarvindo para melhor atear fogo
em fogões, fornalhas, ela., de Bellogrodt
43t Mayer.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens d.t pagamento.

Ordens do pagamento, sobre as quals pro-
feriu desitachode'registro, em 15 do correcta,
o Se. Or. presidente deste tribunal:

Ministerio da Vlaçao e Obras Publicas.-
.A visos:

N. 1.211, do 13 de outubro, pagameato de
208011 a Joaquim Salotné de Sá-Freire, de
.restitweito ;
• N. 300 de 6 do correste; idem da cptantia

do 1.46:8093103, a Çassatri, de lornecimen-
aos á Estrada do Ferro Central do Brami,
em 1913;
, N. 91, de 13 do janeiro, 1 1cm da quantia
de 20:0523897 ao Coroptoir Technique
Ben, liem á Estrada de Ferro itapura a Co-
rttubt, em 1914;
* N. 316, de 8 de fevereiro, i lera de 3:8?7a,

da folha da pe,saal auxiliar da Commissão Fe-
&trai de Saneamento da Baixada Pluminense,
em jarier (ultimo; • ,

N. e20, do 9 do correntN id.= de 11:1975,
Idem do passoal mixitiar e eparario da mesma
cominissão, Liem;	 •	 •
' N. 31a, de 12. alam á Companhia Nacional
dó Navegaçao , :osteira do 40:000$, de viagens
realizadas no inez tle dezembro ultimo;

Ns. 051, 958, 933, 93t, 965, 966 e 1.210,
de 6 do ;agosto . o .13 da outubro, pagamento
de 103510 o t 5.380 a Lattyrate Cezar, S$180,
é3880, 14a80 e 225310 a Raynaldo Ousmão e
244143 a Antonio' Una , de restituição.

- Ministerie da Agricultura, Industria e
Commerè.io-Avisos::

Ns 178, 483, 194; 237, 211, 211, 217, 228,
'229, 232 e 250, de 21; 27 e 29 de janeiro,
pagamenata de 1001021, 1:330539, 17(15300,

•2:753$100, 96$300; 9 8793 . 174, 1:8405 20,
2:1923, 18095600 '3:6045174 o 405, á (tiver-
" do fornecimentos a este vainisterio, no
anuo prox•mo pasilido ;

N. 218, de 29 de janeiro, liem de 1295100
A Companhia Nacional de Navegação Cos-

,leira, de passagens e tratisportes concedido
•em proveito do curso ambulante a cargo do
•onofcssor Alberta de Moraes Aguiar, tdorn

N. 223, da ve.-inia data,' idem 'de 0025,.a
,clasteraLs, d ornecimentó . e • trabalhos em
.pfoveito.da Junta cios Corretoro, em dezom-
• bro hitria0 ; •

R. 222, da •intramji data, idem de 3765000 a
.1116Loopoldiaa*Ralivray CoMpany, do passa-



13 horas, no Forum, a assembléa que deveria
Tealizar-se bojo.

.	 Faio, 43 do fevereiro de 1913.- Polo 03-
• crivão, João Diiptista 11..(11o, 'escrevente jura-

meu talo.	 -
e

Juizo de Direito • da Quinta Vara
• ' • •Cível -

De citação aos credores de Pelich, Irmão Sz
• Comp. .• na fOrma abaixo

tuiz ' Augusto de Carvalho e Mello, juiz d_ o
'to' da "*. et- •dl a I% ,

• Vez saber que por este juiza e cartada do
"Scrivao que este subscreve se processam 0.3

Autos de concordata cm que são supplicantas
Irmão & Comp., nos quaes foi profe-

rido o despacho do teia. seguinte: Expeçam-
• editaes com o prazo de vim.° dias para o
fon requerido: De-igno o dia dczes .eis de fora-
veire proxiino futuro, á . uma hora, '-para ter
legar a assembléa dos credores: seieete o Dr.
curador das massas, no Forum. Nomeio com-
anissarios Zarzon &irmão, Nagib Gane & Comp.
c Ferreira Balthazar & Comp. ílio, vinte o cinco
mil novecentos o quinze. - Carvalho o Mello.
Em virtude do,que se citaram os era ic res do
Uálich, Irmão & Comp., vara sciencia da pro-
posta que os mesmos 1110e fazem de p agar in-
tegralmente os seus creditas em seis presta-
.ções de quatro, oito, doze, dezeseis, vinte e
vinte quatro meses, contados da data em que
lbr hemelogarla a concordata, e apresenta-
rem as reclamaçries que ericei-derem ; o, bem

;\irIl ficam 'atarracadas para se reunirem no
ia dezesers de fevereiro de corrente arme, á

uma hora da tarde.. na sala das audiencias
Oeste Juizo, no FOrilln, á rua 'Menezes Vieira
u nirero cento e cincoonta o dons, para assis-
tirsm a Miura da referida proposta e do re-
latorio (1ó.; emnmissarios afim de sarará on
-não approvadas, sob pana de. á revelia, se
.nroceder como for de direita. E. para cons-
tar, se passaram r sto o outros de igual seer
Arre serão publica ias o afilxados na fórma da
lei. Dado e passado nesta cidade do !lis de
.Janeiro, aos vinte sete da janeiro de mil no-
"Vneent03 e quinze. Eu, Jacintho Teixeira
Pinto, escrivão interino. subscrevi. -Luiz Au-
-ousio de Carvalho e Mello. . (Estava devida-.

•Inente senado.) Es iá corar' rme. - O escrivão
Inter ino, Jacii4o .Teixeira Pinto.

Juizo do Direito da Quinta Vara .
Cível

:Falisncia de Ceraueira Martins Si comp.

AVISO AOS CREDORES

O OSCIM1,9 coronel Dano communica aos
.cre lotes da fallencia da Cerqueira Slartuas

• 47.orro). que a .assembléa f i adiada para o dia
10 cit março do corrente atino ás 13 1;2 liaras.

Ilio de ¡melei, 12 da loroteira do 19 te
.0 escrivã	 Ja:intho Teia:tira Pinto.

' Juizo de Direito da Quinta Vara
'Civel

cit'ação com o prazo de 10 dias, aos inert-
assados na pillencia de DOJSOni St Comp.,
na fOrma abaixo
O Dr. Luz Augusto de Carvalho e Mello,

juiz de direito da SI Vara Civel dopistricto
'Federal. etc

•Faz saber.quo, pee varie do Manoel Pedro
• eantatiliede, ex syndijo ua. feuilancja 4,3 Des.

•

D,I2V1I0.()FFICIAL;

soni.& , lhe • foi,dli i olda .urna petição,
acompanhada de documentos, pedindo para
prestar suas contas. Em virtnic do que se
passou o presente edital o com o prazo de dez
dias, pelo teu' do qual se citam os interes-
sados na failencia de Dossoni & Comp., para
Meneia Je qãe se acham' em cartoeb,durante
o prazo do dez dias para serem examinadas
as contas do ex-syrelico da dita falhem-sia, Ma-
neei Pedro Cantanhede, e apresentarem den-
tro desse prazo as imeu ss

e'
nações: ou reclama-

e03: que cntendereni, sol) pela de, á revelia,
serem as mesmas contas julgadas bóis e bem
presta-ias. E, para conStar, passaram-se esto

ie outros de g ual teor; 'que serão publicados I
o allixa los na lérma da lei. Dado , e passa lo
nesta cidade do Rio de" Janeiro. aos doze "de
fevereiro de mil novecentos e quinze. Eu, Ja-
ciadas' Teixeira Pinto, escrivão interina,Sub-
screvi. — feliz Augiisto de Carvalho c Mel-o.
(Est ava.desidamonte soba lo ) Está conforme.
-O escrivão interino; Jacintho Teixeira Pinto.

Gew.gmei

Juizo de Direito da Quinta Vara

Civel	 •

De primeira praça, com o prazo de vinte dias,

para venda e arrematação (to pre tio a Ave-
nida Sfern de Sá numero trezentos e dczesete,

na tárma abaixo
•

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello, juiz

de direito da Quinta Vara Girei do District°

Federal etc.:

Faço saber que por este j uizo e cartorio do
escrivão que este subscreve se precessam os
autos -de inventario :rio espolio do finado Ma-
noel da Silva Lr talo, nos quaes, pelo respectivo
inventariante, fui requerida a vertia do pra-
dio á Avenida Mem • do Sá numero teezens
tos e dezesete para pagamente do credor
A. Silva Neves, sendo essa petição deferida
depois do ouvidos os interessados. Em virtu do
do que se passcu o presente a lital, t3M
o prazo 'de vinte dias, pelo teor do • qual
O porteira dos auditorias traia a publico
pregão de venda o arrematação em primeira
praça deste juiz), no dia rose do março lo
corrente anna, á uma hera da. tarde. após'a
aud anda do estylo, no Forum, á rua elenezes
Vieira numere cento e cinto:anta e dons,
o vo li), á avenida . Siem d3 Sá numero

zentns o dezesete., desctipto e avali ido
no referido inventario pela riárma seguinte:
Peedio da sobrado sito á Aveoi la Mem
de Sá numero trezentos e d" '7,3oto, o
fica lo no alibliamento, tendo na . fachada
no pavimento terreo quatro portas com por-
tadas do cantai ia, uma. das quaes dá entrada
independente para o pavimente superior, no
qual existem cinco janellas de sacadas com
portadas em ft izos. platibanda e coberto com
telhas francezas. As divi,ece consistem no
pavimento terror) em uma leja ladrilhada e
torra la, área dessoberta, e cimentada na qual
existe tanque para lavagem, e \V. C. do
accordo com as 'posturas em rigsr. O pavi-
mento superior está dividido em vistibulo de
escada, duas salas, dons q uartos forrados e
assoalhadts, cozinha o W. C. do accardo com
as posturas em vigor. O predio, que é „situa-
do na linha da facearia, modo de frenta nove
nietros o vinte o dons cantimetros, por deze-
seis metros e trinta centimetros. A arada ter-
reno pertencente ao predto,que é todo ocupado
pela edificaçao descripta, mede do frente nave
metros o sinto e dons centimetros por desaseis
,metros e trinta cenumetros de fundos pela
-face lateral esquerda: A (existi ãcção é mo-
derna, de pedra e cal e *los,- sendo de este-

.que . .cs divisorios não teuslo , sido ainda halsr
tado..Avaliado o predio ceinis respeetivo ter-
rena em ,vinte e oito contes de réfsOpreçar
por que rac a esta princira praça. Equem
mesmo quiser arrematar deverá compareceis'
no dia,. hora o local des ;emades.afina de tee
legar a praça, que' será feita' mediante paga.-
Mersto á vi,ta ou fiança ido roa por tres
E para.constar passaram-se este e outros da
igual teor,que serer) pub•ica '103 e agitados na.
(erma da lei. Dado optado nesta Cidade dc•
Rio do Janeiro, aos onze de fevereiro de mit
novecentos e quinze.- Eu, ias:intim !Teixeira.
Pinto, escrivão interlins; sub-erevi.
Augusto de Carvalho e Mello. (Estava devida-
mente soltada.) Está catroritie. - O esciivão
interino, JariWho 7'eireira

Juizo de DireitO da Sexta Vara Civei

De convccação .dos credores do negociante Ccr..

bride Caprio, estabelectdo á rua da Ca-

rioca n. 46, para se reunirem na sala das

auliencias-deste juizo, á rua -Menezes Vi-

círa as .15'2, antiga das Iapatilos,,no, dia -f
de Ma40 .proXimo, ds 11 ho'ras, afim dc

deliberarem sobre a proposta de concordata',

apresenta la p:lo mesmo, de pagamento in-
.tegral, no prazo 7121ximo de dous annos. et.

, contar da data de .suz liómologação

O Dr. Casario da Silva Perda, jiVz do
direito da G' Vara Civel do District) Fo-

der,a1,, etd.: .. •	 os • „	 . •

Faz saber aos rpm o presente afitai vireni
em como por parte do cerne] t,riaote Gal:•rielo
Capeio foi diressda a este juizo a petição do
tear seguiute: Mino. e Exma. Sr. Dr. juiz da
6. Vara nivel - Frabr.ela Caiaria, commer-
cianteestabeloc.do á rua da Carioca ia 46,
com casa de joi is, ha mais do . deus anuas,
1 Áta co ti grata les difficil ia les conimer-
cites, devido á crise actual e completa.
paralysação da eu neg :cios e á falta ala-
ssluta do freguesia. pois o commeren - a.
que se dedica é de jatas e não é da pri-
meira necassi fade, não havendo procura,'
apesar da offsrta ser boa, além de ostar
onerado da granries impo•dos municipaes a
federa -s. E, assim, conto espere, não podesn.
'ser sitLfeitos co npromissos commerciaes,
rue() por que o stipp icante vem perante
V. Ex. reparar concordata . preventiva de
fallencia pira evitar mal maior, pagand)
todos os enfitas isrusgralmentO • 'no praz)
maximo de dons manos, _a contar -da data.
da homologação, podendo logo o suppltcae-
te fazer. ° coromercio que achar In tlhor para
pagam •nto do sus credores. poden lo cora-
tractar futuramente, ficando a teptamen f e au-
to: izado a transformar o gerir tolos os senis
negnéias, remo achar conveniente. E assitn
espera o suppiieante que, autuada esta, ou-
virldo-se 9 Dr. Curador das slassis ifalltdas, •
sejam convocados os credores para, ein assem..
bléa, resolverem a proposta: feita, des'gnando
o dia e hora para mie. tenha Iogas a assem-
bléa. Dóis á presmte o valor de cinco ermitoa
de róis, dando em garantia todo o aCIIVO cora-
marcial, conforme o balanço. P. durei imanta.
Rio do Janeiro, 2 de fevereiro de 1015. Ga-
briole Caprio. (Estava soltada.) Distribuição:
D. ao Sr. escrivão da Gs Vara Civel, am 1
de fevereiro de 1915. No impedimento ema-
ciai-tal do distribuidor, o e-crovente joramens
talo, F. A. Martins.,Despachos. A. o oncer-'
rados.os livros pelo eiçriv;i.0 ) . (pie os restituirá

iferOef eira - le1 royete. itid dá nig ,
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-
O sorViço para bojo na Brigada Policial 6,

°seguinte:

Superior eo, dia, capitão Brilhante. •

Oficial do dia á Brigada, alferes Cordotro.'„

Medico do dia ao hospital, capitão gra2;
duadoDr. Frota o interno de dia, o alferes'
lionorario

•I •
supplicante. ao Dr. Curador das Massas

Fallidoc. Rio, 2 de fevereiro de 1915. Cesario
Pereira. E tendo foliado o Dr. Carador das
Massas Fallidas, subiram .os autcs á conclusão,
baixando a cartorio com o despacho do teor
seguinte: Defiro a petição do fl. duas, des-
ignando o escrivão dia, e hora para a assem-
bléa de credores. Nomeio commissarios os
credores E. Daniel Frárcs, Lovy Irmão &
Comp. o Alfredo Jabor, que serão noti-
ficados. Rio, 13 de fevereiro de 1015. Casario
Pereira. Em virtude do que 'são convocai:1(s
os i:odores do negociante Gabriela CaOrio
para se renoirein no dia, hora o lagar - desi-
gnados, afim de deliberarem sobro a referida
propcista - de concordata. E, para constar,
passaratu-sd este o mais dous de o teór,
que serão publicacins allixados nafórma da
lei pelo porteiro doí audittrios deste Juizo,
que, de assoOn o haver cumprido, lavrará a

. compotonto certidão para ser junta aos re-
spoctivos autcs. Dado e passado nista cidade
do fio do Janeiro, aos 13 de fevereiro de 1915.
Eu, João de Souza Pinto Junior, escrivão, o
subscrevi. - Cesario da Silva Pereira.

Juizo da Terceira Pretoria Civel
Pela serventuario Antqnio Cicero Gaivão,

escrivão lotei ino e °tildai do s llogistro• Civil

da 30 Pret-1 ia are], fregitezia de Sinto An-
tonio; foram ailixados etlitac;s 113 jr.'.)clamas
do ca.mtri2a0 dos contrahotit ys ' Guilherme
José llo,iri les e Nair de Pinho. Qaem suober
de algum impodi:oeuto, accuse-o.

Rio	 Janoiro, 15 do fevereiro de Paio.-
O escrivão intmino, itnlonio Ciou() Gaivão.

1•••••••••n•••n•••••••n•n••n.•1•-n

EOTICIARIO
O Sr. Presidente da Republica -protende

seguir para a cidade de Itajubá, no Estado de

Minas Gomas, no dia 26 do corrente, pia

manhã, alli se ' demorando quatro ou cinco

dias apenas..

Foram' recabidas hontoot polo Sr. Pre-
sidente da Republica 03 Srs. Dr. Sabino
Barroso, ministro da Fazenda; Dr. Aurelio°

cloofo de Policia da Capital o deputadcs
Irinou Atochado o Alarçal Escobar.

• •	 f;•,J •
Dia á pharmacia, ar.eres pharinaCetitic0,-;

Aguiar o pratico Mueio.
o.

Musica do promptidão no quartel do corpo
a do 10 regimento de infantaria.

Auxiliares do oficial de dia á Brigada, Sara.'
geatos •Alves da Cunha e Affonso Santos..

Promptidão no regimento de cavallaria.,.!
alferes Reis 0 no 1° reginieato do Montaria,:
alferes Paiva.	 • ot,

Guardas : Caixa do Amortização, alferes o
Raul; Caixa de Conversão, 'alferes Abreuy
Thesouro, alferes Palmeira e Casa da.i
Moeda, alferes Mello Djahna.

Estado-maior nos corpos: no 10 batalho
capitão- Iloracio; no 2°

'
 capitão lzidro; no o

So tenente Lucena; no 4°, tenente Hilarioe
o na cavallaria, tenente Cabral. 	 -

Uniforme, 5°.

â.

.	 i
'.	 r. .	 .,

Directoria do aloteorologia o Astronomia-Secção de bleceorologia e Physica do Globo-Estado do tempo ata Meio dia d3 GreonivIch=rilob
de Janeiro, 12 de fevereiro de 1915.

Estações

Coordenadas
Geographicas 4,,.,:n:2

;to

o	 ,
o'', .0
... 	 .

I" ..
tzoa

Low,
La-	 i	 ou .0 *

titudo Cm.

MS. '700 +

" Temperatura	 roO o

A' Maxi- M"	 I	 LI	 a.....1. ,.0'2.
som- rua da ma a E.., o
bra vesp. vesp. 1-'2

I g, 2 I Vento 1-
o  o
8

Estado do

Dl- 

1

;II; tempo e plienomerioo,
-14c-5	 recção	 23	 diversos-

o o o tn/m

**

1%4W 45°,19' 15 60.1 28.7 31.3 22.3 23.1 SE.
2°,29' 41°,13' 20 60.4 25.3 30.5 21.3 22.3 11.6 C o
30,44' 38°,30' 30 614 28 O 28.4 22.8 20.1 -	 8.6 SE • 4
	 	 3°,51' 320,25' 61,0 26.7 27 7 21,8 21.7 7

4°,17' 300,00' 780 18.8 26.2 19.8 16.2 NW o
	 	 5°,1G' 300,15' .	 207 62.4 29.6 32.8 25.8 15.4 SE 2

5',31'
5°,32'

45'3,10'
47o35'

81 60.7 26.4
21.0

31.4
31.1

22.2
22.0

22.3
17,7

2.0 W
c

1
O

6°,21' 390,35' 212 62.4 26.1 19.2 3
70,00' 3O0,51' 48 64.9 28.0 27.8 21.6 20.9 5.3 SE 2
	 	 7°,18' 35°,54' /S311 63.5 20.6 31.0 13.2 11.1 SW 4

7°,31' 35°,08' 14 62.8 24.8 31.6 19.6 22.1 SE 3
7°,42' 35°,11' 82 01.8 28.4 31.0 .19.2 16.4 SE 3
	 	 3 0 ,03' 31°,52' 30 63.8 30.2 30.7 25.2 20.3 E

8°,10' 35°,02' •	 50 64.5 27.8 20.2 19.0 18.3 SE 3
.„

60,2 6'
0°,43'

37°,14'
37°,28'

603
49

50.6
63,4

26.0
28 8

32.4
31.2

19.0
21.1

13.0
19.6

32.0 SE
SE

3
3

10,55' 37°,01' 4 62.8 28.0 31.0 23.8 20.5 2
	  13°,00' 38°,37'

110,04' 12%37'
15°,52"148°,57'
150,55' 500,03'

47
000
702
500

61.4
63.4
61,2

25.5
22.3
22 O
27.1

29.5
30.7
316
31.0

21.7
17.4
17.7
11.0

21.7
13.9
17.9
18.7

3.6 C
c
C
C

0
0
o
O

	 15°,5G' 57°,39' 180 67.2 23.2 32.4 22.7 19.7 SW
15°,43' 43°,52'
	  170,21' 44%5'7'

618
472

60.0
61.0

21.4
26.4

33.0
32.2

11 O
19.3

11.3
11.2

NW
E

1o
170,45' 41°,26' 303 61,0 25.4 30.2 21.3 17.9 C o
180,08' 47°,30' 877 67.0 21.2 18.3 11.9 1.0 E 4
	 • • 190,00' 570,39' 155 03.1 29.0 37 O 22.0 19.1 8.0 S 2

•	 • 190 ,55' 430,56' 807 63.0 23.2 2,8,2 10.2 14.4 SE • 3
	  21°,10' 470,49' NSO 62.8 23.7 31.7 18.1 17.0 2.2 NE

••• 9 1°,14' 430,46' 1.030 64.0 19.2 23.4 15.7 13.4 E 3
	  21°,17' 45°,02' 868 63.5 21.2 29.6 16.0 13.7

21°,21' 46°,35'
	  21',27' 430,33'

1.030
878

02.2
61.4

23.1
26.4

32.6
26.5

13.1
10.2

14.8
14.9

NNE
C

9
o

21°,40' 410,30' 10 61.5 27.2 31.6 18.6 20.2 NNE 3
21°,46' 43°,21' 682 61.5 23.6 30.5 17.3 11.8 2
	  21°,57' 44.-,56' 801 63.7 22.4 29.6 15.4 15.2 0.4 G. o
	 22°,02' 47„50' 842 62.0 22 o 32.0 11.0 11.3
	  2 90 ,17' 420,32' 846 65.1 19.5 28.2 11.3 13.7 G o
	 22°.18' 430,35' 602 62.0 24.6 35.2 22.3 15.0 22,2 SE 4

22°,24' 41°,50'
	  .225',22 41°,58'

4
937

62.0
03.5

26.8
21.8

29.0
28.0

19.2
15.1

19.5
14.3

C
c

o
O

5
10
4

10
o

10
4
4
7
6
2
3
6
5
5
8
2
4
7
8
4.
2

Toryassú 	
S. 13. do Maranhão 	
Fortaleza 	
Fernando de Noronha
Guaramiranga 	
Quixeransoblin 	
liar ra do Corda 	
Imperatriz 	
'guará 	
Paiabyba 	
Campina Grande
Goyanna 	
Nazareth 	
Recite-, 	
Jaboatão.,, 	
Pesqueira.- 	 	
Pão do Assacar 	
Aracajá 	
Ondina. 	
Caetité 	
Pyrenopolis 	
Goyaz 	
S. L. de Caeeres
Montes Ciares 	
Pirspr ra 	
T. üttoni 	
Catalão 	
Corumbá
Belio Horizonte
Ribeirão Preto 	
L'arbacena 	
Lavras 	
Muzarnbinho 	
Palmyra 	
Campos. 	

5 Bom,
OiNevoeiro.
S'Orvalhou,

Bom.

Incerto.'
lláo, orvalhou.

Nevoeiro,
Bom, nevoeiro:,
Um, .

Nevoeiro.
Inc., nevoeiro.

Incerto.

Incerto:

Incerto, orvalhou::

Bom, orv. nov.
9 Nevoeiro ten., orvo
a Bom, orvalhou.
6 Incerto.
4 Incerto,
7 Incerto.

4 Orvalhou.
5 Bom, moo lhou.:
8 Inc., nevoeiro.
'7 Orvalhou.
6 Bom.
4 Bom.
4 •Bom.
O Bom.
O Bom, oro.
5 Orvalhou..
OBour, orv. •

.....

Juiz de &Sra. .. 	
Caxambá 	
S. Carlos do Pinhal.
Friburgo 	
S. Paulo dos Agudos
Macah6 	
Passa. Quatro  •
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EstaçGes

Coordenadas
Geographicas

o

ia

o
d	 f.„
0 "13
1d y e

0
L.
2.

temperatura
contigrada O O

1.-3 O.w
>

C.)

t.•
ce O>
-,

Vent()

Ui-
moca()

°J
0

o
-o
o o .Sitado do

tempo o phenomonog
•	 diversos

•

La-
titude

Long.
W.

qr‘v.

A'	 I
som-
bra

laxi-	 lini-Ni N
ma da tua da
vesp	 1 vesp

Vanouras. 	 "°25' 13°,41' 436 62.1 23 8 32.0 10.2	 15.1 NE 811ncerto.
11 ezonde. 	 2228' 11°,26' 399 63.4 24.4 31.3 .18.0 16.4 C O 21Bom, nev. orv.
Pinheiro 	
Patropolis 	

n0,30'
L . •-it'

13°,41'
13°,10'

402
813

62.9
61.8

21.0
22.0

31 6
28.5

17.5
16 0

15 0
1/.2 0.1

C
E

o
3

-3 11;001i-o"	 utee‘v. o. eollryo:

Mendes 	
S. Pedro. 	  22°,35'

12°,28'
13°,28'

434
179

62 2
63 9

24 O
27.8

33.4
3/ 8

19.0
23 O

11.6
18.7 2

2
5

Rom,
Bom.

Tinguá 	  	 	 	 2 0%37 , 43.4, 125 61.4. 25.8	 35 9 20.0 19.5 C o 3 Nom:
Rio d'Ouro 	 9°,3 -" 13°,28' 128 63.8 27.8	 33 2 21.9 10.8 C O 3 Bom.
Inweto 	
Piracicaba.. 	
Capital 'Rio) 	   	
	 	 '7 ')0 ,50'

220 . I 7,

22°,54'

150,09'
17° 42'
13°,10'

662
550

)2

6/.2
62 7
63.6

23.8	 29 4
26.0	 32 O
26 6	 29.0

16.4
17.2
21.2

16.1
15.1
17.3

E
NE 2

23
4

íiou :nt'•.
Bom.

•	 Campinas	 	  22°,51' 47°,01' 665 63.1 24.0	 30 5 16.5 15.5 SE 4 O 'mil.
Angra dos Reis 	  	 2.3°,0 I 44°,20' 4 63.9 27.5	 30.7 21 O 206 3 5 Incerto.
Taubaté 	  23°,04' 45°,35' 583 65.1 23.5	 31 O 18.0 1-.9 SE 1
Tatuliy.. 	 23°,27' 47°,46' 595 62.2 26 6	 30.0 17.4 16.8 o° 11 34 ((jm. tu, orvalhou.
S. Paulo 	 v30 ,31' 46°,35' 820 63.7 22.8 30.6 16 1 16.0 SE 1
Sustos 	
Faxina 	

23°,50'
2-1°,,i5'

460,19'
16°,00'

10
690

61.0
61.8

28.6
25.0

34.2
36.0

21.5
15.0

19.7
15?

SE
SI

3
025 Ilivn.

!guapo 24°43' 170,33' 10 61.9 27.0 31 O 23 4 22 7 SE 6 Incerto.
•Cuaraptiava 	 254,24. ,27' 1.110 65 O 23.6 29.2 19.3 11 2 E 4 O bom.
Euritylu 	 	 	 25°,25' 19°.18' 908 67 2 21	 8 30 8 13.4 14.5 11.9 6
Paranaguá 	 25°,31' 48°,31' 3 61 2 24.8 31 O 13.0 14.4 3 8 Incerto.
Blurnenau 	  26',55' 49°,01' 24 60.1 25.7 35 5 20 6 20 6 16.6 Nl 1 ti
Camboriá 	  27°,01' 48°,38' 61.7 27.4 30.0 20.4 21.3 C 0
I3rusquo 	  27°,05' 48' -.9' 25 65 4 24.8 35.0 23 4 213 2.4 NNI! 2 43 oo isn•NB	 o3iro.
Florianopolis 	  27°,35' 48°,34' 3 61.9 26.2 30.2 21 8 22.0 6.2 3 6 I r.certo.
S. Francisco de Paula 	   29°,20' 50°,31' 922 67.0 18.0 22.5 15.6 147 21.8 10 Mão.
Torres. 	  )0°,11' •9".43' 25 61 25.2 27.6 24.1 21.4 63.5 SE 6 5 Mão.
Santa Maria 	 29°,41' 53°,44' 146 60./ 10.9 28.8 18.4 15.8 08 E 1 10 Mão.

.Uruguayana	 	 20 45' 56 ,06' 69.2 20.1 26 G 19 5 13 1 - 10,1, certo.
1).	 lie,itit). 	  20°,48' 51°,56' 120 22.6 28.2 2 ..)	 9 17 5 41.5 E 2 10iNlao.
Porto Alegre 	  3o°.02' 51',11' 20 6'7.6 23.8 29 4 22.1 16.6 1.6 SW 5 10 Nevoeiro teu.", orv.
Cachoeira 	 300,03' 52%51" 65 67.5 23.1 20.0 20.9 14.6 E
S. Gabriel 	
Sant'Anna do Livramento 	
	  30°,21'

30°,53'
51°,31,
550,33'

120
211

61 8
67.3

22.5
li .7

21.5
27.0

19 7
(5.2

13.5
11.8 2

3 Orvalhou.
10 Orvaitlub.

Pedrito. 	  300.59' 510,41' 11') 66 5 21.9 22.6 16.6 13 5 SW 3 O Bom, levoeiro.
Ilagé 	 9 0°,4 4 ' 51„13' 221 63.1 183	 21.9 15.7 12.7 SE .3 5
pelotas 300,15' 52°,25' 8 61.5 23 3	 22 5 20 O 43 O C 0 716ont, ory.
S. José do Norte 	 2 66 9 22.3 23.1 19.5 129	 0.1 2 8 Licerto.
/tio Gra.naa	 	
Jaguarão
Santa Victoria do Palmar 	
	  3 ,0 34'

32%01'

330,31'

52°,08'
5P.26'
53°,23'

17
68 3
69.2
71.5

23.1
23.1
21 8

23./
23.7
25,3

20 O
19 5
16.5

13.7
11.8
12.9

41,
SE

E

6
6
4

7 1 . 1cent., nov.

to incerto
3lontevidéo 	 .. 	   34°.55' 56°32' 69.4 19.8	 21 7 17.0 11.0 6 2 10 Incerto.

Occurretvias	 Ou tina choveu esta manhJ. En Curity1D1 chuviscou eeta manhã. • Em S. fent° do Maranhão, Ondina,
Corumbá Iiibeirrw Preto, Casarribil, Petropobs, Egitape, Blumen ti, Brusque, Fiorianopoli4, S. Francisco de Paula, Torres, Taquars
Vorto Alegre cliev311 liontem. Em Guaramiranga o Cat..15.o chuviscou homem.

As temperaturas minitnas da vespera verificaram-se: em Friburga com 11 0 .3 e em Paranaguá com 130.0.

Directoria de Nteteorologia e &SUMIU:Mita	 nservacorm oaciOal -Hes uteo meteormostco-ttio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1015.
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Ol/i13 o mira L.

65 e	 3.1 4, St-Cu
,0 hora 	 • 750.2 26.2 46.5 68 E	 1.9 3, Ci, St-Cu,
3 horas 	 	 • 755.8 25.6 16.4 68 NNI NV	 2.1 5, Ci, St, St -Cu.
-G horas 	 756.0 24.8 15.9 63 N	 2.5 1, Cl, Cu.
9 hora, 	,„ 757 3 26.7 16.2 02 SSE	 6.1 7, Ci•St, Cu.

/2 horas 	 .. 756 G 25 4 14.9 55 S	 8.9 0, Cu, Ci-St, Ci.
/5 horas 	 755.3 27.5 15.0 67 5	 7.7 8, Ci• St, Cu.
18 horas. 	 755.1 25.7 16.5 61 SSE	 3.4 O, Limpo.
'21 licras 	 756.6 26.0 15.8
_._

Temperatura	 romana, 29°,0 ás 10 Is. 35 in., tninima,	 5.3 7 lis. 13 In. Evaporaçao, 10,n/u3,0. Ozone: 7 ás., O; 19 lis., 3.
Insolaçào, O lis. .12 m. Chuva, Omon,0

Nota - Obscrvaç0cs extrallidas da série horaria.



,llojC:

, Pelo Mon, para Santos e Rio da Prata,
reeehonefo impressos até ás 12 horas, cartas
para o iriterier até ás 12 1/2, ditas com porte
duplo o Para o exterior até ás 13 e obiectos
para registrar até ás 11.

Pelo Itanenta, para Santos e Rio Grande do
Sul, recebendo impressos até ás 11 horas,
cartas para o interior ató ás (11(2, ditas
cem porte duplo até ás 12 e objectos 'para
registrar até ás 10.

Pelo Prudente de Moraes, para Angra, Pa-
raty, pot tos de S. Paulo, Paraná e anta Ca-
tharina rec bando impressos até ás 11 horas,
Cartas para o interior até ás 111/2, ditas com
porte duplo até ás 12 o objectes para regis-
trar até ás 10;

Amanhã:

Pelo Guadeloupe, para Dalcar e Europa (via
Listem), ri cetendo impressos até ás 8 horas,
cartas para o exterior até ás 9 e obiect•s
para registrar. até ás 12 horas do hoje.

Polo Ita pura, para Si tos e mais portos do
sul, recebendo impressos até ás 8 horas, car-
tas pára o interior ata ás 8 1/2, ditas com
porte duplo até ás 9 o objectes para regis-
trar até ás 12 horas de hoje.

Pelo Ilaituba, para lthéos, Balda e Ara-
ela, recebendo impressos até ás O horas,
cartas para interior até ás O IR, ditas com

orla duro até ás 7 e objectos para registrar
até ás 12 horas de hoje,

Pelo Saturno, Santos, portos do sul e Mau.
te idéo, recebendo impressos até ás 8 horas,
cattat- Oara o interior até ás 8 1/2, ditas
'cem porto duplo para o exterior até á3 9 o
objectes pra registrar até ás 12 horas do

Pelo Alcantara, para Bailia, Recife, Ma-
deira o Europa (via Lisboa), recebendo im-
pressos até ás 8 horas, cartas para o interior
até ás 8 1/2, fitas com porto duplo e para

, o exterior re.é ás 9 e objectos para registrar
até ás 12 horas do lirja.

Pelo , Kronprinsessan Violaria, para Tona-
rifl, Gottemburgo, (galam e S i.o-
ckahno, reccieendo impressos até ás 12 moras,
cartas para'a exterior até ise 13 o abjectos
para registrar até as 11.
.-- Esta reparrição fechar-se.ha hoje (10) 'ás

13 horas.

JUDAS PUBLICAS
Alfandeaa do Rio de Janeiro

BIEZ DE, FEVEREIRO DE 1915
Renda arrecadada no dia 13:

Mn ouro 	
Em papo/

Total 	 	 63:7093300
Renda arrecalada da 1 a 15

do corrente 	  1.883,:5065087
Em igual periodo do 19W 	  , 3.662:4-135956

OU/tronca a maior em 1911 	  1.778:9375899

':aesceneaoria do District° Federai

IIEZ DE FEYEBE1110 DE 1913
npnda arrecadada do 1 a ' 13 1.5/8:741505
Ronda arrecadada em 13...	 30:7925072

1.540:5335126

fm intu nsriadc	 1E4,, 1.0008635189 1

A Repartiçao Gorai dos Correios expedirá
inalas pelos séhintes paquetes:

2G:4685910
37:2405300
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DlARIO	 ElliAL	 Fevereiro de 1915

EDITAES E AVISOS
Ministario da Justiça e Negocies

Interiores

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro

EXAME DE AmsnssÃO

Na secretaria desta faculdade estará aborta
do dia 20 a 2:3 do corrente a inscripr, ão para
03 exames do admissão aos cursos de medici-
na, pharinacia, odontologia e obstetricia.

Os canditatos deverão declarar nos seus
requerimentos qual o em so em m1,• de:ejam
matricular se e qual e exanv de linguas que
preferem !restar dentro as que são conside-
radas facultativas. Os requerimeaus devem
vir acompanha los dos recibos que provem
haver pago na thesouraria da faculdade a
respectiva taxa.

Secretaria da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, 12 de fevereiro do 19i5. — Dr.
Brito Sdca, sub-secretario.'	 (•

Policia da District° Federal

o primeiro delegado auxiliar, devida-
mente autorizado pelo Sr. Dr. chefe de
Policia. tendo em vista a alta do preco
da gaze) lua para evitar possiveis abu-
sos dos motoristas da praça, resolve al-
terar, nos dias 13, 11, 15 e 16 do cor-
rente, a tabella beiraria desses Vehieulos
para o preço de 15$000 (quinze mil réis)
a primeira hora e 128000 (doze mil r(is)
as que se seguirem, sendo punidos com
todo u rigor da lei , os que exigirem prt?-7.
cos maiores dos acima mencionados.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de
1915. — O 1° delegadô auxiliar, Leoa
Roussouliéres„

Policia do District° Federal

INSPECTODLA DE vEII1CUIM

O 1° delegado auxiliar da Policia .do
Districto Federal, de ordem do Sr.
chefe de Policia, manda que nos dias 13,
11, 15 e 16 do corrente, das IS horas
em .:cante, se observe o seguinte ;

Companhia Jardim Botanico

Os bondes desta companhia deverão
estacionar na rua 13 de Maio e,' en-
trando pela chave existente, 'seguirão aos
seus destinos pela rua Senador Dantas.

Companhia Carris Urbanos
Os bondes desta companhia que se

destinam á Lapa deverão. fazer .0 tra-
fego pela praca da Bepublica, lado da
Estrada de Ferro Central do Brun,. tra-
vessa do Senado, rua deste nome

'
 Ave-

nida. Gomes Freire, avenida Mein de Si,
e largo da Lapa; os que do largo da
Lapa demandarem a Estrada de Ferro,
largo cio S. Francisco e Barcas, deverão
fazer o trajecto pelas avenidas Mera de
Sá e Gomes Freire, e rua Visconde do
Rio Branco, estacionando na praça da
fiepubliva, de onde regressarão; os que

-da praia Formosa se destinarem ao larga
de S. Francisco farão a respectiva Ma-
nobra na rua • Camerino, esquina da de
Marechal Floria-no, de onde regressarão.
pentro 3^ " m il,. estabelecido. da praça

•

15 de Novembro á Tieatientes, fica e-4,
pre:= sainenie prol' ibido o trafego de;
bondes e de 'qualquer vehattlo de carga.'
Os vehiculos de praia ou os que aguar-
darem ordens de passageiros deverão,
fazer ponto no largo da Lapa. praça da:
Bcpublica (lado da Estrada de 1:errt}
Central do Itrazil, defront a ao Archive:
Publico Nacional),, trav eesa da Barreira,
Praça 15 de Novembro, mire á rua 1" de:
Marco e a travessa do Ceminereio, e rua'
Leonoblina. Todos os Nehi , allos deverá
transitar' a nisso, não podendo estacio-,
nar, conduzam pessoas fantasiadas ou
não.	 .	 1

Os velliell103 que da prae,a Tiradene
103 &mandarem a da Republica deve-
rão subir pela rua \isoirl do Rii,
Branco, e os que .da p r aça da Republica'
demandarem a .& Tirad.nd cs deverão'
descer pela rua da Constituirão, lado th)
thealeo S. Pedro de Alan ao. Pela'
frente do Derby-Club s() vedarão passar:,
os rebitados que tiverem de tomar a'
ti da rua Visconde olo Rio Branco
e peli frenta da Secretaria do Interior,"'
Os que tiverem de tomar a direcção du
Bica tio S. Petlaoe pela i tra lo Esirieitc,
Santo SÓ poderão transitar Os vehicultas
vindos da rua do Senado.

E' expressamente probibida fazer lra-:
vessias na avenida Rio _Branc o, das 18:,
horas em deanle, no limite eempreben-,
dido emitia ,. as ruas de S. Banto e Santa
Luzia: nos dias 13, 11 e 15 es vehienlos:
que tiverem de transif:r pela averida
Rio Branco só terão entrada pela ave-'
nicho Beira Mar e praca Maná. poderak
a sabida ser feita por qualquer rua que.
fique á direita de seu cowlirclor.

No dia 16, das 18 horas at n "! á;
terminação . da passam des presti
carnavalescos, fica prohibido o transitta;
de todo e qu'alqUer 'vehienlo na avonida:
Rio Branco, 'excepção feita nos cruza-
mentos existentes nas ruas de Santa Lu-
zia, S. Bento e , Coesellteiro saraiva,.
aquella• paira • ds que vierem da praça
de Novembro para o largo da Laoa
estas para os flue da praça da Republica.'
se dirijam para a rua 1" de Marco,

Os condor [ores de velli p ulos deverão
trazec vonisigo os documentos respecti-
vos. como determinam o art. 22. do de7
ereto n. 931. de 16 -de setembro de 1913;
e o art. 2" do regulamento policial, soli,
pena de serem recolhidos ao 1)epos i to'
Publico os que forem encontrados nas-
citadas infracções.

Aquelles que tran.sgrdirern as dispd-I
sições acima estabelecidas serão puni-
dos de conformidade cote o tbsposto
citado decreto n. 931. Ontrosen, faço,.
publico qde, independente di):: vebicolo%
os club.s e cordões carnaval. , scos deve-,
rão observar em seus il Mera rios as de-,
signacões de mão e contra-mão das roas.
abaixo mencionadas, de modo a • evita-.
reM encontros e embaraços no respe-
ctivo trafego. Assim, são enn,ideradas'
sabidas: as ruas General Camara, lios-
Peio, Ouvidor, Assembtaa. Visarei& di)
Rio Branco. Gonçalves Dias, Andradas,
Quitanda e Senador Enzebio, e dc.v-wta:.
ruas de 5. Pedro, Mfandegil, itosarieV
Sete do Setembro, COnstituieão.
Santo, Ourives, 'Visconde ( i a Baena (a'
Nuncio. As determinações deste editat..,,
deverão ser reátrictament e obser-Vadas,
sob pena de- se-rem immediatamente cas-
sadas as , licenças dos infractores e
pedido o transito de seus prestifos,_'

Primeira Delegacia Auxiliai', 9 ,de
N'ereiro do 1915. — O 1° 'delegado auxi-
liar,LPon BoussoulRees.
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olAnto  ORPICIAL	 Fevpreiro de 1015  191t,
-

, ronda do Distrioto Federal
• • .	 • • IDÉNTIFICIlÇXO E ESTATISTIà

Da 'ordim do Exalo.- Sr. abeto do Policia
410 District° Federo fieira sem etiaito de fo
lha, Corrida as carteiras de id anulado nua-le-
r:O§ 3.308. 20.510 e 6.3,18 concotrlas pelo
+Gabinete de Identoicaçao e Estatistica., de

• accôrdo coai o art. 12J. litro g, do rutila-
-mento aninixo ao clacreto ii 6.4W, do 30 te
mure° do 1007. ao 'Lladaos Carlos Victor de
Araujo, Condido Ramas e Francisio Lopes
.83mpaio Junicr, visto como os incsnies e-tao
sendo processados: o primeiro pelo (i" distri-
do policial, com incurso tio art. 39) no C )•
digo Penal, o segsmdo, por ter sido excluido

..(ta Brigada Policial, nos terin is do art. t.03
•do regulamento em ri g r, e o terceire, peia
.4 6 Vara Fatorai, pelo art. 1° da lei 2.110, de

• :10 de setembro de 1900.
fio de Janeiro, 43 do fevereiro do 1915. —

AZ) director interino,	 Simões Corrêa.

Ministerio da Fazenda

Alfanclega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N.' G

'Pela 3' secção desta. :\lfandega,
-vista de ordens d Ilinio. Sr. inspector,
se ftd. publico fita; 1103 (lias' 0, 13 e 17,
.4.1e fevereiro de 1915, serão vendidos
ein hasta publica, de accõrlo com as
disposições do titulo NT, do capitulo VI,
da Consolidação, das Leis das Alfandegas,
ti% res de direitos, a ' quem melhor vtin.-
13gellt OffeVeCef e no estado em que st)
acharem, os volunues e mervaxtorias

'deado meniiionadas, que estão retarda-
'das até Ci anuo de 1912, nos armazens
desta repartição., ficando, não obstante,
-permillido aos donos ou consignatatios
das mesmos ineréadorias e volumes'
virem retirai-as até o acto dos r+ spe-
-clivo , pregões, mediante. requerimento
-em lermos, pagando sem perda de tempo
4ts direitos devidos com vantagem da
J'elevação cla armazenagem, de ac-
•eArtio com as circulares as. 33 e 40 de
23 de setembro e 30 de dezembro de
-1015. e portaria do. mesmo Sr. inspector,
•ile 31 do citado roca de dezembro.

Essa venda será assim realizada pelo
-.jresenftm. edital em 1, 2' e 3 praças,
'respectivarnento nos dias citados (9, 13

17, ás 12 horas, em publiens e fran-
cos pregões. 1103 armazens abaixo indi-
A'ados produzindo tados os effeitos le.-
)gaes.

ATINXZEM N. O
Lote n.

• Lozango, — SSMC: Uma caixa n. ,785.
'pesando bruto setenta kilos de mimes-
itier outras obras - não classificadas de

2n:oleira orklinaria, ad-on/oeeni, vinda de
'Rio Grande 'do Sul no vapor Santa Rosa,
'descarregado. em 20 do novembro de
1912, consignada a Theodor Wille &
Çornp.

Lote it. 2
Lozango —	 : Uma caixa n. 150.

'Pesando bruto sessenta e cinco kilos,
'contendo	 quarenta e " deus Lutos de
biscoutos;

Idem — IIJ: Uma: caixa n. 151, pe-
ando bruto -sessenta e cidreo. Mios, con-

tendo quarenta' e deus kilos'' de - bis-
coutos;	 ••-•	 • '	 .	 • • •

Idem	 IIJ: Unia caixa n. 152, pe-
-Word° bruto quarenta e-oito Lutos, coa-
'1 elido vinte e tr.	 k ilos;. de :biscoutos;

Idem'	 11J: Unia Caixa n., 153, pe-
, -	 "-

sondo bruto trinta e Mu Mios, contendo
dezeseis tinos- de' biscoutos;
. Idem.	 Uma caixa n. 151, pe..
sondo Unto" trinta e tres kilos,
contendo N. inte e dons Lutos de biscou-
tos:

Idem — IIJ: - Uma caixa ri .• 155, • pe-
sando bruto eincoento e seis kilos, con-
tendo trinta e cinco Mios cio biscoutos;

Idem -•-• 11.1: Uma caixa n. 161, pe-
sando bruto (luarenta e nove kilos, con-
tendo trinta e sete Mios de biscoutos;
vindas de Nova York no vapor Asfalte,
Prince, descarregado ein 17 de dezem-
bro de 1912, consignadas á ordem.

• Lote n. 3 •
J. F. Freitas: Uma caixa sem numero,

pesando bruto sessenta, e quatro kilos,
contendo quarenta kilos de obras de
ferro batido nickelado, vinda de Nova
N.'ork no-vapor -Asiatie Prince, descarre-
gado em 17 de dezembro de 1912.

Lote 97. 4-

: Unia caixa sem numero, pe-
sondo bruto trinta e sete kilos, conten-
do vinte kilos do productos chimicos
não especificados, ad-valorem;

Idem — Uma caixa sem numero, pe-
sando bruto trinta e dous kilds. con-
tendo de'Leseis kilos, de procluctos chi-
micos não especificados, ad-valerem,
vindas do Havre no vapor Corcovia, des-
carregadas em 7 de outubro de 1914,
consignadas á ordem.

Lote n. 5
TIA — 16.105: Uma caixa n. 0, pe-

sando nove kilos, bruto, contendo qua-
tro e meio kilos,, de productos chimieos
não' especificados ad-cobrem, vinda de
Hamburgo no vapor San Nieolas, descar-
regado (til' 29 de novembro ide 1906;
consignação não consta.

• Lote n. 6	 •
JMC: Uma caixa Sem mumero, pe-

sando bruto duzentos e dezeseis Mios,
contendo cento e sessenta e tres Mios
de reps de algodão, vinda de Ilavre
no vapor Colombia, descarregado em 23
de outubro de 1907, consignada a Julio
de Moraes.

Lote n. 7
CPC: Uma caixa sem numero, pe-

sando bruto duzentos e sessenta kilos,
contendo: cinzentos e doze Lulas de te-
cido de algodão tinto, base 10X10 de
mais de 60 granimos por metro 2, vinda
de Liverpool no vapor Arcotta, descar-
regado em 9 de fevereiro de 1909, con-
signada á ()Mem.

Lote 17. 8
f,ozango —• GC: Urna caixa sem nu-

mero, pesando bruto quatro kilos, con-
t endo dous e meio kilos de quaeSquer
outros instrumentos physicos,
reto, vinda . de Liverpool no vapor
Orissa, descarregado em 30 de março de
1910. consignada á ordem.

ABMAZEM N. 10
Lote n. 9

-• EM: Urna caixa n. 798. pesando bruto
oitenta e -Ires, kilos, contendo: • dezeseis

, kilos de feltro da .1ã,•não.especificado;
Tras a-:meit• kilos,
Uni Lilo e novecentas grammas de te-

cido de seda, não espeeificade;
Vinte • e seis, kilos. de quaesquer ou-

tras obras não classificadas de cobre

simples, vinda do 'Javre no vapor Anil-
ral,POnly. descarregado em 11 de outu-
bro de 1012, consignada á ordein. ••

Lote n. 10
PC: Seis caixas És..116, Pesando 'bruto,

s-etenta e nove kilos, cantendo: .Vinte
los de films inipreSsos;	 •	 ,
• Trinta e seis kilirs de CD talogos annim.
rios, vindas de Sota/militou no vapor
Asturias, descarregadas em 18 de outu-
bro de 1912.

•
Lote n, 11	 •

WCC:. Um en g•radado n. 8.672, pe-
sando bruto cento e vinte Mios, con-
tendo: cincoenta e , quatro Mios det
quaesquer outras obras não classifica-
das, de madeira °Minaria, ad valorem,
vindo do Ifavre no vapor Antiral Ponto,
descarregado em 8 de outubro de 1012,
consignado á ordem.

Lotc 77. 12
José Valle Moreno: On7e trilas de

molduras de madeira douradas, arma-
das, seis photographias, vindos «de Sou-
thampton no vapor Asturias, descarrega-
dos em 31 de outubro de 1912:

Loto 77. 13
• P. da P.-2.658: Unia caixa n.
pesando bruto Oitenta e sete kilos, con-
tendo cento e sessenta e dons kilos de
borracha em laminas.,

Idem: Uma caixa n. 2, pesando bruto
setenta e dons kitos, contendo • cento e
quarenta e Sete kilos de brrracha em la-
minas, vindas de Southampton no vapor
Astnrias, descarregadas em 17 de outu-
bro de 1912, consignadas ao Dr. director
da Presidencia do Estado de Minas.

Lote n. 14

WCC: Uni engradado n. 8.671, pe-.
sondo bruto cento e trinta e seis kitos,
contendo quatrocentos, e sessenta e tres
decimètros ' de vidros polidos com aço,
até Ires millimetros de eSpessura,de mais
de 20 decimetl'os de superficie, até 40.

Idem: Um engradado n. 8.672, pe-
sando bruto cento e setenta e oito•kilos,
contendo oitenta e oito' kilos de obras
não classificadas de vidros com aço, ad
valorem. vindos do Havre no vapor Ami-
ral Ponty, descarregados cai 8 de outu-
bro de 1912, consignados á ordem.

Lote n. 15
Crashley & Comp. : Um pacote sem

numero, pesando bruto vinte e seis ki-
los, contendo. vinte O quatro kilos de
quaesquer outras' astampas, vindo de
Southampton Po vapor Vanduck, descar-
regado em 5 de dezembro de 1912, con-
signado a C. Leal.

Lote n. 46

Teixeira Castro: Um pacote sem nu-
mero, pesando bruto onze kilos, conten-
do: seis kilo de catalogos annuncios.

Tres kilos de amostras, vindo de Sou-
thamptoil no voluir l'undgek, descarrega-
do em 5 de dezembro de 1912.

• "Lote n.' 17 •

-Triangulo —..eariocn: Urna caixa n.
-pesando,. bruto, cincoenta e seis kilos,
contendo ' trinta Mios.	 quaesquer
iras obras de papel não classificados, tad
:valorem, vindo,de .,c otithaniptort no va-
por Vondyck. descarregado cio 4 de de-
zembro de 1912, consignada á ordem.,

• '
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• • •	 Lote n. 18

COMPOs ,Salles: Uma caixa sem nu-
Mero; pesado • bruto vinte e oito' kilo%
contendo: seis kilos de quaésquer ou-
tras obras não classificadas de cobre;

Dons kilos de obras não classificadas,
para qualquer fim, de'vidro n. 1,. coa-
lhado. vinda de Southanipton. no vapor
Vandyek, descarregada em 4 de dezem-
bro. de 1912..

Lote n. 19

Pedro Sabucosa: Uma caixa sem nu-
mero, pesando bruto trinta e quatro ki-
los, contendo quatorze kilos de quaes-
eller outras obras não classificadas. de
ferro batido, pintado, vindo de -Soue
thampton, no. vapor Vatidyek, descerre,
anda em de dezembro de 1912, consi-
gnada a Pedro Sabueosa.

Lote n. 20.

RR: Deus engradados ns. 1 -e 4, pe-
ean.do bruto cento e dou kilos, contou-
do uma machina para officina, ad va-
lorem.

Idem: Uma caixa n. 2, pesando bruto
quarenta kilos, contendo trese kilos de
quaesquer outras obras não classificadas,
de ferro batido, estanhado.

RR: Uma caixa II, 3, pesando bruto,
trinta e oito kilos, Obtendo vinte e
sete kilos de moinhos epequenos, vinda
de Southampton no vapee Vandyck, dos-
carregada. eni 4 de dezembro do 1912,
consignada a RodrigUese	 •

Lote n. 21
VI): -Uma caixa n. 1, pesando bruto
nto:e dezenove kiloe, contendo cM-

coenta e oito kilos, de Perfumariase
Quatro kilos, de caixas de papelão va-

sias, pequenas, para botica;
Quatro kilos de cartazes annuncios,

vinda de Southamplon no vapor Van-
dyek.. descarregaria cio á de dezembro
da 1912, consignada á ordem.

, Lote n.

Triangulo — 6a9e-3—CC: Um pacote
n. 220, pesando bruto oitocentas gram-
mas, contendo amestras.,

Idem: Uma caixa n. 1, pesando bruto
trese kilos, contendo dea lielos de quaes-
quer obras, não clasisfleadas, de ferro
batido, simples,

Idem: Uma caixa eenitnumero, pesan-
do bruto quatorze kilo% contendo nove
.ki/os de parafusos de ferro de quaesquer
outras qualidades.

Idem: Uma caixa ri. 4, pesando bru-
to cento e quarenta e seis kilos, conten-
do quarenta e um kilos de balanças, não
classificadas, ad valorem, vindas dó Bre-
men no vapor Altair, descarregadas em
13 do dezembro de 1912.

Lote n. 23. •

German S. Johan:Uhut caixa sem nu-
mero, pesando bruto tree kilos, conten-
do dous kilos e meio de quaesquer ou-
tras obras não classificadas de cobre
simples, vinda de Bremen, no vapor Al-
t(Iir, descarregada em 13 de dezembro
de le12.	 / •

•
Lote	 24 I

FPC—DC: Uma caixa n. 5.916, pe-
sando bruto eincoenta e sete kilos, con-
tendo onze kiles de obrai impressas de
uma só cór;

*. Idem: Uma caixa . n. pesando
bruto s'eseinta e tres Mios, contendo se-
te kiles de papel carbonizado;
. Dezoito kilos de papel para escrever,'

dous Mios de papel mata bortão;
Quatro • k i los de livros em branco, pro-

prios para cepiadores de cartas;
Cinco kilos de pastas de papelão sim-

Ples, ti0115 kilos de papelão não especi-
ficado, deus tines de chapas de ferro
não épecit tendas ;

Um kilo de fitas para =chinas de
escrevei., ad valorem, vindas de Bre-
-Men no vapor .1noic deseamegadas em
17 e 1 4.) de dezembro 'de 1912.

Lote .n..23
kINIC—PSM: Uma caixa n. 7.52, pesan-

do bruto cento e cincoenta e quatro ki-
los, contendo cento e vinte e seis Mios
de papel pautado para escrever;

MMC—P831: Uma caixa n. 753, pe-
sando bruto cento e eineoenta e quatro
kilos, contendo cento e vinte e seis. ki-
/os de papel pautado -para escrever;

Idem: Uma caixa n. 750. pesando bru-
to cento e sessenta oito kilos, contendo
cento e trinta o oito kilos de papel pau-
tado para escrever;

Idem: Uma caixa n. 751, pesando bru-
to cento e sessenta e dons kilos, conten-
do cento e trinta e cinco kiles, de papel
pautado para escrever; •

Idem: Uma caixa n. 754, pesando bru-
to duzentos e vinte e oito kilos, conten-
do cento e oitenta e seis Mios -de papel
pautado para escrever;

Icem: Uma caixa n. 755, pesando bru-
to cento o cinco kilos, contendo oitenta
e um kilos de papel pautado para es-
crever, vindas de Bremen no vapor Al-
tair. descarregadas em .13 de dezembro
de 1912, consignadas a .Pedro S. do Ma-
galhães.

Lote n. 26
Triangulo 41: net caixa n. 3.317, pe-

sando bruto duzentos e tincoenta e no-
va kilos, contendo cento sessenta e nove
kilos de copos de. vidro n. 1, dourados;

Idem: Urna caixa n. 3.348, pesando
bruto tresentos e vinte • e deus Mios,
contendo cento e eincoenta e nove Mios
de copos de vidro n. 1, dourados;

Cincoonta e quatro kilos- de obras •não
classificadas do vidro n. 1. dourado, pa-
ra qualquer fim, vindas de Bremen no
vapor Altair, descarregadas cm 13 ee
dezembro do 1912, consignadas a Yazejai

Comp.	 •

Lote n. 27•
L. Rio: Uma mala seio numero, pe-

sando bruto cento e dezenove kilos, con-
tendo mil e duzentos e noventa e deus
milheiros do palhas pr3paradets para
cigarros, pesando setenta e nove kilos,
vinda de Liverpnol no vapor °cromo,
descarregada em 11 de dezembro de
1912.

Lote n. 28

JTIC: Uma barrica n. 1.183, pesando
bruto setenta kilos, contendo dezkilos
liquido real de obras nãe classificadas
de vidro n. 1, para qualquer fim, vinda
de Hamburgo no vapor Petropolis, des-
carregada em 31 de dezembro de-1912.

Lote n. 29
Waldemiro Padilha: Uma mala sem

número, pesando bruto sessenta e um
kilos, contendo roupas usadas e diver-
sos objectos metidos ad valorem, vinda
'de Montevidéo no .vapor Orion. dosear-
regada em 6 de dezegibro de 19124

Lote n.

GL 111.731: Uma caixa pesando bruta,
quarenta e cinco kilos, contendo quino.
kilos de mantas adamascadas de algo-
dão para cama, Ires pares de botinas de
couro de mais, um par de sapatos dtk
couro de mais;

Cinco kilos de prumos de qualquê,.
outro' tecido, de algodão, n.o especifi-
cedo:

Vinte e sete pares de meias não es-
pecificadas, de algodão, • compridas, do-

mais kilos .d• e albuns para photogra,
phiris,• com capa de pape!':

Cinco kilos de easemira de lã pura.
pesando até 450 granimos r ar metro-
quadrado;

Um kilo e quatrocentas grarnmas de
caixas de papelão vasias. pequenas;

-Troa kilos de roupa feita. de teeidd
branco de algodão, base 10X10, até -'P•
com Pequenos enfeites, ad-reforem;

Dons kilos e novecentas ii.ainmas
roupa feita de tecido branco de algodão;-
base 10X10, até 49, bordada e eólia pe.-
quenos enfeites ad-valorem;-

Cineoenta e Ires camisas brancas da
algodão, enfeitadas, ad-valorem;

Um kilo o seiscentas g ranimos (h,
roupa feita de tecido tinto de algodão,.
base 10X10, de mais de 60.

Quinhentas grammas 	 lentos de-
qualquer outro tecido de ale•odão.

Doze kilos de caixas para talheres; ;,•
Dous kilos de tecidos não especifica-

do, de seda;.
Uni kilo e duzentas gra:mins de té-:.

Mo não especificado, de seda e lã, em:
partes iguaes;

Cinco kilos de roupa feita de tecido.
não especificado, com enfeites, cal-valo-
rem.;

Um kilo-e meio de roupa feita de filá,
de algodeo com enfeites do vidrilhos,
ad-valorem;

Um kilo de roupa feita de tecido dd.-
fantasia, tinto, de mais de 100 grammas,
por metro quadrado;

Um kilo de roupa feita de tecido de lá
singelo;

Quatrocentas graminas de fitas de
seda pura;

Quatrocentas grammas dP bolças de.
couro, de mão, simples, vieda de Sou-s
thainpton no vapor Vandyck.. desearrc..-n
gana em O de dezembro de 1912"

.uutftiO OFrICIAL	 reveibeiro fie 4915

Lote. n. 30 •	 .. •	 .i;...,;,..
LIC:. Uma caixa- ri. 7,781.. fiesanda,..

bruto :'vinte e eineerfkilos, contendo peeee
Os de vidre qUebrados; 	 •

Sem' marra: Um suco sem numero'
pèsando bruto doze kilos, contendo objo...
ctos de uso domestico muito usados.

Idem: Urna mala sem numero, pe:-.
sendo brido oito Mios, contendo: roupa. •
usada, vinda de Bordos no vapor Se-
(pana, descarregado em 2 de dezembro.
de 1912..

Lote n. 31
.. •

.i0:4•11 Antonio dos Santos: riria ma-la.
sem numero, pesando bruto vinte e sete, ..
kilo:e contendo roupà iisada, vinda • de:
Hamburgo no vapor illacedonia, descer-
regada em 0 de dezembro de 1912..

, Lote n. 33
•• Hortence: Urna caixa n. 5.250, pei.‘

sondo bruto cento e s ses/senta. kil os, con-
tendo quatrocentas oitenta e oito du-
zias de escovas com cabo . de. osso para- :•
dentes e bigoges;
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•duzia de escovas com cabo de
• sO pata pó de arroz; vinda de Sou.
• tharaptón no vapor Areguaya. descerre-.

sada em' 26 dé novembro de 1012, coam-
nada • a A. hoje lIorte.nee.	 •

Lote n. 34
T• SABF: Uma caixa n. 23.865„ pesando
bruto cento etonta •.clinCO • ktlos, de
eeuttesqiier, pedras obras nãoclassifica-
das, de coitroe

Sete kilos de quaesquer outras obras
não classificadas, do osso;

setenta e dous kilog de brinquedos,
to classi4tcadose

le Trinta e sete lolos dv,jogos. de damas,
.domintis de madeira, vinda de
sSoulhomplan lio vapor Ano; 04.1 '1(4 deo:ar-
.regado cio 27 de novembro de 1912.

rtit	 lote n. 33
ST.: Unia caixa. n. S. e:30, posando

*bruto 'luxenta e quot..) ;otos-, viiiiteedo:
.. Vinte. o uni binoeuloe forrados de
•Courii;
1 'reit*, e dous invento .bi madrepe-
roja, tailai•uga etc., vinda de Sontliam-
rio vapor Aereiloyo, ete 2;
•sle novembro de 1012, consignada á Leu-
3ei•esere

Lote n. 36
' Urna caixa- e o tu numore, pe.
isendo brido seeletta e tr•s kiIo, con-
e. ode: vinte e novo garrafas vont qua-
renta kilos de vinho nen oepocificado,
.41.• a41:1 is de 1 .1* até 21^; vindo do liam-

no vapor ',ornei/01,0e°, •eeiettere-
giola oni 25 do novoisairO de 101e, con-
signada á Leuzineer.

1,91e? it. 37
Trioopoto — Urna coice

ti. 12? pesando 1,..ot4 o•nto e quarenta
oito eiles. contendo: tento o sei s kilos,
:te notessouee onteae foci amo:o:13 ma-
nottes, vinda do (ileso" no vapor

1.4rehiniedes. dosrarregada e:111	 00 non
Ne:11bC0 di 11q2.

Lote
CX: Ume caixa. a. 22, poemeto bruto

•eincooniii e novo. kilo% enitendo: qua-
torze eitos do obras não elas-Mor:4as
-d o visito to 1, tubos para oliaininie vinda
Me (Atascou. 110 V:" 110 f• . 1 	 inweles, des-
;eprirgãdo era 5 d..: novembro de 1012,
•cotisiguada i ofeem.

Lote n. 39
T.ozango — Ume oaixa sem nu-

anoro, meando bruto cento e mo kilos,
•contendo: oiti m ta kilo?, de Caie prepa-
rada a olea para. pintura d e casos;

Idem: Uma aixa s'. 111 1111111,'PO. po-
isando bruto Ce!Ola	 iriwa. o oito kilos,
.conlendo: quarenta e ode kilos do oten-
edlioe para machio:1e Villkiz1	 011scow
PIO vapor Arrh nPotes. le .:earrnada em

't do novembro do 1912, cousi,oada
:ordem..

Lo. to! n. 40

:• Nom,' M. EdYo : Cm pãeote sem nu-
me ro. Meando broto tros kilo:" e duzen-
i,as gramma% ven:endo tres kilos de

4...lirieiras do Couro sem aros, vinda do
'Itio da Prata, no vapor Astneiog, descer-
'.11n954 01'1' (II1 novembro de 1012..

Lote n. .11
A811.- Unta caixa emu numero. pe-

nado broto seteola o_ike kilose contendo:

aessenta e 11111 kilas da livros impresicis
com capa 'de -piefeelão, ,vini e de sou-
thampton. .no viie•or Miarias, descerre-,
goda cio 1 . de novembro de 1912, coaste

-gnada•ti ordem.

Loto ta. 42
•Trlang1110 .— CCP — F: Uma caixa

n. pesando bruto sessenta e oito
kilose contendo dezoito kilos de flores
artificiaes de qualquer tecido. dez du-
zias de pares do luvas de algodão, de
quaeseuer outras qualidades, dons kilos
do cobertores de algodão para chapéos
oe ROI;	 •
. Violo kilos e meio de eotnea feita de

tecido branco do algodão base 10X10, de
mais de 40 até 40, com pequenos en-
fejt ei (ui-aflorem;

Seiscentos e cincoenta grammas de
coberturas de seda para cbapéo de
Vinda de Southampton no vapor Adu-
rias, descarregado em 1 de novembro
de 1012, consignada á casa Colombo..

Lote n. 43
!mango — SC — L: Um pacote

n. 2.1;8, pesando brtito cincoenta e um
kiloe, contendo quarenta e nove kiloe,
do calalogos de annuncioe, vindo de Sou-
thempton no vapor ArlaitZle, ol esearre-
gado em 13 de neeembro de 1912, con-
:signa& á ordem.

Lote n. Jf'
Fonseca Voz: Ur" caixa sem rumor°,

pesando bruto sete kiloe; contendo nove-
contas. gra feL ! :1.5 de roupas feitas de te-
cido branco de algodão bo.se 10X10, de
mais 40, ato 40, bondada e com enfeites,
ad-ratorom, vinda de Soulhamplon, no
apor .1 planza. descarregado em 12 de

uovembro de 1912.

Lote n. 43
Triangulo o. 354 — AJ: Uma caixa

ri. 107, pesando bruto note kilos, con-
tendi' cieco kilee de tecido não especi-
ficado de seda o algodão em ,pastas

'Mongol° n. 354 AJ:Uma caixa n.102,
pesando bruto quatorze kilo; contendo
dez kilos de tecido não especificado, de
seda e algodão, em partes Iguaes;

Idem: Uma caixa n. 109,pesando bru-
to quatorze kilos, contendo dez kilos de
Wido não especificado, de seda o algo-
dão. em partes iguaes:

/dom: Cala caixa n. 110, pesando
bruto quaVerze kilos, contendo dez kiloe
de tecido não especificado, de seda e al-
godão, em parles. iguaes;

Idem: Urna caixa n. 1.11, pesando bru-
to doz.;seis kilos. contendo doze kiloe de
tecido 'não especificado, de seda e algo-
dão. ene parles istmos;

idem: Uma caixa n. In, pesando bru-
to dezoito kilos, contendo quatorze ki-
los de* tecido do seda, não especificado,
e ale ',dão. em partes iguaes, vinda de
sNdininplon no \eme Artanza, dosear-
reeat'a cai 13 de novembro do ieig, con-
signada á ordem.

Lote n. 86
PSP:Urna caixa n. 7.521,pesando bru-

to quede:sota e quatro kilos de gramo-
phones, vinda de Southainpton no vapor
Arlanza, desearregado em 13 de novem-
bro do 1912.

Lote n. 47
Quadrilongo CM: Urna caixa n. 40,

_asando_ bruto c'ento .2 vinte troe xs,-_•

los, contendo cent9,0.:v.inte-Áchapéos parai. .
cabega,. de, foco; idenPletee. vin4a. dc‘
Nutbampton no vapor.. Arlanza, 'desear•-•. •
negado cio 13 de novembro de '421;

-consignada á ordem.

• Lote n. 43
.Quadrikongo—HES: Uma caixa sem

numero, pesando bruto vinte e Ires kl?
los, contendo dez kilos quaesquer
outras obras não cla ssificadas, de co-
bro, vinda de Southtunplon no vapor
Artanzo, descarregado em 13 de novem-
bro de 1912.

Lote n. 49
I.C: Tres fardos ns. 3, 4 e 5, pesaitie

bruto setecentos. e dois kilos, contendo
seiscentos e vinte kilos de .papelão não
especificado, vindos de Southamption
no vapor Ariana, descarregado em 13
do novembro de 1012, kobeignados
Leuzinger Comp.

Lr:o n. 80
ADC: Uma caixa n. 9, pesando bruto

sessenta e dous kil" contendo eineoen-
ta kilos de nes de aguas minemos, era
Pó;

Idem: Uma caixa n. 7, pesando bruto
quarenta e dous kilos. contendo trinta o
sele kilos de gaes de aguas mineraes,
em pó;

Idem: Urna caixa n. 8, pesando bruto
sessenta e tres kilos, contendo cincoenta
kiloe de soes de agitas jnineraes em pó;

Idem: Uma caixa n. tt, pesando bru-
to cento e "Onze kilos, contendo ein-
coenta e seis kilos de elixires mediei-
mines de qualquer qualidade;

Doze kilor de pós anedicinaes compos-
tos:

Onze kilo., de pomadas medicinam,
vinda de S:outhampton no vapor Ara-
una" descarregado em 26 de novembro
de 1912, -consignada a Silva Granado.

Lote o. 51

ADC--DP: Iene caixa n. i, 'pesando
bruto cento quarenta e cinco kilos,con-
tendo quarenta e sete kilos de perftima-
rias:

Um kilo de bonecas não especificadas;
Tres kilos de catalogos ennuncios,vin-

da de Southamplon no vapor Amua"
descarregada ein 27 de novembro do
1912, consignada a Silvo Granado,

Lote n. 52
• ADC—TT: Urna caixa n. i, pesondo
bruto quarenta kilos, contendo dezesete
kilos de capsulas medicinace;

Doze kilos de ovutoe medicinaes, vin-
da de Soulhampton no vapor Aragnayo,
descarregado em 27 de novembro de
1912, coto:deitada a Silva vranadoe

• Lote n.
ADC—V: Urna caixa n. 4. • pesando

bruto t rose Uns, contenda cinco kilos
de injecte-4es "¡Abluam; do malquer -
qualidade, Ninda de Soutba l oolon no eo-
por Arounogo, désearregada eni 27 de
novêtehro de 1012, consignada a Silva
Granado.

Lote o, 51
ADC: Uma caixa n. 30. pesando brutg

oitenta e fres kilos, contendoe.quarentd
kilos de productos elibuicoe não espeoie
firadoe, ad-rolorent;

nonatas e cineoenta gramma 40
Obras não classificadas, de vidría
labora (cicies;

Diversa amostras. oderatóren, vindri
de Southamplon no vapor 41.1•e9naint.
descarregado em 28 de novembro dit
1,912, consignada g 8 y4 9s.anado.. .
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Lote' ta. 53
Triangitto--C"rioca: : Um,. caixa nu-

mero 1, pesando bruto • cento e quator-
ze kilos, *contendo dezoito Lilos de papel
prepartdo : Iara confeiteiro;

Trinta Mios de caixas de madeira
acharoada;

Cinco Mios do obras não classificadas,
de. vidro n. 2, para qualçuer fim;

Novo kilos de qoaesquer outras obras
não classifi adas t i cobre simples,vinda
de !Southampton no vapor Araguaya,
descarregaria enz :".1 de novembro de
1912, consignada a Americo Guimarães.

Lote n. 56
1;. Rio: 'C-na n-...la sem numero, pi ..

Éando 1 :•uto cento e &ire kilos, contei:e°
setenta e dons kilos da! palhas prepara-idas p: -a cigarros;

Idem: Uma mala sem numero, pesan-
do brut: cento vinte e cinco Mios, con-
tindo oitenta e quatrõ kilos de palhas
prevarrdas para cigarros:

Idem: Uma mala sem numero, pesan-
do bruto cento e dezesete Mios. conten-
do s.:tento e dons kilos de palhas pre-
paradas para cigarros;

Idem: Uma mala sem numero pesan-
do bruto cento e quinze kilos, contendo
setenta e quatro kilos de palhas pre-
paradas para cigarros;

Idem: Uma mala sem numero, pesan-
do bruto cento e dezoito kilos, contendo
setenta e dons kilos de palhas prepara-
das para cigarros;

Idem:' Uma mala sem numero, pesan-
do bruto cento e quarenta e quatro ki-
los, contendo cento e dons kilos de pa-
lhas preparadas para cigarros;

Idem: Uma mala sem numero, pesan-
do bruto cento e quarenta e tres kilos,
contendo cento e um Mios de palhas
preparadas para cigarros, vindas de Li-
verpool no va.or Oronsa, descarregadas
em 20 de novembro de 1912, consignad..s
a A. Liuzinger & Comp.

Lote n. 57
NC: Uma caixa n. 11.287, pésando

; bruto oitenta e sete kilbs, contendo um
, kilo de analgesina;

Um kik) bruto de oxYdo de bismutho;
1 Quatro kilos de bromureto de potassio;

Dons kilos de benzoato de sodio;
Cinco kilos de iodureto de postassio;
Novecentas grammas de oxydo chio-

i
rureto de bismutho;	 •

Dez kilos de gomrna arabica em p3;
Dons kilas de productos chimicos, no

$ Classificados, ad valorem; vindas do Ha-
) vre no vapor Andra Ponty, descarrega-
! das em 1 de novembro de 1912.
j Novecentas grrammas de oxychlorure-
i to de bismutho;	 : •
! Dez Mios de gomma arabica em pó;
I Deus kilos de productos chinficos, não
? classificados, ad valorem, vinda do Ha-
', vre no vapor Ao:irai "nau, descarregado
í em 1 de. novembro de:. 1912, consiGnda
- Navegantes & Comp.

Lote n. ti
Brazil Railway Company: Uma caixa

é sem numero, pesando bruto vinte e um
i Mios, contendo quinze kilos de prensas,

.4 para marcar papel, vinde de Southam-
I pton no vapor Arlanza, descarregado em

. 1 13 de novembro de 1912..
Lote . n. 59

Trianguto 21: Uma caiu n. eoo, pe-
sando bruto cento setenta e quatro ki-

i los$ contendo cento e vinte e seis kilos dè
casas, de listas de algodão branco de 40
até 100 gramma por metro quadrado,
em	 4ç42 sedg/ - -- •.":

Idem: Uma caixa n. Z101, rasando
bruto cento e trinta e nove kilos, con-
tendo ci•n kilos de casas do listas de ai-
egloadfidiei ri,t(tituo; de mais de 10 ati 100
geminas por metro quadrat:a, com mes-

Idem: Uma caixa- n. 302. pesando
bruto cento . o cincoenta e oito Mios.
contondo cento e dezeseis 1itos de teci-
do, não especificado, de s( Ia e algodão,
especificado de .seda, e algodão em par-
tes

Idem: ínia caixa n. 303, pesando
bruto cento e . quarenta() seis kikis,conv ido cento e seis kilos de cassas
de listras do algodão tinto de mais de
40 ah% 1 1 H', graunnas por melro quttdrado,
com mosrla do seda.

Idem: Unta caixa n. 3032. pesando
bruto conto e quarenta e cinco Mios,
contendo cento e seis kilos, de cassae
de listras do algtxlão tinto;„ de mais de
40 ah; 100 ;maniatas por metro quadrado.
com meseta de.seda, vindas de 1;lascow
no vapor rchimedes, Ossotrregadas em
12 do novembro de 1912, consignadas á
ordem.

Aviso
No dia do ;Mão as mercadorias que

tiverem do sor arrematadas ou suas
amostras estarão á disposição dos Srs.
protetutiodes, que as quizerem examinar,
bastato io para isso se dirigirem, antes
do leilão. no fiel do armazena.

Lavrado o termo de arrematação, en-
tregará o arrematante ao escrivão da
praça o signal do 20 em dinheiro,
recebendo deste um conhechnenot extra-
bido do-talão.

Terceira sereno da Alfandega do Rio
de Janeiro, 5 do fevereiro de 1915. —
O chefe, Antonino de Carvalho
Aranha:

Allandega do Rio de Janeiro
CAE3 DO PORTO

Lema Dn.CONSUMO
eclilal de previa aviso com o prazo d',

.30 dias

vindos de Nova York no vapor logien:
Ci. Me Dolme, á 30 1.:e• &lembro d! 191"*.
consignados á ordem.	

os*.'

Manifesto a. 1.617 — Mat .ca DC
Dez volumes sem numero; Nindos de.
Nova York no vapor inglez elude llobne.;
a 30 de setemisto• de 1913, ctrisiEnalos
á ordem.

Manifesto n. 1.617 — Mara LIC::
Duzyatos e noven:a e SCP4volu,iies Seet
numero, vindos de Novo York, 	 vapor
inglez	 Bobar, a 313 de m•lembrom
de 1913, consignados á ordem.

Manifesto n. 1.610 — Mtrea ABC:!
Gmlo e chicocata *volumes gl'Ir1 numero;
vindos de Antuerpia vaoor inoloz
Taluewell, a 21 de setembro de 1913,
consignados a Arthur Lados X. Comp.;

• Manifesto n. 1.610 — Morra MeV:.
Quarenta volumes sem mitners, vindos

ALtuerpia ne vapor inglez
a 21 de setembro de 1913, ef.:::siguados
 dem.
Maniiesto n. 1.610 — Marra SE::

Um volume sem numoro, \ indo ele' An-
1nerpto, no woor inglez Tolug . e,•11. a 21
t'o setembro de -1913, eonsioaado
ordem.

Mraifesto n. 1.610	 :Sem marca:'
Cinco- %-oluincs sem ruoiero. viodos
Antuerpia no vapor ingloz To;o•oroll,
2-1 de setembro de 1913; não et.usiando
inani ts,sto.
.Manift3to n. 1.610 — Morra E.: UM

volume n. 1, vindo de lo:in	 ni,
vapor instei Taiumvell, a 21 do sei
do 1913; não constando do 1 :irtir...:40

Manifesto u. 1.610 — Marra MAA
Rabio : Uma lata n. 116, \ s inda	 An-
tuerpia, no vapor inglez Tolocweit. a 21
de setnabre de 1913; não coo-latido do-
manifesto.

Manifesto n. 1.610 — 31:i; va PT:
Dezoito volumes . sem nutuoro,
tio Antuerpia U Vapor ingiez Toiyerrra
a 24 de setembro de 1913; tti'ot constando
do manifesto.

Man ife;to a. 1 .610 — Som marca :t
Dous volumes sem nume !:e, Vir11108 do
Antuerpia no vapor inglez 	 a
9 1 de setembro de 1913; oo constando
do manifesto.

Mrnifesto n:• 1.610 — t-'em marca::
Um sacco sem numero. vin.l de Antner-
pia, no vauor TaMea•Pll a 95 do setem-
bro de 1913; não eonstano do mani-
festo.

Manifesto p. 1.610 — Marca VA: Um
sacro s: n numero, vindo do Antuerpia.
no \- -por bolez ro ine trell a st!--
lembro de 1013; não constando-do inani-
fes n o.'

Manifesto n. 1.665 — Marca AOCCr
Dons volumes ns. 11115, vindos do Ge-
nova, no vapor italinte Lelu, a 6 de
outubro de 1913, consignados a Armando.
O. de Carvalho & Comp.

Manifesta n. 1.665 — Marra AI': Um)
volume n. 2.858. vindo de clonoNa, no
vapor italiano Leia a Si de outubro de
1915, • consignado a Adjueto Ferreira.

Manifesto n. 1.665 — Marca Carlos

	

Barreto: Um volume sem numero, vindo ' 	 ---
de Genova. no vapor italiano Ufa a e
de outubro de 1913; não constando doi*
manifesto.

Manifesto n. 1.665 — Marca	 Ume •
	volume n. 0.977, vindo do (tonava, no	 -

vapor italiano Leia a 6 d. ) outubro da`
1913, consignado a Laje Irmãos.

	Mandato n. 1.665 — Marca 161 C''•	• ••

	

. •	 •

	

Um volume sem numero, vindo tk Ge-	 - -
nova, no vapor italiano Lega a 6 de ou-, , -
tubro'de'19/C, consignado a A. J. rpm+
les &	 -	 •	 -.Atti-roak

Peta 34 seca° desta Alfandego, ent
virtude do ordem do Illmo. 13o. inspector,

• se faz publico flue, achando-i2 te, mer-
cadorias contidas nos volumos abaixo
mencionados no raso de serem arroma-
tados para. consumo, os seus Oitos ou
consignai:trina deverão despaebal-ns e
retnal-as no prazo de 30 dias, sob pena
de, fin'a este, serem vendidas por sua
conta, no termos do titulo 5, emitido
6° da Consolidação, das 'Ah:. das A l fan-
degas, $em que lhes fique o direito de
allega • contra os effeitos dessa venda.

AIIMAZeAt ri. 1, INTERN0
Manifesto a. 1.617 — Marca	 qui-

nhentos amarrados sem numero, vindos
de Neva York, no vapor ingloz
liames a 30 de solembero de 1913, con-
signados á ordem.

Manifesto n. 1.617 — Marca ILI:
Mil quatrooettlos e noventa e seis
amarrados sem numero, vindos de Nova
York, no vapor inglez Clytle [forme, a
30 de 'setembro -de 1913,• consignados *
ordem.

Manifesto n. 1.817 — Marca ND:
Cento a ciumenta, volumes sem numero,
vindos de Nova York no vapor ingle's
Clytk fiolme, a 3Q de setembro de 1913,
consignados á ordem. •

Man fest ó • n. 1.617 — Marca SM:
keesseuis e dous volumes gen1 momo,

-
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Liverpool, iio vapor inglez Pascal, a 18
do outubro de 1913, consignados á or-
dem.	 •

Manifesto n. 1.715 -.Marca GI1C:.
Noventa e cinco volumes ns. 1195, Nili-
dos de Liverpool, no vapor inglez Pascal,
a 18 de outubro de 1913; consignados á
ordem.*

Manifesto n. 1.745 - Marca Moreno:
Um volume n. 9.70, vindo de Tiver-
p001, no vapor inglez Pascal, 18 do ou-
tubro de 1913, consignado a Moreno &
Comp.

Manifesto a. 1 .745- Moira MCC: Um
volume a. 48, vindo de Liserpool, no va-
por inglez Pascal, .a 18 de outubro de
1913, consignado a ordem.

Manifesto a, 1.715 - Marca 1, 2 e 3:
Tres barricas as. 1.311112, i, 1 .314, vin-
das de Liverpool. no vapor inglez Pascal,
a 18 de outubro de 1913, consignadas á
ordem.

Manifesto n. 1.745 - Marcas 1, 2 e
3: Cinco sacros as. 1.333137, vindos de
Livefpool, no vapor ingjez Pascal, a 18
do outubro de 1913, consignados á or-.	 .
dem.

Manifesto u. 1 ..715 - Marca 19013 ':
Uma barrica a. 1, vinda de Liverpool,
no vapor inglez Pascal, a 18 do outubro
de 1913, consignada a Laport Irmão.

Manifesto a. 1,745 - Marca AS-81
- C: Cinco barricas ns. 890189k vindas
do Liverpool, no vapor inglez Pascal, a
18 de outubro de 1913, consignadas á or-
dem.

Manifesto n. 1.745 -. MarcaLH -
2.104: Quatro caixas vindas de Livec-
pont, no vapor inglez Pascal, a 18 de ou-
tubro de 1913, consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.745 - Marca KC:
Tres fardos ns. 629, 631132, vindos de

iLiverpool, no vapor nglez Pascal; a 18
de outubro dc 1913, consignados a or-
dem.

Manifesto - Marca Rio - 463: Uma
barrica sem numero, vinda de Liverpool.
no vapor inglez Pascal, a 18 de outubro
de 1913; não coostando do manifesto.

Manifesto n. 1.715 - Marca F-E:
Duas barricas as. 2021, vindas de Li-
verpool, no vapor inglez Pascal, a 18 de
outubro de 1913; não constando do ma-
nifesto.

Manifesto n. 1.715 - Marca NT -3:
Uma caixa a. 2.26413, vinda de Liver-
pool, no vapor inglez Pascal, a 18 de ou-
tubro de 1913; não constando do mani-
festo.

Manifesto n. 1.755 - Marca T: Dous
volumes de ferro, sem numeros. vindos
de Liverpool, no vapor inglez Pascal, a
18 de outubro de 1913; não constando do
manifesto.

Manifesto n. 1.715 - Marca JR-C.C:
Um engradado sem numero, vindo de Li-
verpool, no vapor Pascal, a 18 de outu-
bro de 1913; consignado á ordem.

Manifesto n. 1.950 - Marca ARVC:
Cinco caixas as. 8112, vindas de Ham-
burgo, no vapor allemão Rhactia, a • 22
do novembro de 1913, consignadas a A.
Rebello Valente & Comp.

Manifesto n. 1.950 - Marca
Dukan: Unia caixa sem numero. viada
de Hamburgo, no vapor allemão Rhactia,
a 22 de .novembro de 1913; não constando
do manifesto,

Manifesto n. 1.950 - Marca BC:
Quatro caixas as. 22.038141, vindas de
Hamburgo, no vapor allemão Rhaetia, a
22 de novembro do 1913; consignadas á
ordem.

Manifesto n. 1.950 - Marca BB: Uma
caixa n. 6.676. vinda de Hamburgo, no
vapor allemão Rhartia. a 22 de novembro
de 1913; consignada á ordem'.

Manifesto n. 1.950 - Marca CLC
Onso caixas ris. 1, 062, 809, 5.072,

••	 •

11.298, 1.011s 1.022, 8.189, 4.tii51f0.
4.01411011102, vindas de Harobugro nui
vapor allemão 11/metia, a 22 de noveinto
bro de .1913, einisignados,

Manifesto n. 1.950-Ma., a DS11'.
Uma caixa n. 2.303. vinda de Hambur-
go no vapor allomão li/metia, a 22
novembro de 1913. consignada á orlem.

Manifss t o n. 1.950-Marca D-4.131
Cinco caixas ns. 1.355159, vindas (lê
Hamburgo no vapor allomão Rhactia,
22 de novembro (In 1913, consignadas á
Companhia Industriai mercantil,

Manifesto n. 1.950 - Marca EDF
Sete caixas as. 83112 e 831138, vindas
de Hamburgo no vapor allemlin "s. 1;a.
a 22 de novembro do 1913, consignadas
á ordem.

Manifesto n. 1.950 - Marca ISMC:
Uma caixa a. 1.683, vinda de Hambur-
go no vapor allemão Rhactia, a 22 de
novembro de 1913, consignada á ordem.

Manifesto n. 1.050 - Marca fiie-
WJ: Quatro caixas ns. 15118, vindas do
Hamburgo na vapor :alemão	 a

denos ombro de 1913, cot!iEnkid
ordem.

Manifestn a. 1.950-Marra Isiscaiiza- •
cão do Porto :Um pacote sem mimem.);
vindo de Hamburgo no vapor allomáa
Rhaelia, a 22 do novemb:o	 1013, coa-
signado á Thsodor Willo & Comp. 	 •

Manifesto a. 1.930-Marca Cd( : Duas
caixas as. 6 e 8.033, vindas de Hambur-
go no vapor aliviam Rhaelid, a 22 do
novembro de 1013. consignadas á a ¡ralem

Manifesto n. 1.950 - Marca lloico
Unia caixa n. 5.086, sinda de Hambur-
go no vapor allo»ião Rhactia. a 22 de no-
vembro de 1913, consignada á li•iseriali
& Grumborg.

Manifesto n. 1.950-Marca 3PC: imas
caixas ns. 3.157 e 3.671, vindas de Ham-
burgo no vapor allemão Rhactia, a 22 dc
novembro de 1913, consignadas a Ors

•
delimla. nifmio n.1.950 - Marca JA: Qua-
torze caixas na. 1.937157, vindas do
Ham. burgo no N-apor (Moina° Rhaflin,
22 de novembro ds 1913, consiguadas
ordem.

Manifesto a. 1.950-Marca JAF: Uma
caixa a. 17.957, vinda de Hamburgo no
vapor allomão Rhactia. a 22 de novem-
bro de 1913, consignada á ordem.

Manifesto n. 1.950-Marca JTC: Uma
caixa n. 2.5S.11, vinda de Hamburgo no
vapor allemão Rhactla a 2:,s, de novena-
hm de 1913, consignada u J. Teixeira
& Comp.

Manifesto n. 1.950-Marca LC-I3Sch:
Duas caixas as. 4.746117, vindas do
Hamburgo no vapor allemão Rhactia,
22 de novombro de 1913, consignadas á
ordem.

Manifesto n. 1.950 - Marca Le-rt.
Sch : Quatro barricas ns. 1.738111, vindas
de Hamburgo no vapor albanão
a 22 de novembro de 1913, tivasiwatda$
á ordem.

Manif •sto n. 1.950 - Marca TA-R:
Sob: Quatro sacros na. 4.712115, vindos
de Hamburgo no vapor alterna° filiar/ia.
a 22 do novembro de 1913, consignados
á ordem.

ManSfosto a. 1.950 - 'Marca mile:
Unia caixa n. 2.951. vinda de Hambur-
go no vapor allernão Rhactia• a 22 de no-
vembro de 1013, consignada á ordem.

Manifesto n. 1.950-Marca CB-90S-s.
C: Duna caixas as. 4.188 e 3.083, vin-
das de Hamburgo no vapor allemas
Rhactia, a 22 de novembro do 1913, con-
signadas a Coelho Bastos & Comp.

Manifesta n. 1.950 - Marca NCC S
Urna caixa n. 3.052, vinda de 'Tambor.:

, Manifesto n. 1.665 - Marca SCJC:
fent volume n. 1:509, vindo de Genova,
no vapor italiano Lcla, a O de outubro
'de 1913, consignado á ordem.

• Manifesto n. 1.665 - Sem marca:
Dam s pedras sem numero, vindas de Ge-
nova, no vapor italiano &Ia, a 0 iic ou-
tubro de 1913, consignadas a Maria
Ellona.

Manifesto n. 1.745 - Marca ABC:
Trinta e duas barricas ns. 1132, vindas
de Liverpool. no vapor iinglez Pascal,

. a 18 ds outubro de 1913, consignadas a
*Strnaldo Braga & Comp. •

Alanifeato n. 1.745 - Marca ABC:
Quatorze volumes n. 220133, vindos de

i

Liverpool no vapor inglez Pascal, a 18
•de outubro de 1913, consignados a Ar-
naldo Braga & Comp.
s manifesto n. 1.715 - Marca AWR:
.Trinta e oito amarrados ns. 1138, vin-
dos do Liverpool, no vapor inglez Pas-
cal, a 18 de outubro de 1913, consigna-
dos a Rnbertson & Comp.

L. Manifesto n. 1.755 - Marca A--C:i!Setenta • 	 barricas ns. 403;176,
vindas de Liverpool. no vapor inglez
;Pascal, a 18 de outubro do 1013, consi-
das a Amaral Guimarães & Comp.

Manifesto a. 1.715 - Marca A-G-C:
pin•imita engradados as. 228177, vindos
de Liverpool, no vapor inglez Pascal, a
1.8 de outubro de 1913, consignados a
Amaral Guimarães & emp.

Manifssto a. 1.7 .15 - Marca AL: Um
volume a. 1. vindo de Liverpool, no va-
por mglez Pascal, a 18 de outubro de
1:13, eonsignado a ordem.

Manifesto n. 1.715 - Marca A: Vinte
*•1 mritro volumes as. 3.152175. vindos
de Liserpool, no vapor inglez Pascal, a
18 de outubro do 1913, consignados a
Amaral Guimarães & Comp.

Man:festo n. 1.745-Marca CM S Doze
barricas as. 5.688159, vindas de Liver-
pot)), no vapor inglez Pascal, a 18 de
nutubro de 1913, consignadas a Herm
&rd tz .

Manifesto n • 1.745 - Marca C-T-I :
Trita aaccos ns. 1.97112.103, Vitdas do
Liverpool, no vapor inglez Pascal, a 18
de outubro de 1913, consignados á or-
dem.

Manifesto n. 1.745 - Marca FIC:
Dezeseis volumes sem numero, vindos
411; Lisoepool, no vapor inglez Pascal, a
18 de outubro de 1913, consignados á
ordom.	 .

Manifeste n. 1715-Marca 3-F-C
Dezenove volumes ns. 1821290. vindos
de Liverpool, no vapos inglez Pascal, a
18 do outubro de 1913, sonsignados a J.
Ferreira & Comp.

Manifesto n. 1.745 - Marca ti(Ir) g.
Can : Um volume sem numero, vindo .dó
Liverpool, no vapor lulas Pascal, a id
do outubro de 1913, consignado a Géo S.
Can.

Manifesto n. 1.745 - Marca HMC:
Quatro volumes n. 114, vindbs de Lis.
vorpool. no vapor inales Pascal, a 18 de
outubro de 1913, consignados á ordem.

Manifesto n. 1.745 -Marca Julio Mi-
guel de Freitas: Um pacote sem numero,
vindo de Liverpool, no vapor inglez Pas-
cal, a 18 de outubro de 1913, consignado
a Julio Miguel de Freitas.

Manifesto n. 1.745 - Marca LI:
Vinte e quatro amarrados n. 10133, vin-
dos de Liverpool, no vapor inglez Pas-
cal, a 18 de outubro de 1913, consignado
4 ordem.

Manifesto n. 1.475 - Marca LIC: Sete
volumes na. 743149, vindos de Liverpool,
no vapor inglez Pascal, a 18 do outubro

'de 1913; consignados á ordem.
Manifesto n. 1.745 - Marca LIe-LT:

Trinta amarrados na. 8011833, vindos do
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•itiliaup • 11tutti .ft.d,..Q 28de movembro de	 •Manifesto,•p-;•-;2.1•15•-•::.;--.151arca-.JF_C-r
tUrl, coris1gnada-á ordem	 1Ifjj Unia:,litirriea'ii • 1.361; vindd

:-15141-11ifest o ti:1.998' .::„'Marea 161: lTrna Liverpool na vapOr, inkri'z . -Tini-Ore-M(4
caixa' 1.;11P1'numero, vinda de &mova no a:20 de dezembro, de 1913, consignada...
‘, 11 1 )0 1' italiano AttuaWd, a 28 do novena- a Ilopkins . C.' Hopkins..
D	

•	 '	 •
M da 1913; não consta do manifesto. 	 Manifesto ri. 2.1/5 - Marca LIC.--•
Mani fOSIo p. 1.908-Marca FGC: Cin-

co i a rgos 5. 027 [31,:vinclos de (Renova na
vapOr II ai Altnalitd, a 28 de nov..m-
bro cti 1913,• consignados á. ordem.

Sem manifesto - Marca SCAE-11:
Dezeseto.

 Mires 
' sem numero, vindas de

de noyompro te 1913, cinsignadas á or-
Buenos 	 Ir barra italiana P«jd, a 5

dem, • •
Irlem manifeVo - Som marca: Dons

engradados sem numero; vindos de Bue-
nos' Aires na barca barca nanar Paiá,
a t rijondIO navogara de 1913, consi nados áor 

Ma -p ife:5M p... 2.115-Marca ApC: Um
engradado . 44. 3.933, vindo de 1;iverpool
no vapor Ingloz Tinlorello, a 24 de de-
zernbrb do 1m, consignado á opilem.

Alonifeslo n.• 2.115-Marca AOC.: No-
ve gi,.os ns, 1.010118, vindos de LiVCP-

DM), no vapor inglez Tintorettb, a 20 de
dezomiwo do 013, consignados á ordem.

iNlarlifesto ri •. 2.115 - Marca ACP:
duas. caixas ps. 110141, vindas de Li-
vorpoOl nt) \mor ing lez •Tinforetto,
20 do dezembro de 1913, consignadas á
ordem.

Manifesto n, 2.115 - Marca ACC-
LICII: uma barrica n. , 282, .vindli de • Li-
verpo1d no vapor inglez Tintoretto,
20 de dezoMbro de 1913, consignada a
-11 01-11íit I S C. 11QPkills•

Manifesto n, . 2.115 - Marca AM:
-111:11: Unia caixa a. 1.105, vinda de
Liverool no vapor inglez TinWello,
20 do'dezembro de ,1913, consignada a
llogins C. llopkins.

Manifoslo a s, 2.115 - Marca AOC:
Duzentose elenta e quatro engrada-,
dos 21`1, 2781P6, 2981551, vindos de 1.1-
verpool no vri, 2aipor . 11 1i:lez Tintoretio, a
20 de dezembro de 1913, consignados á

marca A: Oito
volumes • us.	 2.793,	 3.938,	 ;3.0.1617,
3.91113 o :1,4114, vindos de Liverpool no
vaptir	 Tintorello. a 20 de dezem-
bro de. 10111, consignados á ordem.

Manifesto n. 2.11 - Marca MIN':
Cinvo caixas ns. •56160, 'vindas de Li-
verpool 110 N'apor inglez Tjntoretto, a
20 do dezembro de 1913, consignadas
á Companhia- de F.. de Meias da Vi-
ctoria.

Manifesto n. 2.115 - Marca CNM:
Uma caixa n. 71i. vinda de Liverpool
no vapor in g lez Tintoretto, a 20 de de-
zembro do ipp, consignada, á ori•l:,ra.

Manifesta n. 2.115 - :Marca CP:
Duas caixas ns. 311. vindas de Livcr-
poot no vapor inglez . Tig torelfo. R 20 de
dezembro do 1913, consignadas a Cai-
los Pifinet.

Manifesto D. 2.115 - Marca GSC--
: Uma barrica n. 500, vinda de Li-

vorpool "nó vapor inglPz Tintorettn,
20 de dezembro de 1913, consignada a
George 8. C'arv.

Manifesto n. 2.115 Marca G: Duas
caixas- os. 1 e 3, vindas de Liverpool
no vapor in get TintOrctlo, a 20 de de-
zembro do 1913, consignadas á ordem.

Manifesto 11.- 2.115 - Marca 313: Uma
ca i xa sem 1141ipero, vinda . de Liverpool
no vapor Tintorelto, 11 20 de de-
zembrn de 1011, consignada á

Manifesto 14, 2.115 - Marca JE-
567: rt	 caixa sem numero, vindâ, de
Liverpool po Vapor inglez Tintnretto,
20 de dozombro de 1913, consignada a
3. Eugenio.

' • go •Mo va por : . a H 0.~tho.otiat,-,a,22. de np,-; •
"Vembro -dê'1913;-..,C,Grisigriada•dt-iardem.-•

Manifesto • 1;950,, Marca 86
iDuas barricas-. ns..-.15i16;yindas, de. Ham-
burgo no vapor allemão Rhaetia, a 22 de
novembro d•o 1913, consignadas á or-
dem.

-Manifesta n. • 1.950 Marca -L-Ti
2.635 : Urna caixa n. 112.115, vinda de
Hamburgo no vapor allemão-Rhadia, a

(.1 ênovembro de 1913, consignada á
ordem.

•Manifosto n. '1.950 - Marca MK-
,411 Uma caixa n. 20. vincla de liam-
:burgo no vapor alleinão Rhaelia, a 22
de novembro de 1913, consignada á or-
bcan.

Manifesto n, 1.050--,--Marca Paul Abi'a-
'bsshow: Uma caixa sem numero, vinda
, de Hamburgo no vapor aliem& Rhaelia.
•a 22 de novembro '10. 1013, consignada a
'Thoodor

151bifesto n. 1.050-7-Sem marca: Urna
caixa sem numeyo, vinda de Hamburgo
iiõ vapôr allemão Rhaetia, a 22 do no-
vembro de 1913;, não consta do mani-
festo.
• Manifesto n. 1.050 - Sem marca; Uni
amarra'!.) som numero, vindo de Ham-
burgo no vapor allemão Rhaelia, a 22 de
itaveinbro de 1913; não consta do inani-
:rosto.
• Manifesto n. 1.050 - Marca Soldo-

bark: Um fardo sem numera, vindo do
Hamburgo : no vapor allemão Rhaetio.
22 do novembro de 1013, consignado a
Schlobaoli. •

Manifesto n. 1.908-Marca ACC: Urna
caixa n. .15, vinda de Genova• no vapor
italiano •tiaodild,. a 28 • de novembro de
1913, consignado- a Alves Cazaes & Ca-
bral.

Manifosto n. 1.998 - Marca APC:
Uma caixa il. 21.351, vinda de Genova
no vapor italiano Attonlild, a 28 de no-
vembro d'e 1013, consignada á ordem.

Manifesto a, 1.908 Marca ASM:
Tres caixas ris. 5.030132 vindas de Ge-
nova no vapor italiano .lituatild, a 28 de
novembro de 1913, consignadas a A. S.
Martins.

Manifesta n. 1.908 - Marca AF: Uma
Caixa li. 850, vinda de Genova no vapor
italiano .-1//tatild, a 28 de novembro do
1913; nao cousea do manifesto.

Manifoslo ri. 1.998 - Marca AIGG:
Um encapado n. 2.119, vindo de Genova
no vapor italiano A ttioditá, a 28 de no-
vembro de 1913; 10::.o. consta do Inani-.
festo.

Manifosto n. 1.098 - Marca AOC: Um
amarrado n. 1-12, vindo de Genova no
Vapor italiano Attualitd, a 28 de novem-
bro de 1913; não consta do manifesto. •

Mahifesto ri. 1. .008 - Marca BC: Duas
caixas os. 1.06516: vindas de • Genova no
vapor italiano Altualitú, a 28 de novem-
bro de '1913, consignadas a Marc Ferrei.

manifosto ri. 1.098-Marca c,I31 2.738:
Unia caixa n. 15, vinda de Genova no va-
por italiano A ttualiVi. a 28 de novembro
de 191$, consignada á Companhia Indus-
trial Mercantil.
. Manifesto ri. 1.008. - 'barca CIM -
2.739: Ditas caixas ns. 112, vindas de
“enova no vapor italiano A/tarai/á. a 28
1.10 novembro de 1913, consi g nadas á
Companhia lminstrial Mercantil.

Manifesto ri. 1.098-Marca FC;C: Tres
caixas os. o-17110, vindas de Gebo a 310

vapor italiano :Aleito/ TN, a 28 do novem-
bro de 1913, cOnsÁgnada4 á ordem.	 .

1.998 - Marca FCG:
Duas caixas. ri. 922123. vindas de Gear,-

-Va no vapor ilaiiano Allualitd, a 28 de
novembro. te. J.13.,cOnsignadas á ordem.

Manifesto ». 1.08 -	 NB: Uma
. caixa n. 603 vin,da	 Genk,	 no vapor.	 .

305.111: 01(o bobinas ns. 118, vin-
das de Livorpool no vapor inglez Tin-
toretto, a 20 de dezembro de 1913, con•
signadas a Laport & Irmão.

Manifesto n. 2.115 - Marca L: Dez
encapados ris. 1019, vindos cio Liver-
pool no vapor inglez Tintorello, a 20
de dezembro de 1913, consignados a La-
port & Irmão.

Manifesto , n. 2.115 - Marca L: Dez
caixas ns. 50159, vindas de Liverpool
no vapor inglez Tint~ttp, a 20 de de-
zembro de 1913, consignadas a Laport
& Irmão.-

Manifesto n. 2.115 - Marca LIC: Dez
caixas ris. 622131, vindas de LivorpooI
no vapor inglez Tintoretto, a 20 de de-
zembro de 1913, consignadas á ordem.

Manifesto n. 2.115 - Marca LIC:
Uma, lata n. 621, vinda de Liverpool no
vapor inglez Tintoretto, a 20 de de-
zembro de 1913, consignada á ordem.

Manifesto n. 2.115 - Marca MA.:'
'Tios barricas ris. 113, viadds de. Li-
verpool Do vapor inglez l'intorrtlo.
20 de dezembro de 1913, consignadas
ordem.

Manifesto n. 2.115 - Marca 7.580:
Tres engradados ris. 9.87719.879, vM-
dos de Liverpool no vapor inglez
toretto, a 20 de dezembro de 1913, con-
signados á ordem.

Manifesto n. 2.115 - Marcan 7.580:
Urna caixa n. 9.880. vinda de Liverpool
no vapor inglez Tintoretto, a 20 de de-
zembro de 1913, consignada á ordem.

Manifesto n. 2.115- Marca 16: Duas:
caixas ris. 533j31. vindas de Liverpool
llo vapor. inglez Tintorrito, a 20 de de-
zembro de 1913, consignadas á ordem.

Manifesto a. 2 115 -Malva 203: Uma
caixa n. 55. vinda • de Liverpool, no va-
por inglez Tinloretlo. a 20 de dezembro
de 1913; consignada á ordem.

Manifesto n. 2,115 - Marca P: Duas
caixas ns. '1.311112, vindas de Liverpool,
no vapor ingiez Tieteretto, a 20 do de-
zembro de 1913; consignadas á ordem.

Manifesto n. 2.115 - Marca RCIC:
Um engradado som nomeio, vindo de Li-
verpool, no vapor inglez Tinforetto, a 20
de dezembro cio 1913; não constando do
manifesto .

Manifesto n. 2.115 - Marca Rainha:
Quatro caixas as. 111, ' vindas de Liver-
pool. no Vapor inglez Tintoretto, a 20 do
dezembro de 1943; não constando do ma-
nifesto.

Manifesto 11. • 2.122 - Marca AIT:
Cento e quinze caixas sem .numero, vin-
das de Swansce, no vapor inglez Silver-
sand. a 24 de -dezombro de 1913; consi-
gnadas a A. 3. Teixeira.	 -

Manifesto n. • 2.122 - Marca CIM: Se-
tenta e seis caixas sem numero, vindas
de SWalISCV, lio vapor ingloz
a 21 de dezembro de 1913; consignadas
á Companhia Industrial Mercantil.

Manifesto n. 2.122 - Marca JI.JF:,
Cento e cincoenla amarrados de zinco,
som numero, vindos' de Swansce, no va-
por inglez ,Silversand, a 21 de dezembro
de 1913; consignados á ordem.

Manifesto n. 592 - Sem marca: Mil
novecento.s. e nove trilhos de ferro, sem
numero, vindos-de Antuerpia,.no vapor
norueguez 11. W larbberg; a 26 de maio
de 1912; consignados á ordem.
• Manifesto n. 992 -- Sem mtvrea: Tro-
santos e rincoenla e seis amarrados do
ferro; sem numero, vindos de Antuerrda,
no vapor noruegue 11. W. JarisbOrtI,
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pr. de maio do 1912; consignados á or-
.

Terceira secção da Alfandega do Rio de
Janeiro. 13 de. fevereiro de 1915. - O
chefe, N. Antimino de Carvalho Aranha.

idlnisterio da Idarinhã
Inspectorts de Engenharia Naval

COStetlaso mal ESTUDO DE ESPECIALIDADES DE ENG

GRUDARIA NAVAL

Do conformidade com o disposto nos artigos
II e 12 do regulamento do Corpo do Enge-
nheiros Novaes, approvado pelo decreto mi-
nero 10.645, do 14 do janeiro de 1014, fica
aborta nesta inspectoria, a contar da pre-
sente data e peio prazo de 30 dias, a Inseri-
a:0o para concurso, entro 1°' tenentes da Ar-
mada que tiverem tempo de embarque com-
pleto, para estudar as especialidades de ma-
Chinas, obras civis o hydraulicas e constra-
cção naval.

Inspectoria do Engonharia Naval, 9 do ja-
melro do 1915.- Agenor Vidal, adjunto.

Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante director

pio viu° aos interessados que a inspecção de
sande para os caniittatos á matricula nesta
escola terá logar no proximo dia 18, ás II
horas, na Escola Naval de iberra.

Escola Naval, 13 do fevereiro de 1915.-
Amo Ito Dueno de Andrade, I° oficial, no im-
podimento do socrotario. 	 • (s•

—
Escola Naval

Do ordem do Sr. capitão do mar o guerra
director, os aspirantes que fcrem approvados
em todas as maiorias dos seus respectivos
onnos, deverão apresentar-se nesta escola no
dia 18 do corrente, com as suas bagagens,
para embarcarem nos navios que vira° reco-
bel-os para a viagem do instrucçao.

Haverá conduca,;so em itacurussá em cor-
respondendo com o trem que saho da Centrai
ás 7 e (3 minutos.	 -Escola Naval, 9 do favor* do 1915. -
Amador Bueno de Andrade, de oficial.	 (4

•••n••=19

Oupeotatendencia de Navegação
Concorrendo para o fornecimento do se-

guinte:
grupo - Oleo mineral.

2° grupo - Petroleo.
3° grupo -.Petroleo bruto.'

grupo - Xerozono.
Por ordem do Sr. coutra-ahnirante Amo-

rico Ora") Silvado, superintendente de Na-
vegaçao, faço publico que serão recebilas e
abertas nesta ropartiçao,, as ilha. Fiscal, no
dia 20 do fevereiro do corrante armo, á 1 hora
.da tarde, os proppstas para o fornecimento
constante dos grupos acima mencionados des-
tinados ao abastecimento dos pharóes durante
o exercido de 1918.

Condir.des	 •
1! O oieo devo ser preparado por moio do

"alindes feitas om. uma temperatura seto
sivelinente uniformo, com o fim do obter•se
um liquido tão homog,eneo quanto pessivel,
toado a composição o as propriedades dese-
jadas.

E' absolutamente inacceitavel a realização
dessas propriedades por meio do misturas de
oleos do diversas naturezas ou por qualquer
•uro processo indirecto.

2.4, O oloo a fornecer será da melhor
qualidade, perfeitamente claro, purificado e
refinado, satisfazendo, além disso, ás seguin-
tes condições:

a) ser quasi toodoTo na temperatura de
159	dos;

b) ter a doosidado nunca menor do 0,810,
nunca maior de 0,820, na indicada tempo-
rotura.	 . .

c) o irão de inflanunabilidade do seu vapor
não deverá produzir-se sina° em uma tempe-
ratura sopas lor a 70 condoo aios ;

d) o oleo será acondicionado em vasilhame
de ferro de fôrma cylindrica, de chapa de
2 1/2 millimetros de espessura ou em qual-
quer outro mais aperfeiçoado, com a capa-
cidade que for prevista no contracto.

3.4 O petro,eo devo ter a densidade nunca
menor do 0,792 e nunca maior do 0,808, na
temperatura de IS° centigra los. O grão de
1. •fiarnmabilidade do seu vapor não deverá
produzir-se sinào em uma temperatura com-
prehendida entro 50° e 604 centigrades ;

a) o potroieo sool acondicionado em mi-
litamo de ferro galvanizai°. do Momo opilo-
drica, do chapa do 2 1/2 millimetros do espoa-
sura.ou de qualquer outro mais aperfeiçoado,
com a capacidade que for prevista ;no coa-
tracto.

4.* O petroleo bruto deve ser apropriado
á preducção do gaz Pintsch.

5.* O keroseno deve ser inexp/osivo.
6.° A ent. ega dos artigos será feita, de

conformidade com o determinado pelo Sr.con-
tra-almirante superintendente, nos dcpositos
do Governo.

1.a Com as respectivas propostas, os pro-
ponentes entregarão nesta repartição cioco
litros do oleo e cinco de petroieo, como amos-
tesa, para serem examinados.

8. • O fornecedor pagará a multa do 20 or„
do valor do voar° cor caso de demora do
entrega, ou .30 •/, no do falta ou rejeição por
má qualida to, indemnizando a Fazenda Na-
cional da diferença que se der entre o preço
ajustado e o pelo qual fôr comprado o não

• fortiocido ou réprovalo, salvo si a substitui-
ção fôr immestatamento toda por outro da
qualidade contractatia.

sio Os concorrentes para o tornociormto do
oloo mineral, petroloo, petroloo bruto o ke-
rozene, garantirão a assignatura do soa coa.
tracto com um deposito Mito na Pazadoria
de Marinha do uru conto de róis (t:0003),cuja
guia de deposito apresentarão no acto de on-

ega daspropostas nesta repartição.

Observagdes

1",nact serão acceitas as propostas em que
os signatarios não declararem expressamente
que se sujeitam ao pagamento das multas aci-
ma o mais 10'4 sio valor provavel do forneci-
mento, si noo comparecerem ta Directoria
Geral de Contabilidade da Marinho para as-
signar o contracto no prazo de troa dias, con-
tados daquelle que ter notificado pelo Diario
011iciat, corno determinam varias disposições
do Ministerio da Marinha;

2", conforine o recommendado em avisado
li de maio de 1880. não serao almittidas as
propostas dos negociantes ou firmas sóciaos
que não apresentarem documento de sua
Idoneidade;

3'. nonhuma proposta será recebi•la som
que o remectiro proponente sadia declaro por
extenso, sem claro alotam. emenda, entreli-
nha ou rasura, o-preço do doo, parolo° e
demais arugos constantes desta concorreu-
cia;	 •

V, as propostas serão escriptas com tinta
prots:

5" não so receberá proposta alguma depois
do dia o hora desissitadffl neste edital;	 •

0°, os documentos de que trata a observa-
ção segunda serão apresentados conjunctao
mento com as propostas - •

Is, diariamente da* 2 horas em diante se-
rao attondidos os senhores interessados, sés

wiaes se ministramo todos Os esclarecimentos.'
tia séde da repartição, na Oba Fiscal. • .

Suporintendenciada Navegação no Rio de
Janeiro, 20 do larouro de 1913. - Armando
Augusto Geneatees, otapitlo saliento assis±
tonto.

Inspectoria do Arienal oe Marinha. do Rio
• de Janeiro

De ordem do Sr. vien-aimirante inspector
deste arsenal, faço publico que fica .:o nonhum
Wolk) o edital reta tiro ao o menrso para pra.
enchimento do Uma vaga: do os; i.evento da •
Directc ria d Construcçõoir Novaes.

Secretaria da hoptoçao lo Ar-rima! do Mas
rinha da nio do Janeiro, 15 do rip.t ntCir0 do
1913.-0 secre tarjo, &opilo &adoto (là Sit•
veira Ito.trignes.

Ministerie . da Gnera

Departamento de Adesíniefiação da
Secretaria da 'Guerra

De erdem do Sr. coronol .. choro deste
Departamento, faç0. pi.P.iiso, oue a Cotar
iiiiesão de Compras recebo proposias no
dia 25 de fevereiro prOxiino fte o, o. ati
ás 12 horas, para fornoc ; ineitto de arti-
gos dos grupos - irblu;eria iir:e1a)
oroitiipattletito	 peeos ma..
nu facturadas), durante )	 Olmo.

As pessoas que prOtea'ler , ai et:ocorrer
it estes fornecimentos. verão podviii-
monte, habilear-se eno oesio oimento c11.-
rioido ao Sr. coronel ,eh ote i.4a teparti-
çao, a téis VI horas di-n lis 2'2 de Uva-
reiro, apresentando cesso oe aoião do.
Cunleni08 que provem •er n000eiaatés
matriculodos: eortidão do contr.-4,i° se-
riai passado pela Junta, osown -noa!, re-
edito do imposto de Indiostrioe e Profis-
sões relativo .ao actual Seno:Ao e alva-
rás de lietmea da . Prerpetora Moutripal,
provando ser ilQgoc-irint eo • too, ariltos
que se propoton -a • f011h'e0r.

Os concorrentes habilitodos
rão na • Directoria do Ootiotoi t i -iide
et:erra a caução de :1	 I S.s. fon a ga-
rantia da assigna turado contrasto e apre-
sentarão no acto da asàigoetura, para ga-
rantia da Net execução. lo • momo con-
trato, documento que *1-. rove 	 4'elto
naquella directoria 0: do-posto no razão
de 10 °I° atO o valor ro 'PM o do
5 °I 4 sobre qualquer exresso Is ires na
importando do valor provavel ijm form-
e:mento a sor feito, do are -orlo e no as
ordens contidas em avio) o. LIOS de 28 •
de junho de 1012. •

As, poopostas deygin toscSera donlicato: •
senados as primeiras	 t•JZitril.S O
assigr.adatt poios proponootot, q • ie deve-
rão comparecer ou sfaagooso representor,
legalmente na eceasifio do

Previne-se que os reiséé tont lates ?Má
Srs. negociaffles	 apre.entar-
se na sessão nem assiso-1dr rooPectivO
controcto sem que . 6:tal!~ procuração
legal.-

Todo o forrieciment4,- otietlecerá tioj
typO5 ex is' en tos nesta • N;;#1* U b. e

Os proponernsio 3-m30in-se-hão a to-
das as disposições en.ass aramá rs. conclir-
rendias doge Dopartanietsta.o s roatidás
no art. 5 1 da lei n. •.2SOlo do 30 de deo
zembro do 1009: 	 t f• .

Quarta Divisão do .0.41.' da-Stteeetaria
da Guerra, de jatielerde 1915. - .0
MIM% Imundo-com-Mel Pati'iv.:1 Ferretoa
1yeues _Janto,. •	 '	 • ' • •	 ..,;(q.

•
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Fevereiro de 1915

Ministerio ,da Viação e Obras
Publicas

Repartição de Aguas e Obras Publicas

De ordem do Sr. Dr. iirector gorai, convido
os interessados consta nt s da • elaçaa abaixo
a virem effectuar, na ibrisour ara desta te
partição, à rua do iiiachuelo n. 28', o priga-
iriento do seus debitos, referentes a concertos
feitos em hydromocros outros serviços, du-
rante o exercicio de 1914, no prazo 1e30 dias,
a contar desta data, s . m o que, fio in aquello
prazo, serão as rispectivas contas envia ias á
Precuradoria Geral 41a Fazerida nialica para
a respeotiva cobrança, flor maio ju lictaril.

Secretaria da !leoa , nQi.".to do aguas e Obras
Publicas, 3 de fevereiro do 1914.- F. J. da
Fonseca Orago, sPCI erarlo

EXERGICIO DE 1011

Relação das contas de concertos de hydrome-
tros c outros ser'vicos. ex,c nrta tos pela re-
partição, cujos devedores deixaram de com-
parecer para Vativaz.er OS seus debitos,
apezar da expedirão dos respectivos amos
com o prazo determinado 'is quaes deverão
ser chamados por e mal na forma da tei

Segunda divisa°

.xtunera da conta-N . mas Rua-importancia

11. Albino Peroirii de Frintas
Guirniiraes,r [Ia d t Gani-

bba n. 11 .
20. Salvador Pailemonte, rua.

da Paz n.
21. Maria Garcia, rua L lora do

Arauto ris 12 1 o 125 ..
27. Dr. Joaquim Guerra, vaça

da Ilepubli'a	 25	 .
28. A. S. M 4 las Vaniiiias

Honestas, praça da Re
publica ri 61 .....

41. Ma ria Cabinbs,orai I d Lana
n. 88 	

60. Manoel Gonçalves Dias. rua
Dr. Maciel, si, 68 	

65. Joa.quirn da,Siiva Pistoa rua
dos Invaliins n.

80. Luiz Sampaio \harp ia rua
S. Christovao o 36

81. Carrapatos° osta &
rua Dr. Dias Ferreira

..
57. Ji.,ão Pereira do Azeve1o,

rua las Laranin ras
ri 139...	 .

07. Lafayette Roia Pereira, rua
do Lavra tio ri	 G.

(00. Joaquina torreira Car los°.
rua Frei Caneca is '292

107. Berna.rdino Coelho da silva,
rua do Lupas ti 130 	

110. Roma.° Josè fp	 lila Ge-
neral Parir. i ii. 196 . .

120. Joaciann Faustino Ramos,
rua Greaorri Neves 11 37

131. Amena°, Otavio Aulzusto
Francisco Ferreira, rol
Conde iliaBoinfimn 052

117. Francisco José dos Sa dos
Roarignes, rua Uruguay
n. 353 	

155. Francisco ,Telles Ba•bosa,
• rua Dr. Candido Serpeio
, 113. 8M6.	.

160, Manoel Corrêa da Siara,
rua Coronel Pedro al-
vea n II..

05, Antonio Silveira Pimenta',
rua Dr 11aciel n 66 •.

1,93. Jayme Lues do Couto, rua
do Lavradio a. 41.1..,

Numero da conta -• Nomes - Rua
Importancia

202, Antonio Fcrr•ira Riba.ro
Guimarães rua Viscon-
de do Saptically o.

217. praz do Couto M ruia, rua
Silva Manoel a. 131 ...

Vice te Rodrigues Caiu nos.
Cl monto ii. 21

223. Ilermenogiido Cor' aa di. Si,
roia S. Christi , vao n 511.

220. João Aires da Colha, rua
(anoral Caldsvoll si. 113

239, Santa Casa de Misericardia,
rua ilarc•dios ri. 35. ..

267. Antonio e Francisco (ma-

de Dentro a 202
pore-), rua do Engenho

268. Uthiardo Mrreira M ninho,
rua da Gamboa n

271. Convento de Sant' There-
za, rua Evaristo da
Veiga ri. 121 .....

277. ri ancisen Xavier M. dl Cos.
ta, rua Frei Caneca.
ii. 343 ........

279. Alexandre dos Santos Fa-
ria, tstrada Real de
Santa Cruz n.

295. Affonso Angelo Visconti,
Praça da Republica nu-
mero 205 	

299. Manoel Bernardo Valente,
rua I) Laura de Araujo
n.

301. Soei° !age Jpekey-Club, rua
Majnr Suckrav sem nu.
mera,

307. Antonio pmorim Soares,
rua ihaidock. lobo nu-
mero	 .......

311. Frannisrn C. Pizarro Ga-
hize. rua de São Chrii-	

235210'ova° 11, 19' 	
321. Irmandade da Cruz dos Mi.

• Marin, rua Senador Na-
bilro a. 81 . . 	 ,	 175930

323. Vietorino C. Pereira, rua
Visermle de ltanna n. 88

325. licnriqiii.	 Sill1Del, rua
General Camara nu-
mera 251
	

205790
360, Domingos Lourenço Dias

Cinvos, rua lonas da,
Cruz n. 70

307. Margarida Rosa Garcia, rua
Visconde de itaitua n 91

371, Germano	 loso, rua Cor].
pitos "lias n.

373. Joso Custodio Nunes rua
Voluntarios da Patria
n. 114., 	

	
235050

339. Gennaro Asceta &
do Lav r adio n, 68. 	

	
405370

403. Antonio Beriardino Trigo,
rua Frei Caneca	 303250

427, Antonio José de Souza, rua
General Camara n. 2.,	 225550

432, Qointiliano Joaquim Afim-
so, Estrada Real Santa
Cruz o,	 155730

43h Cunha Caldeira, rua da
Saudo n. 311
	

21S-150
442. Antonio M. Velho, rua Con.

selliniro Magalhaes Las.
tro n, 244. ., 	

	
235130

452, Jasó Coelho Fortes, rua da
• .11ambiaa n 87.	 295700.

451; .Albortina Soares,- rua Dona
Carias n. 172. - 	

	
295590

4. S9 $ecundmo Alvares da Cu-
nha, rua Visconde de
Sapacalay a.. 195.

Salvador 'tosa Guerrero,461.
praia 4a Lapa a CO 	

Numero da conta - Nomes - Rua -•
Importancia •

468. Maria Elizonia V. M. Reis,
Avenida Passos o. 46 . 	 235760

470 Companhia Jardim Botaideo,
praça Ferreira Via ima

57	 425160
474. Joaquim Coelho Hitlencoart,

rua da Gambéa ri. 103	 295700
470. Jorge Coelho Fortes, rua

do Livram , to ri 177..	 295370
486. Alexandre Antonio da Cos-

ta, rua Estado de Sá
205790

IWS0

215319

255630

295010

2785.00'

438150

'275060

215190.,

25 ',80

215910

255073

235710

255300

215150

255950

325230

225.130

24.5120

26$050

225 90

215230

295700

235100

215604

215010

295810

22570

275940

225550

215450

265840

235150

21578j

255530

265730

2250.0

185500

255850

24S430

225770

215890 487. Josephina Goulart de Sou-
za, • rua Benedicto ilip-

, polyto n. 23,... 	 .	 215310
205350 491. Ramos & Bart aio, rua

Fia ncisco Eileen io 122	 225110
295700 495. Francisco liessenho. rira

'Santo Chr isto n. 19. ..	 245200
496. Umbelina Julia ao Barros,

365110	 rua do s. Christovão
ri. 018 	 	 2251.10

493. Mosteiro de S Bento rua
23550	 da Quitanda ri. 199	 195110

499. Eduardo de Carvallin, ave-
nida Melo de Sá n. 2 	 	 215310

500. Irmandade do S Francisco
da Penitencia, rua da
Carirca n. 35 	 	 235760

235100 501. José Archimo les de Souza,
rua Rraulio Cordeiro
n. b9	  	 215910

215450 505. Augusto Fernandos Costa
Braga, rua Frei Caneca
ri 418 	 	 255110

509. Conselheiro José Gasoar
Rocha Junior, roa da
Gamboa n g 	

195160 510. Pedro JuVo Lopes, rua -+ão
Lormol o n. 372 	

1135. Jeronyino Pinto le Re-
zende, rua GratidA
n. GO 	 	 135710

536. Sociedade União das Farni-
lias Honestas, rua do
Senado ri 466 	 	 195010

195250 545. Antonio Lourouço la Costa,
rua da Harmonia n.10i 	 205240

557. José do Almeida Bastos,
rua Baila do S. João
ri. 26 	 	 22517a

559. Ordem Terceira do Carmo,
1951.0	 praça Tiradontes n. 15. 	 225000

561. Caudal° da Costa Almeida,
2759-10	 rua Senador Pompeu

ri. 64 	 	 2051.60
285600 563. Cypriano do Oliveira Costa,

rua Jardim Botanicto nu-
mero 436.. . . .

560. José Ribeiro Guipithares,
rua liarão de S. FC1111C
n. 201.	 	  .

507, Antonio Gonçalves de Car-
valho. rua Visconde de
Itanna n. til 	

570. Julio Lima., rua Capitão
Fe ix n. 28 ..... . 	 315350

575. Companhia Sul America,
rua das Laranjeiras nu.
mero 510 	

581. Antonio M reita Pacheco,
rua di Itap rir n. 137..

592. Arilado L. Nogueira, rua
da Saude n. 225 	

503. Joaquim klarinho, rua Santo
• aristo n. 66 	

596. 'Fr eJerico liodr %ires de Fa-
ria, rua Dr. Joaquim
Silva n 78 	

600. Dr. (gruem Fruem.° Gou-
lart, praia do II ussoll325560	 n.• 61 	

Timm 601. Antonio José Alexandrino
•
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-Numero da mira •-• Nolo -. Ruas ..
. '.	 Importancia.	 •
rua Clarimundo do Mello

335140

235980

265730

n. 210 	
725.- Joaquim	 Comansoro, rua

Edado do Sá' it. 27 	
729, Frezterica Rodrieues de Sá.

o outros. rua Theotonio

295700

265710 

Regadas n. 31 	 325120
733. Oscar do Almeida, rua dos

2$C60 Invalides n. 103 	 485310
740. José Ca • doso Machado, rua

Dr. Maciel a. 59 	 695520
711. Manoel José Vieira da Fon-

235110 •soca, rua Lopes Quintas
n. 9 	 275910

740. Dr. Bento Coelho, rua da
225140 Ass.embléa n. 103 .	 235510

719. Maria Calam, rua da Lapa
205100 n. 99 	 2655:0

766. Albino José da Costa, rua
Curuzú n. 102 	 385060

255710 771. Dr. João Pedreira do Conto
Ferrar, tua barão do

235450 Bom Retiro n. 455 	 335090
776. 'aunaria Palatina Guichard,

rua do Mattoso n. 203. 225140 
35070 779. Dr. Pedro do Almeida, rua

Silveira Martins n. 30. 215330
•	 285480

285490

785. Santa Casa de MiseriCor-
dia, rua Setesde.Seteme
bro n. 97 	

791. D:rby Club, praça Tirados' 	
tes n. 12 	

790. Barão de Itacurussé, rira

265730

285710

275500 Desembargador • Isidro
•n. 172 	 17t20

303. c:.	 Antonio Pereira	 da.
275170 Silva Araujo, rua. São

Luiz Gostam n. 229 	 215530
265510 8e4. 1.9311	 lieis.	 rua	 Gonzaga.

Bastes n. 101-	 • . ‘ s 295700

'435890
.803. Henrique José, de Macedo,

rua Evaristo da %Tuim?tr. 435. 	 -.

.

203030
355010

•

807. Serafim Pereira da .51Iva,
sua D. Lattrade Araujo
as. 1	 a 9. 	 ... 	 315900

3l5330 809. Viso-mia de Croaelro, rua. •
General Pedra ti. 27 •... 425730

812. Dr. Antonio de Souza, Cam-
pos,	 rua	 Sant'Attna

415880 n. 92 	 23g08o
813. José Francisco da Silva,rua

do Campinhei n. 12 	 285400
425100 815. Manoel *nicho da Silva,

.	 rua do Catteté a. 317 	 24530
225550 810. Conde Modesto Leal', rua dó

S.:.nalci n. 329.. 	 .205680
818. Guia ai ães Irmãos & For- .

575120 tundas,	 rua	 liaddocle."
Lobo n. 331 	 215450

285380 820. Maria Luiza da Moura Brit-
to, rua Adelaide bom.-

215730 ro 214 .	 .245010

265730
824.. Manoel	 Antonio	 Pereira,

rua Frei Caneca os. 208 •

245200
. a 270 	 •	 •	 ,

82.2. Moino Jose Pereira, rua
•	 2'504o

Vinte Quatro do Maio
, -	 n. 42 A 	 '225880

31070 523. João Martins Andraie, rua
..	 	-	 Y.pir anta n. 88..... •	 305250

824. Donnagos Wenceslio . 31.
285050 1	 Silva. rua	 1:rogo:tapuia'

n. 439 	 . 	
825. Dr. José	 Pereira .Nasci-

. 223770

205370 mento da Maria. rua
Conde do Bomfim n. 12 243030

255190 826 .. Joaquim da	 Freitas, rua
D. Sopaia n. . 2. 	 •	 $730

. 405810 827. Lucha Sidonie Jsleyar, rua

335000
do S	 Chrtstovão nu-.
mera 225 	

"5310
•

£18. Joaottim Carvalho de.011. .

• Numero da conta - Nomes - Ruas -
Importancia

de Castro, rua Menezes
Vieira n. 37 	

605. Juvelina Mendes Pinto, rua
da Harmonls n. 	

607. Alberto José de Lima, rua.
I.uiz Barbosa n. 105-

608.. Avelino Coelho da Costa,
rua Senhor dos Passos
n. 31 	

618. Maria de Barros Azevedo e
Josephina do Barros Azo.

• 'vedo, rua Senador Pont.
peu n. 128.- 	

623. Alzira Bana da Cunha Leite,
rua Senador rompeu
n. 194 	 •

632. Convento do Carmo, rua
Primeiro de Março n 15.

637. João Baptista Brumethe,
rua Chefe de Divisão Sal-
gado na. 23 a 30 	

610. José Marques do Sá, rua da
Saud° n. 477 	

	

818. José Joaquim Lavrador 	
rua Barão do Petropolis
n. 29, antigo 	

	

651. Santa Casa de Misericordia 	
rua Tobias Barreto n.47

633. Salvador Bastas ( procura 	
dor), rua Visando Rio
Branco n 46 	

Auemsto Ferreira de Oli-
veira Amortm. praça
Tiradeutes n. 49 	

635. Inundado da Cruz dos Mi-
litares, rua do Ou • idor
I.

WS. Ileinilte G. Papall, rua
D. a ie,a Nery n. 193 	

1160. Coannalida F. T•celatern
Carioca. rua D.C:Mb-.
Tina O. 80 	

	

1363. Nunes Sampaio & Comp 	
rua S Chrlstovilo n.142

607. José Luiz Mondes 2/3 e Ma-
ria Joaquina 1/3, rua
Souza Franco n. 63 	

	

en. Manoel Homem Mello, Dr	
Celso, Eugenio,Ileinique
o outros, praça da Re-
publica n. 2G7 	

678. Manoel Marcardes Homem
do Mollo, praça da Re-
publica n. t 09.... 	

690. Cariada Zezan, rua da
• • Assembléa n. 56 	

691. Franc sco Pereira Passos Fi-

	

lho, pi da do Santa Lu 	
zia n 202 	

693. Viscondes do Moraes. rira
do Lavradio n. 202 	

db. • Joaquim Alves Moreira, rua
do Remitia- n.

69.9.. Barão de Itacurussá, rua
• Iladdoak Lobo n. 253 	

702. Limiar Sallaberiy, rua da
Msembléa n. 65 	

710. Alberto Jacintho Rara)°,
rua Barão de Mesquita
n . 190 	

711. Clemente Marques Maht
• Amarataveiii ia Mem do

Sá n. 45 	
715. *José Manoel Rodrigues dos

Reis, rua Real iirandeza
n. 282 	

710. Visconde do Moraras, rua
Frei Caneca n. 59 	 •

719. José Antonio :Martins,. rua.
Uruguayana ri 33 	

720. Viuva Vicente Lauro, rua
• ' S. Leopoldo n. 37 	

723, Francisco Ribeiro Cardoso.

Numero da canta-Nomes-iluae-Imimrtanohi

831. Maria Einilla Ferreira, rua

830. Francisco Aves Relia, rua

* *atiça) 	 	 535460

da Lapa n.	 253710

numero (Fabrica kW-
rua Alliança sem

Viscon 1e de Mulita nu-
mero 64 	 •	 263930

837. José Lopes Pereira do La-
go, rua Souza Franco

• o. 141. 	 	 205810
839. Leonor doaloura, rua Ben-

to Lisboa n. 78 	 '•	 • -	 235320
810. Atina Edna das Neves,

'rua %driano ta. 83:é 	 	 205080
841. Manoel Ribeiro /fedor, rua

Senador Pompas n. 119	 223990
812. José Panlo Ferreira. rua

Vasco da Gama n. 411.	 245930
813. Real Benefieetscia Portii-

gicea, rua dos Ourives
• n. 3 	 	 225990

848. João Gomos do Castro, rua
Sanada Alencar. n. 421.	 215530

819. Antonio Joaquim de Souza
flotafon, rua Dr. Ar-.,
chias Cordeiro n. 232 . •

850. José Maria Cardoso Martins,
rua da Alfan laja n. 212	 315900

853. Paulina latiza Crina Tay-
Jor. travessa da Lagoa
• • • •	 •	 •	 •	 415250

859. Antonio Gonçalves de Car-
valho, rua da Altande-
ga n. 145.... ....... . 	 383300

860. Silvado Te-xeira' Gon 	
travessa O. Margarida
U. 51 	 	 305910

862. Dr. Caulino Cunha Figueè	

	

. . .redo, rua Silveira Mar	
Uns o. 427 	 •	 .205370

803. Adrian() Alves dá A aujo„..
• rua do Cattete'n:* 2 	 	 215010

801. &Afilas Valioso Podam-ah."'
rua Jorge Mo n; ..84:	 235130

807. Joaquim de Jesus, rua Mi-
nas n . 103..	 •	 223110

809. Emilio %inaniu,	 da
•Allandaga n. 301' • 1.

•	

223550
870. Manoel Mamas

rua do Cattata	 23$3'60
871. Manoel Francisco dos . San4-'

tos, rua General' ROCa.'
n.	 193910

071. Manoal Gonçalo% avenida
Mem de SI ri. 	

•	

195090 •
875. Manoel Pereira Serrano,..

rua CouseiheiresSaralya'.'.
n. 37 .... ..r	 215970&e. , .877. A. Portella, rua uas
ranjeiras255710

878. Dr. Thoinaz'Aquireptitgá • .
tro, rua do Riachtielb
n 195 	 •.•	 21$5.10

879. Antonio AuketistoToix'4,já,"
rua Frei Cai	 ..2 • 255301

880. Antonio Anona.,,
cies, rua do'ArealAto 3 ,. . 235520

881. Ordem de S. Fr.Wisgo,
Paula, rua ' Weonfitf, ia.
Marangeapó n.	

• ,

881. Dr. Luiz Delphigo;rea:134.
• rão da S. Mie. n,s199.'

883. Emilia Monteiro: G	
.7o •..• nos, rua MoiliO

n. 25 	 • • f 1
886. Alfredo Moutinita sloa , A• rua muriquipary_p j„., Te!..
827. Fernando Antonio carpo,

anistia Rio..13rapeçqtm „..
meros 151 0-133.	 333 40

Maria Monteir4,M1441;14a.t ••09*	 rua .Figueára.r	 „ 37".1 O

293010

21$720

. 21$ '50

•
31$130

365580



494 Terca-ãtra ig
Numero da conta—Nomes—Ruas—Importan•

das
•••

891. Joaquim Alves Ribeiro, rua
di Cattete n. 318 	 	 245530

	

893. Dr. Pedro Dias de Canta 	
lhoo praça da Republica
it. 07..........	 235960

891. Manoel Joaquim Coelho Pe-
reira Junior, rua Gene,
ral Po ira n. 111 	 	 235980

895. Antonio José Venoso o Eu-
latia Gumes Rerpa, rua,
do Aqueduco n 98 	 	 235130

896. Ordem Terceira de s. Fran-
cisco da Penitencia, lar- 	

92$510go da Carioca n. 3 	
897. Conde Niodesio Leal, rua	

305230Silveira Mas titia n 70 	

	

893. Alfredo te Pinho; .rua Dr	 	
305250Joaquim Silva h: 87 	

is99. José At.gusto Alvei, Bode.
vard Vitite e Oito de Se-.	

235130tembro n 439 	 	
295480900. Antonio José David

Somem 	 • 5 : 3335770
ornas Mancos.

Senun.do districto
6. Antonio do Suaza, Poldra

•Bota togo, Caminho dos	
75370Rimes n. 20s 	

• 11. Propila :trio, rua Treze de	
113254Maio 9 1. 1361). 1  • 

57. Cari. s Joppeit; rua Mare-
chal NIRchado .,13tttea-

.	 coto.' a 70 	
67. Manoel topes Anelo. rua

A Goiaba° n. 108 	
68. Provim art . .; rua MN, Vis-

(	 •ta is 39 	
69. Joaquim José. Rooriouer,

rua Bonifica ri. 42 	 •
Terceiro •fistéleto

10, Aldo Shriati lemeretuara
do eaiç meio	 	

Quinto distrieto
39. Lafayette & omp 	

Sexto iistricto
3. Joh KlIssmeng, I na Santa

Chosetia lis. 132 e 130 	 	 495500

Sonnua 	  5:6555036
Quarta D visa . a Repartição de Aguas o

Obeiss Puta caç. -26 de. janeiro de 1915.-
4. J. Mendes Garupa.

foi imposta por portaria n. 67, do 15 de jae
neiro ultimo, do Sr. director geral.

Sub•Ditectoria de Contabilidade da Dire-
otoria Geral dos Correio, 13 de fevereiro

. do 1915. — k aobelirector, Eiftlelli0 Augusto
! 11-an teek.

Estrada de' Perro Central do Brun
coxeiem:7m PARA O FORNECTMENTO DE 61.300

DORMENTES pe MADEIRA DE LEI, 'BITOLA ES-
TREITA
De ..rtioni da directoria, faço publico que, ás

12 heras do dia 22 do corrente mos, na loteio-
dencia desta estrada, na estação Maritima,
sopa° ncermitts pr postas para o fornecimento
de 61.500 dormentes de madeira de lei, bi-
tola estrelta, de 1,85x0,18x013.

Os dormentes serão das seguintes iludidas
des de madeiras:

f a russo: A rooira do sertão, Brasil, canella
capitão mói'. °anedia prego, canella preta,
canada sandeu, guaraúna parda, puarafina
preta, ipé tabaco, jacara miá rosa, jacarandá
roxo, labarantlá tam.jacarandá cabitina. oleo
pardo. coo vei molho, peroba rosa, piuna,
sapucaia vermetha, sobrazd, sucupira ama-
relia, sucupira 'grota, tapinhoan, ubataa ver-
melho o ut•neurana.

21 ciasses Angolin pedra,arapaca amarella,
araribá rosa, angico rajado, canolla ama.
IN lhe, canana parda, cangerana, capebano,
gibatlio, grapiapunha ou garapa omarella,
grossalty azeite guarabú, ipeúna, jatobá
r)xo, tosnitalb, inassaranduba vermelha, me-
rinilibri, oiti, oiro jatahy, peroba vermelha,
sapueally vermelho e taruinan.

Para os dorrnontes apresentados na zona
com prelmodida do Lafayette e Contrias e de
Cachoeira a Norte, serão excluidal todas as
cometias do 1° classe cantantes da relação
supra, e, bom assim, a peroba rosa.

•Is dormontes rrão perfeitamente elos, de
quinas vivos e isentos de branco, fendas,
ventos , nós capados e Outros defeitos.

Serão r .ctos e de secção rectangular e com-
, os tópos cortado; em esquadria.

As faces serão serradas, perfeitamente la-
vradas

' 
salvo a que recebe o trilho, que será

I. sempre serrada.
Serão airnitticits as tolerancias Indicadas

nas condições geraes que existem nesta seer°.
tsria.

Os dormentes 'orlo dspositados á margem
da linha em trafego e ha estação Maritima,
obrigando-se as proponentes a entregar 50%
dos dormentes em ponto da Unha da estrada
onde houver bitola estreita em trafego.

A descarga do; dormontes, assim como o
auxoni durante It marcação o empilhamento
unme lias°, serão leitos por p ssoai do forne-
cedor n á sua custa, ou por pessoal da ostra-
da, quando assim o re.tiamar o fornece ror,
devenoo a imporIancia flOs salarlos desse pia—
soai ser paga ant. s do processo dos oertifica-

. d nel de pagamentos. mediante nota mamata
pelo Tacriptorm da Via Permanente 4 Conta-
beldade.

o n arca lor ft empregado da estrada e por
alia pago.

Os prazem para os fornecimentos o o nume-
ro doi dormentes a entrogar em cada'uns se-
rão fixados nos contractoa.

Findo o prazo estipula to e si, dentro d 30
dias que co seguirem, o fornecedor não apre-
sentar á marcação os 'tormentas nocessarms
para romploiar a quantriado do prazo ante-
rior, será impoits a •-olta de 110$ p r cente-
na ou tracção e por h .z do atraso

Não serão aceitas propostas para fora cl.
menti maior de 30 000 o menor de 5.000 dor-
mentes.

Os proponentes obrigarectião a fornecer
50 ts cio dormentes de .1s classe. podendo ele-
va,- osso numero a 70 % do total do ft Meei-
mento.

No caso de não ser•cumprida essa condição,
por deficiencia de madeiras do ta classe a os-

trada poderá aoceltar dormentes de 2' ciasses
para completar a . quantidade de 1° disse,
mediante, porém, o desconto de cinco por
cento no preço flado.

As propostas devera° mencionar:
1*, procedencla o logar dondeserão retira-

dos os dormentes e onde serão apresenfadoss
as vali tades de madeVrasqle fornecerá

em maior quantidade;
3°, preço por clape e por unidade do dor•

mente depositado dentro das cercas da ese
trada;

4°, quantidade que será fornecida põr mas.
O fornecimento deverá começar 15 (lias de-

psi, dr, registro do respectivo contracto pelo
Tribu tal de Contas.

O prazo para t fornecimento total má até
3 de outubro proximo futuro.

A coneurrencia versará apenas sobre o presa
ço em réls, por unidade, cabendo a profana.
ela de direito ao autor da proposta mais ba-
rata, por Mobila que seja a diffsrença entre
ella e qualquer outra.

As propostas. que devem estar devidamente
solta ias, datadas, asaignadas, com indicação
das respectivas residencias, serão entreves,
em duas vias, em tevolticro tachado, com a
declaração, por féra, do assumpto e nome do
proponente.

involucro devo ser acampai hado de
um outro, em separa lo, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente.

No acto da entrega da proposta o propos,
nento deverá exhibir o recibo da caução de
3005, préviamente feita na thesouraria desta
estrada para garantir a assignatura do con-
Cacto, Caução cine revertera para os cott•es
da mesma estrada si o proponente preferkre
recusar-se a assignar o respectivo contracto,
o qual se tornará effootivo depois de approvaa
do pelo Ministerio la Viação e Obras Pubd•
cas e registrado pelo Tribunal de Contas.

4 questão da idoneidade dos proponentes
será julgada e examinkla préviamente antes
de abertas as propostas. As pEOF•CeSas cujos
autores não tiverem sido considerados Moncos
não serão abertas.

Demi• .to julgada a idoneilade dos propq-
motes, serão annunclados o dia e hora para.
abertura e leitu ra das propostas ceie, antes
do qualquer cisdsao, serão publicadas. A es-
trala reserva-se o direito de minutar a
coneurrencia, caso os preços pe tidos sejam
muito altts, declarando, antes de abertas as
propostas, quaes os preços 02aIttelOS acima dos
quaes não acceits nenhums

As propostas na° poderão conter deão uma
formula de completa submissão a todas as
clausulas deste ed tal e o preço em réis, por
unidade, que o proponente offerecer.

Não se tomarão em consideração quaesqtter
offertas de vantagens não provi •tas neste edi-
tal. nem as propostas que colitiverem apenas
o ofterecimento de ama redacção sobre a proa
posta tilais barata.

No caso de aboduia igualiade entre doas
propostas, fica a estrada com o direito de de-
cidir a quem cabe a preferencia.

Aceita qual luar proposta, antes de ser
assigna to o ,spsctivo cototacto e para ima
•rantir o seu cumprimento, o contractante
caucionará no f seer° Nacional oito por cen-
to da importando, total do fornecimento, cal-
cula ia ao preço modio das duas classes de
dormentes. Essa cauçee só poderá ser reti•
rada depois do liquidadas as c ntas finaos.

Tolos 03 outros esclarecimentos serão ene
coatrados ..as Condições Geraes, existentes
nesta secretaria, ectidições que farto par-
te totem ante de todos os contractos.

Toda o qualquer proposta que não estiver
Inteiramente de accirdo com este edital serl
rejeitada.

Secretaria da Estrada do Ferro toptrat 40
Brasil. em 8 ito fevereiro do 1915.-0 so~
tad% Josd Ricardo d'Aibuqacrque:

545172

205284

185255

175087

1325544

Otts..tort e Gera! doe Correios
110 presente p inai fica intimado a cole-

parecer na I- SPN st da Sub Dfrecteria de
Chntibiledsde da Dite.cteria floral dos Cor-
reios, no pray• .de botas, o ex• praticante
de 2s das. 4 lugn to Pamplona. afim do re-
colher n.s corro.: . .00dc04 a impor •ancia do
635000 (sesm .. d.i tro- end e trezentos réis),
conforme a retesais iblidade que lhe fui im-
posta pela p rtai ia do Sr director geral
n. 1.296, d.. is ti eteinbro d 1914.

Suq-Dirceoria de Contabilidade da Dire-
ctoria Ger I ova sor, 8 . 0S, 13 de fevereiro
de 1915. — O sue di-ector, Rugenio Augusta
Wandeek.

Direi • • • r em . dos Corretos
Pelo prose ., ..14.n1 fica intimado a com-

parecer o s'	 =z1.. •,a -Sob directoria do
Contabitai: . •	 i veneta I;oral dos Cir.
rolos, to i•	 e di heras, o e-praticante
dó Is clasee	 .• • • t • T.(1.•d.:, afim d .. 'eco-
i!~ aos	 • r oUbl , "0" a impo. tansia te
20t:5400 (dozeow-	 ',to. 1nd e intilroCen-
toll réia), coa ortee a resmisabtudaae que the

neeffilew

.411.11M11

85800
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.111inisteriola Agriculturà, Industria
Commercio.

	

.	 .	 •_	 -
imirectoria . gerai de Industria e Com.

mercice	 .' •
• ,	 • .

anumenia, scceIo..
Patentes de invençao •

N. 8.001, do Ililario,lluergo;
N. 8.605, da Companhia Souza Cruz; -

• -.1v.,8.6r6, da mesma; ,	 •
N. 8.607, de Tancredo Barreto;	 .

-;•-• -N..8 608, de àligeel Barrela Amiania;
'N. 8.609, de Georges llidoux e Julio .11r.

„nheim; - , . , _	 • -
N. 8.610, dejbae Thennaz Tanga.ry;

•e• N. 8.611, da liopke Clarifica^ Company Li-
• mited;	 . •

•s N.	 S12, de Pa : cal Daroberild;
N. 8;613, de Manoel Carbosa, Pereira Bor-

ges e Antonio F. Nunes.
--,.,..Convido os coucessionarlos acima nomeados
e o, comparecer nesta directoria geral na pro-

xima quarta-feira, 17, ás 13 • horas, _afim de
;. assistirem á abertura dos envolucros que con•

i• Icem os relaterics, desenhos e amostras de
suas invenções.

Director ia . Geral de Industria 'e Commerelo
da Secretaria dó 'Estado • doi Negocios da

industria o' .COnamereio- , 13 do
layer oiro de 1015. - O director-geral, ainto-

',, sino, Gonçalo Marinho.

"- 'Directoria.- Geral' de Contabilidade

snoesea -s_scção-
'
D3 ordem dis Sr. ministro convidosa Sr. Sa-

, •. 1.urriliro do SOITzti • Ramos- á ir á Villa Prole-
latia elarechal Hermes afim do satisfazer o

• San', debito, • e 150$ 'do . aluguel-do uma casa
que oceepoó , na ', referida villn; ou a/legar o

•que for do direito. - Si naq o fizer -dento
dias, 'a 'contar da pUblicação* . desta, será a

•to/manca 'feita judcialipente.	 •
.fio do Janeiro, 12 de fevel erro de..2D1."J. -

°director geral, Mario B. Carneiro. •
.	 .•

iractoria ao Serviço de Povcamento.

• cosconnescia PARA O VollYte.i3IENT0 DE RAOES
DIETAS AOs IMIllenANTES necouripos Á IMPE-

.' DAMA DA ALUI DAS emanes, pURANIE O ANNO

E 1015
De creiam do-Sr. director faço publico Mie

' irão trn lo compareci lo proponentes á coa-
currericia publica para-o'fornecimento de ra-
tes e dietas no 3 iminizrantes recolhi los á
Hospedaria tia Ilha das Flores. de que trata o
edital desta directoria publicado no Ditai°

dos dias 27, 29 e 31 de jane i ro e 2, 4.,
q , 9 e !O dó cortante rnez. fica mareado o

-• dia 22 do corrente; ás 13 horas, para o rece-
bimento de ['repostas para o referido Sorne-

- èimento.	 - • --	 -
Directoria de- Serviço do- rovoainirdee 40

de fevereiro do 1915: - Eduardo Mendeo Li-
moeiro.	 (•

Junta Comiercial

• • t	"	 • 'PRIMEIRA' SECÇÃO 	-
c.ri	 •

Certifico que, por despacho da Junta Com-
.lacc ciai de 4 de fevereiro de 1915, arehiva-
rain-se nestkrepartição:sob n. 4 .164;ts se-
guintes documentos referentes á Société Ano-

_ nym e desRouleineiaa.á 1311/és S ád ois S. R. P.,
a saber : os seus' estatutos publica /os no
_Mario Offietal de 29 de janeiro do 1015,-con-
junctamente com o decreto n. 11.403, de 27
de Janeiro expirante, e demais documontos

exeterentes; uma publica-fôrma da carta de
igutorização -que obteve do Governo para

J.o:lecionar na Republica o a gnia.do paga-
mento do sello dovidc. feito no Thesouro Na-.

¡VIAM° OF-F1C1AL

cional, Ikradio- Pestana de A"cniár, 30eM
mal da seeretariaelosta junta, paslOi e e:/fare-
sente.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 19.151-.
Pidoro Can,po-, director. (Datado e assrgnado
sobre estampilhas no valor de 11$000.)

Directoria de Astronomia e Meten*o'ogia

OBSUIVATORIO NACIONAI-

LISTA DE PJNTOS PARA O EXAME DE SUEFICIENCIA
DE QUE TRATA O ART. 4° DAS INSTRUCOIS PARA

' CCNCERSO, QUE SE ENCERROU A 12 DO CORRENTE

1.° Geographia -sInglaterra e colcnias. Es-
tado do Rio de Janeiro,

Historia - Revolução -Frá.nceza.' DraeA
.	 colonia.	 .	 .

2° G:mgr:tilda - França e colonizas. Estado
• de Atinas.

Historia -Cruzadas, reinado do D.joiloVE.
3° Geographia	 Allemanha e colonias. Es-

tado do Amazonas. •
historia - Descoberta do Mexia), Idallan-

dezes no Brazil.
4° Geographia - !Latia • -e Colon:as. Estado

do Maranhão.	 .
•Historia - Descoberta 'das Inchas. Freei-

cens no Urazil.	 •
Geograplria	 Estados 'Unid.s. • Estado

do Pará. •	 •	 -	 ••
Cromwell. Incculider eia mi-

neira.
6° Geographia - Depublicra Argentina. 'Es-

tado do Mo Grande . do Si.u •
• Historia - Iraperio Romano. Bandeiran-

tes.
70 Geo graphia - Chile. Estado de M dto

• Grosso.
- Historio. - Carlos_Magno. Indepoudentia

edo	 • ••

• 8° Geographia	 IlueáaEuropéa. Eg talo d
Bahia.

Historia - Phanicios. Proclamação da
• - • Ilepublica no Brazd, •

Geographia - Ilespanha. Estado de Santa
• Calhar-lua.
Ilistoda - Luther() o a reforma. Guerra

do Paraguay:
10° Geeeraphia-Portugal. Estado do Paraná.

historia - Guerras Persicas. Descoberta.
do Brazl.	 .

11° Geographia - Japão. Estado de S.Paolo,
Historia - Invasão barbara. Fun,laçãO

da. cidade de S. Sebastião do ílio de
• Janeiro.	 •	 „	 •.

12° Geographia -- Equador. 'Estado do Ala-
goas.

historia - Napoleão•Bonaparte. José Do-
- •	 Lidado.

13° Geograpida	 Estado do Frio
Grande do Norte;

Historia -Lula XV: Guerra dos Farrapos.
14° Geographia - Austria . 11ungria. Estado

de Goyaz. "
Historia.- Greda antiga. 'Abolição d

escravatura no Drazil. 	 .	 . -
15°:Geographia -11crilanda: Estado do Ceará.

Historia - Guerra Ilispano-Amerieana.
.Rio Branco e es limites do Brasil.

16° Geographia -Suissa. Estado do Piauby.
• Historia - imperá dos- lacas. 'Regem:ia

do- Brazil.	 •
17° GeograpIda - China.,Estado do .Espirito

Santo. •
historia-Escravidão nos Estados Unidos.

•Impei-i° do atrazil. 	 -
18° Geon

p
Taplii3. — Turquia. Distrieto Federal.

• Ilistoria- Descoberta da America. 'Missões
• Josuideas -no Brasil. •.• . •
19° Gdog,raphia	 Australia. Estado de Per-

namouco.
• historia - Guerra. Russo•Japoneza.livu-

+	 blica do Deazil.	 -	 -	 • •

-..	 —
Fevereiro ire 1015 1925

:0° Geographia - Canadá. Estala da Para

	

luba.	 -
Ilistwia- C trthag,o. Guerra:das Mascates..
•^"R o de Janeiro, IS de fevéreire de 491:5 --j
Lauri lo Maaô lo, secretario.

".•n•n•n11.3,

SOCIEDADES ANONYMAS,
• A União' ititeamtièi.ona:a

Pra.iecto das alteraões a introeuzirmo ca.;
pitus) sie dos estatuticis da saciedade
anonyrna de are:adies,. sueasidios e assis•-

e.teu( ia á , infanda por -mutualidade -Á-'Unia° Internacional et • esi • • '—
'• CAPITU.I.0	 ' -

	

." Da alministraçao da sociedade	 .
Art. 21. A União Internacional será admr-*

riiárada por uma directoria composta de mn
freesidente, um director secretaria:um dire-e
etor thesoureiro e um director suplente. que
substituirá qualquer daquelles,- nos seus ina.,
peditnentos eccasionaes.

Paragrapho unico. Em caso de impedi•
mento ou vaga do dous ou mais administra-
dores, procerler•se ha do conformidade com O
disposto no art. 103 do decreta n. 434, dO
I19i .	 - •

Arr. 22. O mandato de ailinitsistrador.du•
rará seis manos, com direito a reeleição.

Art. 23. Ca ia uni dos administradores per-
ceberá o ordonado mensal do quinhentos mil
réis.	 •	 •

Paragrapho unico. Dos lucros liquidos veri-
ficados normalmente relirar-se-ha a porcen-
tagem de 10 V., para sor chstribuida, como
gratificação pio Ware, repartidamente entro ,
os administradores. • • ,•

Art. 2. E' de 50 acçiies a caução a que
fica obriga lo cada una dos administradores
da sociedade, para garantir' a responsiabild-,	 ,
da-ia de sua. gestão.	 -	 •	 •	 ,

'Terçã-reira 16

e, e

se:o7la	 •	 4

Allribuições da dincloria

Art. 25, Compete á directoria, Tepreseii=
tala pelo sou presi lente ou seu substituto e

dons dos directores:
1°, praticar tolos os actos de gestão relati•

vos ao fim e ao OSjeetri da sociedade, poden-
do nomear a rei:are-4.er ag mtee sque a auxi-
liam na gestão disia ,dos Ir.g0CiOs da compa-
nhia, bem como constituir e coltraccar advo-
gado ia mor:rir-leres que representem a so•
ciedado an juizo e féra della:

2°, represe ntar a sociedade em juiz), em
todas as anões por cila eu contra- ella. inten-
tadas;

3°, resolver sc,bre a applieação 'tu-destino
dos fundos scciaes ;	 •	 ,.	 .	 •

1°, resolver sobre a aceitação de propostas
-de canlidatos -á anscripção nos diversos pla-
nas o series de pecullos;

S", deciarar a caduCidade dos socios,
accórdo com o que estes estatutos determina-
rem, o autorizar oepagamoato dos respeti-
vos pecarias ç. subsklics, na. dérma. dos .1112S n

.ulos estatutos; •
G°, regular as de.spezas geraes da sCcie.i

dada;
70 , firmar lettras de cambio, •notas pro=

missorias, cheques; recibos o outros titulo,
representaudo valores da sociedade;

8", efrectuar quaesper contractos, trans!.
gi.ndo, renunciando direitos e contrahindo
obrigações, em 'nome da sociedade, outor-:
ganao o a ssignando procurações, 'escripturaS
&outros documentos; • ••	 •	 si

..•
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A° deliberar .sobre a nomeação, numero,
garantias, attribuições, venciroontos. e demis-
são de .qi.iaes¡uer enapregailos;:e. .

10, , ;estabelecer agencias em qualquer parte
do earangeiro, noinear os re-
spectivos agentes', mediante previ° contracto
cbm as garantias que entender convenimtes;
. 11; apresentar um relatorio e balanço
animal, contendo todos os esclarecimentos
nécesSarios á assemblea geral ordinaria;

12, organizar o regulamento interno da
sociedade.	 •	 •

SECÇX'0

o presidente

Art. 20. Ao presidente compete especial-
mente: ,
, 1 0, presidir ás rouniõcs da directoria o as-
s.embléa geral

20, assigna.r os termos de abertura e en-
'cerramento dos livros da sociedade e rubri-
cal-os;

3°, convocar as assembléas geraes de
accionistas;

4°, autorizar o pagamento de de3pezas ur-
gentes inferiores a quinhentos mil reis.

sEeçXolitt

Da director-thesovrciro

Art. 27. - Ao director-thesoureiro compete
especialmente;

1°, ter sob a sua guarda o responsabilidade
lodos 03 valores e documentos da sociedade e
os titulos dados em garantia ou caur,ões dos
funccionarios ou empregados da sociedade,
recolhendo diariamente aos • bancos designa-
dos pela directoria, todas as quantias per-
toncentes á sociedade; .

2', verificar a procedencia iias quantias re-
colhidas, assim como a. applicação das que
forem destinadas ás clospezas, emprestirrios
acquisieões de titulos; 	 .

30 , effeetuar mediata° as competentes guias
c autorizações da directoria o paramento dos
peculios, subsidies, premios do sorteios e cli-:
videndos dos accionistás, receber quotas,
joias; mensalidades e ouaosquer outras con-
tribuições dos mutuali.stas, assignando cs
respectvos recibos.

SEC4 , 1 IV

Do director secretario

Art. 28; Ao director secretario compete
cepecialmente

4 0, ter sob a sua guarda os papeis, regula-
: mentos e representat:ões envialas á directo-
ria ou á assembléa. geral

; 2°, ler nas sessões do directoria e assem-
; bléas geraes o expediente o os papeis sujeitos

• á àua. apreciacab;
3°, ver e examinar os bens ou titules offe-

I Tecidos em coranda de emprestinios, ou para
transacOes propostas á sociedade, emittindo
parecer por escripto, sobre as condiçoes reaes

,dessts . bens ou titulos.

socçXo
Do (In' ctor supnlen(e

1 Art. 29. Ao direciace supplente Compete es

!	

-
'Peelalmento substituir;qualqiier dos a iminis-
tradores da sociedade, nos termos do art. 21.

stoçU vi

.7)o ccnsclho fiscal
•Art. 30. O conselho fiscal será composto

' de tres' membros efiectivos e Ires supplente
,riereitos -na assembléa toriinaria annual, po-

dendo ser reeleitos.

OFFICA.11.

Art. 31. kg conselho fiscal c:•inpet.e espe-
cialmente:. • .	 • •	 •	 -

I°, zelqr . .peIo fiel cumprimento destes esta-
tatos;	 i	 • • ••	 :	 -	 '	 •	 •

ePrOlnl' a Pnr i Pta. da so:0 • 1ade o
todos os doerntierilds.apresent relos pela dire-
etória; • 	••	 -	 -

3 0 , einittir pare,Por sobro os negoolos so-
•c iae', tornando por base o b : laoço, inventa -
rio o ormtaim4a administraotto;

4°, exercer pormanentemente a catornisi-ão
do syntlicaOrda, e qouvoçar a assetubléa geral
extraordingia, sempre que °ocorra um mo-
tivo gravo rple for communica to á directoria
e esta te r4CoSar a fazer a convocação.

ECI.:0

. • po medico revisor

Art. 132. A assemblé.a geral olegerá tambom
um inedleO revisor que • servirá enquanto
durar q 3114ridato da directoria.

Art. n, p eli'go de medico revisor será
estipéndo, iam- Cabendo o ordenado nTensal
de tresentos Mil reis, além d s ilounrios que
forem estipulados pela directoria, pela revisão
dos exames cos111 tórada séde, por outros me-
dicos.

••Art."	 Ap medico revi ror compete:
•

1°. progedpr a todos os exames moucos dos
can•ildates 1403 seguros o Tio para tal fim se

nado!;
3,

apresep1pm	 séde da soa edado;

2 4rfp"
a nomeação do medicos txami-

3, ['over 03 exames feitos fé a e emittir
parecer sobre os mesmos propondo a admissão
ou R tp4eMo do candidato ao seguro;'

49 > Pro4tr á directoria todrs (5 esclareci-
rrent0 qiio lhe tirem pedidos, sobro o assim-
pto do sua profissão e relativos aos segu-
rados;

propor á directoria o medico que deve
substituil-o pris sejas impedimentos, por au-
senela rog queesquer outros motivos.:

Tio do Joeiro, 31 do ootubro de 1014.—
Manoel F. Nines Savcdra, por si e irr pro-
curação do Francisco Antonio i3orrs-,— Ben-

jamin do Cavai , Braga , Junior.— Bernordino
Perejra paira, por sie por procurao de Al-
fru lo Ça valho jacedo e Domingos Gonçalves
Nono. —',10agitim Tavares Gverra Dr. José
Francisco /a Cunha Cruz, pnr si e por oro-
curar:ao , I). Maria Gall•na do Gouv'ea,
JeSunio TI-minaz da Silva e Alberto de Almeida.
—Ano* 41e:s•Corrêa, por si e por procura-
ção (10 xptppio Carneiro da Vasconeellos.— Pôr
prceiirallto ijo Vletor lingo Ponent-31 de Mat-
tos, •Peoamin do Carmo Braga 4unior. —
A r??? 7? ia	 Silva.

o	 -
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POUNCIOS
• Compflnkirt, de Seguro

• el‘çps-o /Unindo»

NaS formos 'do art. 41 do3 estatutos se-
cias, approvalos pelo decreto it. 10.804, de
29 do nLl de49R, - ficam convocados para
o çjia'23 de corrente mez, ás 17 horas na
séde social da Companhia do Segurr s ;Novo
Atordoo , 4 rua.l.iroguayana ri. 00 (3' an lar),
todos cs rospectivos acionistas, para a 2a
assembléa geral ordinaria, rpm tom de tomar
conhecimento do relaterie da droctor ia, so-
lara os nenacips relativos, ao exereieio findo,
do balanço gera/ o do parecer do conselho
fiscal:
_Rio de janeiro, 9 de feveroiro 01915. (.

-- • ---	 •

• Fevereiro de 10;15

.A
anonyma de pecultos

•: .	 -
Convido os Srs; _ accionistas a reunirem-se -‘

em asSemblea gral ordlidria no dta 20 do
m•ez corrente, ás lá' liora's, n6 escriptorior
desta sociedade, á rua Sete de Setembro

93, 1° an lar, afim de tomarem conheci-
mento do relatorio, balanços e contas relati-
vos ao anuo social de 1914 e degerem o Con-
selho fiscal .e seus .suppletites.

São convi lados tombem a comparecerem os
Srs. mutualistas.	 • _

fl'o de Janeiro, 3 de ft:verairo de 4915.—
lanado Verissimo de Mello, presidento. •)

• . LOTERIAS

Capital "Federal
Companhia de Loterias Nacionaes

• do Brazil
Extracções publicas, 300 a fiscalizaoão do

Governo Federal, ás 2 112 o, aos sabbados, ás
3 horas, á tua Visconde le itaborany ri. 45.

AMANHA
248 — 30'

000 .$ 000
Por i000, em anelos

Sexta-feira; 1 9 do corrente
305 - 40'

• 16:0009;000
Por 1$600, em meios

Sabbado, 20 do corrente
A'S.I LIORAS DA 'TARDE

300 — 1C.°

50 0 .00$ 000
Por 4A000, em quintoa

Sabbado, 6 de inai ço
A'S 3 GORAS DA TARDE

300 — 3'

10U000$000
Por ~00, em dee/anos

	n11•n•n

Os pedidos de bilhetes do interior devem ser
acompanhado* de ma.isx300 réis para
o porte do correio e tirtgidos ao, agentes go-
raes NAZARED1 dr C., rua de Ouvidor a. 94.
Caixa n. 817. Eu lerev telegraphico. Lasrel
e casa F. RUIMARAEe Rosario. 71, esquina
do becco das Cucadas. Caixa do Correio
4.273,


